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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO 2º ADITIVO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO nº 055/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: AUTO POSTO BR GREGIANIN LTDA
CNPJ: 21.563.534/0001-04
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL 
(GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM, DIESEL S10 E ÁLCOOL (ETANOL) COMUM) PARA OS VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES, CEDIDOS OU A SERVIÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, DE ACORDO COM O ANEXO I DESTE EDITAL. A EMPRESA EFETUARÁ O 
FORNECIMENTO DESTES COMBUSTÍVEIS DURANTE A VIGÊNCIA CONTRATUAL, CONFORME CONDIÇÕES 
E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL. A CONTRATADA se declara em condições de entregar os 
produtos em estrita observância com o indicado nas Especificações e na Documentação levada a efeito pelo pregão 
n. º 020/2022, devidamente homologada pela CONTRATANTE, em 11/04/2022.
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a Cláusula Terceira do contrato 055/2022, passando seu valor contratual para R$ 1.634.100,00 (um 
milhão seiscentos e trinta e quatro mil e cem reais), baseado no parecer jurídico da procuradoria do Município 
autorizando o Reequilíbrio Financeiro, devidamente especificado na tabela abaixo, recaindo o aumento percentual 
somente a partir da data deste aditivo no combustível que ainda será retirado, sendo que o aumento real do presente 
contrato é de R$ 9.000,00 (nove mil reais).
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do contrato 055/2022, o reajuste 
terá validade a partir do dia 31 de Maio de 2022.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
REAVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2022
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 044/2022
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, 
que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E 
SIMILARES, CONFORME ANEXO I, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E SETORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO. OS MATERIAIS SOLICITADOS ESTÃO DESCRITOS NOS LOTES I AO VIII”.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00min do dia 20/06/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 09h30min do dia 20/06/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h31min do dia 20/06/2022.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, à 
participação exclusiva de ME E EPP para os lotes I, II, III, V, VI, VII e VIII, já o lote IV é de ampla concorrência.
PARA OS ITENS EXLUVISO PARA MPE´S, EPP´S E MEI´S, de acordo com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 
123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, § 4º, do Caput V do Artigo 2º da Lei Complementar Municipal 
nº 109/2021, visando a fomentar o comércio local/regional, fica estabelecido à prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente até o limite de 10% (dez por cento) do melhor 
preço válido verificado no certame. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/
PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/
PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/
PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.
pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$: 641.371,95 (SEISCENTOS E QUARENTA E UM MIL TREZENTOS E SETENTA 
E UM REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de 
maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de Junho de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
DECRETO N. 2749
DATA: 08/06/2022
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 067/2022, Modalidade Pregão Eletrônico, 
nº 037/2022.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa UMUARAMINHA ESPORTES LTDA, CNPJ: 36.932.106/0001-70 os 
lotes 01 e 02, o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico, n. º 037/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 067/2022, Modalidade Pregão Eletrônico n. 
037/2022, em favor da empresa UMUARAMINHA ESPORTES LTDA, CNPJ: 36.932.106/0001-70 os lotes 01 e 02, que 
tem como objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃO DE ACESSÓRIOS PERSONALIZADOS E 
UNIFORMES, DESTINADO A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CONFORME ANEXO I – (TERMO DE REFERÊNCIA) 
DESTE EDITAL”
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 08 dias do mês de Junho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
DECRETO N. 2750
DATA: 08/06/2022
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 070/2022, Modalidade Pregão Eletrônico, 
nº 039/2022.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa M R COMPRESSORES LTDA, CNPJ: 07.382.890/0001-92, o resultado 
do processo licitatório nº 070/2022, modalidade Pregão Eletrônico, n. º 039/2022.
Art. 2º) M R COMPRESSORES LTDA, CNPJ: 07.382.890/0001-92, o resultado do processo licitatório nº 070/2022, 
modalidade Pregão Eletrônico, n. º 039/2022, que tem como objeto: “AQUISIÇÃO DE COMPRESSOR DE AR DO 
TIPO INDUSTRIAL, CONFORME ANEXO I – (TERMO DE REFERÊNCIA) DESTE EDITAL”
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 08 dias do mês de Junho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 0563/2022
De oito de Junho de 2022
SÚMULA:“Altera o art. 8º da Lei nº 001/2006, de 04 de fevereiro de 2006 e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu Prefeito Municipal, SANCIONO 
a seguinte Lei Ordinária:
Art. 1º- O artigo 8º da Lei nº 001/2006, de 03.02.2006, passará a ter a seguinte redação:
“Art. 8º. O Estagiário receberá bolsa de estágio nos valores fixados abaixo:
I – R$ 900,00 (seiscentos e cinquenta reais) para estudantes de Educação Superior;
 II- R$ 300,00 (trezentos reais) para estudantes do ensino médio, que estejam abrigados no Serviço de Acolhimento 
Institucional criado pela Lei Municipal nº 0478 de 13 de Agosto de 2019;
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
 Art. 3º Ficam mantidos os demais dispositivos constantes na Lei nº 001/2006, de 03 de fevereiro de 2006 e suas 
alterações.
 Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO - ESTADO DO PARANÁ, aos 08 (oito) dias do mês de 
Junho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 100/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA.
DO OBJETO: Aquisição de fórmulas infantis hidrossolúveis para lactentes e infantes e fórmulas suplementares a 
adultos para nutrição oral e enteral com reserva de cota para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde, conforme ANEXO I..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
08 de junho de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 24.090,50 (vinte e quatro mil e noventa 
reais e cinquenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA 
PREGÃO nº 16/2022.
Alto Piquiri - PR, 08 de junho de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
FÁBIO PAINO PAIM
Representante Legal da Empresa
Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 101/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA - EPP
DO OBJETO: Aquisição de fórmulas infantis hidrossolúveis para lactentes e infantes e fórmulas suplementares a 
adultos para nutrição oral e enteral com reserva de cota para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde, conforme ANEXO I..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
08 de junho de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 57.109,10 (cinquenta e sete mil, cento 
e nove reais e dez centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA 
PREGÃO nº 16/2022.
Alto Piquiri - PR, 08 de junho de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
CRISTIANE ANDREA BERTELI
Representante Legal da Empresa
Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 102/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EPP
DO OBJETO: Aquisição de fórmulas infantis hidrossolúveis para lactentes e infantes e fórmulas suplementares a 
adultos para nutrição oral e enteral com reserva de cota para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde, conforme ANEXO I..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
08 de junho de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 44.963,25 (quarenta e quatro mil, 
novecentos e sessenta e três reais e vinte e cinco centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 16/2022.
Alto Piquiri - PR, 08 de junho de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
LUCAS GARCIA BRAVO
Representante Legal da Empresa
Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 103/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: V&V NUTRIÇÃO HOSPITALAR
DO OBJETO: Aquisição de fórmulas infantis hidrossolúveis para lactentes e infantes e fórmulas suplementares a 
adultos para nutrição oral e enteral com reserva de cota para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde, conforme ANEXO I..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
08 de junho de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 15.897,00 (quinze mil, oitocentos e 
noventa e sete reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO 
nº 16/2022.
Alto Piquiri - PR, 08 de junho de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
VANESSA PEREIRA DA SILVA
Representante Legal da Empresa
Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 104/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: UNIÃO NUTRICIONAL LTDA - EPP
DO OBJETO: Aquisição de fórmulas infantis hidrossolúveis para lactentes e infantes e fórmulas suplementares a 
adultos para nutrição oral e enteral com reserva de cota para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde, conforme ANEXO I..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
08 de junho de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 17.431,20 (dezessete mil, quatrocentos 
e trinta e um reais e vinte centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO 
DA PREGÃO nº 16/2022.
Alto Piquiri - PR, 08 de junho de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
MARCELO JUSTS ZINI
Representante Legal da Empresa
Contratado

HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1663/2022
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL nº 16/2022, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 25/2022 de 13 de janeiro 
de 2022, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 16/2022, que tem por objeto a 
(o) Aquisição de fórmulas infantis hidrossolúveis para lactentes e infantes e fórmulas suplementares a adultos para 
nutrição oral e enteral com reserva de cota para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte para atender a 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme ANEXO I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
V&V NUTRIÇÃO HOSPITALAR R$ 15.897,00 quinze mil, oitocentos e noventa e sete reais
BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EPP R$ 44.963,25 quarenta e quatro mil, novecentos e 
sessenta e três reais e vinte e cinco centavos
MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA. R$ 24.090,50 vinte e quatro mil e noventa reais e cinquenta centavos
RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA - EPP R$ 57.109,10 cinquenta e sete mil, cento e nove reais e dez centavos
UNIÃO NUTRICIONAL LTDA - EPP R$ 17.431,20 dezessete mil, quatrocentos e trinta e um reais e vinte centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 07 de junho de 2022
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 98/2022
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 033/2022
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DO DIA  07/06/2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
LUCIANA CARVALHO PICINATO MODAS, inscrito no CNPJ sob nº. 07.198.346/0001-95, neste ato representada 
pela Srª Luciana Picinato Carvalho, portadora do RG nº 64559206, CPF nº. 024.997.509-28, residente na Av. 7 de 
Setembro , na cidade de ALTÔNIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega 
do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 033/2.022, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MANTAS PARA USO NOS LEITOS DE PACIENTES INTERNADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL, a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1 100 MANTAS, NAS MEDIDAS 180X210 CM, 100% POLIESTER, 
KAMAMYA 59,90 5.990,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por 
Limite nº 033/2.022, vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: LUCIANA CARVALHO PICINATO MODAS e de R$ 5.990,00 (cinco mil 
novecentos e noventa reais).
 VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência,(120) dias com início em 08/06/2022  e término em 05/10/2022, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
 DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº033/2.022”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  entrega  do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital.
 CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. A  DIVISÃO DE SAÚDE.
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e 
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 26  SECRETARIA DE SAÚDE 10615234  Teto Financeiro - MAC VISA  339030200000 MATERIAL DE CAMA, 
MESA E BANHO
Altônia-PR., 08/06/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1664/2022
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO nº 10/2022, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 25/2022 de 13 de janeiro 
de 2022, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº 10/2022, que tem por objeto 
a (o) Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza de bocas de lobo, roçada de grama, capinação 
de meio fios e limpezas de sarjeta com despraguejamento e raspagem de sarjeta, fabricação de tampa de bueiro com 
reparação no cavalete do bueiro quando necessário (material fornecido pelo município), poda de árvores e retirada 
de galhos, varrição de ruas e avenidas e serviços de limpeza geral em ruas e avenidas tais como coleta de galhos, 
folhas, resíduos e móveis domiciliares inservíveis, exceto entulhos oriundos de construção, serviços esses que serão 
realizados na sede do Município de Alto Piquiri e no Distrito de Saltinho do Oeste, conforme Termo de Referência do 
edital e Cronograma estabelecido pela Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
FLAVIO FERREIRA DOS SANTOS GRAMADOS
R$ 648.000,00    seiscentos e quarenta e oito mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 08 de junho de 2022
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 105/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: FLAVIO FERREIRA DOS SANTOS GRAMADOS
DO OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza de bocas de lobo, roçada de grama, 
capinação de meio fios e limpezas de sarjeta com despraguejamento e raspagem de sarjeta, fabricação de tampa de 
bueiro com reparação no cavalete do bueiro quando necessário (material fornecido pelo município), poda de árvores 
e retirada de galhos, varrição de ruas e avenidas e serviços de limpeza geral em ruas e avenidas tais como coleta de 
galhos, folhas, resíduos e móveis domiciliares inservíveis, exceto entulhos oriundos de construção, serviços esses 
que serão realizados na sede do Município de Alto Piquiri e no Distrito de Saltinho do Oeste, conforme Termo de 
Referência do edital e Cronograma estabelecido pela Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência com início em 16 de junho de 2022 estendendo-se até 16 de 
junho de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 648.000,00 (seiscentos e quarenta 
e oito mil reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 
10/2022.
Alto Piquiri - PR, 08 de junho de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
FLAVIO FERREIRA DOS SANTOS
Representante Legal da Empresa
Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 143/2022, DE 02 DE JUNHO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DO SERVIDOR EXPEDITO DE SOUZA FILHO.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e CONSIDERANDO o Relatório de Inspeção Ambiental - RIA nº 37178,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Servidor EXPEDITO DE SOUZA FILHO, inscrito na CI/RG sob nº 9.789.100-1 SSP/PR e CPF sob 
nº 052.741.609-64, ocupante do Cargo de Provimento Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO, 
para manutenção do Aterro Sanitário Municipal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de junho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 1/2022  
Prefeitura de Cafezal do Sul torna público que fará realizar, às 08:45 horas do 
dia 12 de Julho do ano de 2022, na Av. Italo Orcelli n° 604 em Cafezal do Sul 
, Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço 
global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) 
obra(s): 

Local do 
objeto 

Objeto 
Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Sede do 

Município 
Pavimentação em CBUQ 13.537,79 m² 180 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 44 36558000. 
Cafezal do Sul, 06 de Junho de 2022. 
Mario Junio Kazuo da Silva  
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL

Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 71/22
Pregão Presencial: Nº 26/22
         Objeto: Contratação de empresa para a Revitalização da iluminação de vias urbanas, com a substituição de 
luminárias tradicionais por luminárias que utilizam tecnologia LED com serviços de: fornecimento e instalação de 
829 ud de luminárias para iluminação pública em LED (conforme especificado em projeto); conjuntos ornamentais 
de braços de iluminação; relés foto controladores eletrônicos; cabos de cobre flexível tipo PP e demais acessórios; 
serviços de retirada, transporte e descarte de conjuntos de iluminação e acessórios, com a emissão de Certificado de 
Destinação Final - CDF, conforme especificação no Termo de Referência e demais documentos do projeto; e Placa 
de comunicação visual do Programa. Conforme contrato FOMENTO PARANÁ/SFM Nº 4179/2020, celebrado entre 
Agência de Fomento do Paraná S.A. e o Município de Cafezal do Sul.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 10:45 Horas do dia 28/06/2022. Data e horário do inicio da 
disputa 08:45min do dia 28/06/2022. o Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.
pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@
cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 78/22
Pregão Presencial: Nº 27/22
         Objeto: Contratação de empresa especializada para a locação de tendas, palcos, para realização de eventos e 
atender a secretaria de Saúde e Educação e Cultura.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 28/06/2022. Data e horário do inicio da 
disputa 08:45min do dia 28/06/2022. o Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.
pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@
cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 79/22
Pregão Eletrônico: Nº 28/22
         Objeto: Aquisição de um Trator Agrícola novo, sobre rodas, conforme Convênio nº 901429/2020, celebrado entre 
Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento e o Municípios de Cafezal do Sul.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 28/06/2022. Data e horário do início da 
disputa 08:20min do dia 28/06/2022. O Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.
pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@
cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha - PR, através de sua Pregoeira, torna público que FORAM FEITAS 
ALTERAÇÕES NO DESCRITIVO DO ITEM DA PROPOSTA DE PREÇO DO EDITAL e, que se acha reaberto no setor 
de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 069/2022
PREGÃO ELETRÔNICO: 030/2022
O Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, torna público que foi republicado o 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 069/2022 – Pregão Eletrônico n.º 030/2022, cujo o objeto tem por finalidade, aquisição 
de 2 (duas) ambulâncias, 0 km, destinadas ao transporte de pacientes, conforme programa de atenção primária a 
saúde, celebrado entre este Município e a Secretaria Estadual de Saúde, através do Termo de Adesão n.º 1009/2021 
e 1090/2021, com recursos oriundos da Resolução SESA n.º 1009/2021, 1090/2021 e recursos próprios. Demais 
informações está constante no edital.
Recebimento das propostas: até as 14h00min do dia 24/06/2022.
Abertura das propostas: às 14h00min do dia 24/06/2022.
Início da sessão de disputa de preços: 14h30min do dia 24/06/2022.
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br).
Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por lote (item).
Aquisição do edital: Portal Transparência (www.cidadegaucha.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura Municipal 
de Cidade Gaúcha - PR, sito Rua Juscelino K. de Oliveira, 2394, centro. Informações: Departamento de Licitações e 
Contratos ou pelo fone (44) 3675 – 4300 – Ramal 4326.
Cidade Gaúcha - PR, 06 de Junho de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha - PR, através de sua Pregoeira, torna público que FORAM FEITAS 
ALTERAÇÕES NO DESCRITIVO DO ITEM DA PROPOSTA DE PREÇO DO EDITAL e, que se acha reaberto no setor 
de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 068/2022
PREGÃO ELETRÔNICO: 029/2022
O Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, torna público que foi republicado o 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 068/2022 – Pregão Eletrônico n.º 029/2022, cujo o objeto tem por finalidade, aquisição 
de 1 (um) veículo novo, tipo van, 0 km, destinado ao transporte sanitário de pacientes, conforme programa de atenção 
primária a saúde, celebrado entre este Município e a Secretaria Estadual de Saúde, através do Termo de Adesão n.º 
933/2021, com recursos oriundos da Resolução SESA n.º 933/2021 e recursos próprios. Demais informações está 
constante no edital.
Recebimento das propostas: até as 09h00min do dia 24/06/2022.
Abertura das propostas: às 09h00min do dia 24/06/2022.
Início da sessão de disputa de preços: 09h30min do dia 24/06/2022.
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br).
Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por lote (item).
Aquisição do edital: Portal Transparência (www.cidadegaucha.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura Municipal 
de Cidade Gaúcha - PR, sito Rua Juscelino K. de Oliveira, 2394, centro. Informações: Departamento de Licitações e 
Contratos ou pelo fone (44) 3675 – 4300 – Ramal 4326.
Cidade Gaúcha - PR, 06 de Junho de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
ERRATA
Constou no cabeçalho do AVISO DE LICITAÇÃO, publicado no dia 12/05/2022, no Diário do Município e no dia 
13/05/2022, no Umuarama Ilustrado, referente ao Processo 055/2022, Pregão Presencial 025/2022 o seguinte:
PROCESSO Nº 055/2022
PREGÃO ELETRÔNICO: 025/2022
Considerando que se trata de Pregão PRESENCIAL e não ELETRÔNICO, conforme se lê das demais informações do 
AVISO e, especialmente, do EDITAL, fica retificado o AVISO, passando a constar:
PROCESSO Nº 055/2022
PREGÃO PRESENCIAL: 025/2022
Mantém-se a mesma data e horário de abertura, por não comprometer a apresentação de propostas.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Licitações ou pelo fone (44) 3675-4300 – RAMAL 4326
Cidade Gaúcha, 08/06/2022.
HENRIQUE DOMINGUES
PREFEITO MUNICIPAL

SúMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
CLAUDIO SACRAMENTO TURNER (CPF: 112.916.868-94) torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra, a 
Licença de Instalação para ATIVIDADE DE PARCELAMENTO DE SOLO - CHÁCARA PRIMAVERA a ser implantada 
LOTE Nº 35/B DA GLEBA CHÁCARA IVATÉ, S/N, COLÔNIA SERRA DOS DOURADOS - IVATÉ - PARANÁ



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, qUintA-FEiRA, 9 de junho de 2022Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2022 – PMCG
Assunto: Inscrição de profissionais formados em comunicação, publicidade ou marketing para constituir subcomissão 
técnica da licitação na modalidade Tomada de Preços, tipo “técnica e preço”, a ser promovida pela Prefeitura Municipal 
de Cidade Gaúcha - PR, para contratação de agências de propaganda para prestação de serviços de publicidade, nos 
termos da Lei Federal n° 12.232/2010.
A Comissão Permanente de Licitações instituída pela Portaria 232/2022, considerando que a Prefeitura Municipal de 
Cidade Gaúcha – PR, promoverá licitação na modalidade “TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022”, do tipo “técnica e 
preço”, objetivando a contratação de agência de propaganda para prestação de serviços de publicidade, nos termos 
do artigo 100 da Lei Federal n° 12.232/2010, faz saber que FICA ABERTO o prazo para inscrição de profissionais 
formados ou que atuem na área de comunicação, publicidade ou marketing, para compor a subcomissão técnica 
responsável pela análise e julgamento das propostas técnicas. Os interessados deverão protocolar ficha de 
inscrição anexa ao fim deste chamamento na Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, situada na Rua Juscelino 
Kubitscheck de Oliveira, nº 2394, Centro, em Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, de segunda-feira a sexta-feira, das 
07h3Omin às 11h3Omin, das 13h00min às 17h00min, do dia 09 de junho de 2022 à 27 de junho de 2022, munidos dos 
documentos exigidos no presente Edital de Chamamento, para efetivar inscrição.
A relação dos profissionais inscritos, bem como a data da sessão pública para sorteio dos nomes, será publicada, 
oportunamente, no site oficial da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, atendendo o que dispõe o § 4.0 do 
artigo 10 da Lei Federal n° 12.232/2010.
Cidade Gaúcha - PR, 08 de junho de 2022.
Henrique Domingues
Prefeito Municipal
PROCEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO E SELEÇÃO DOS MEMBROS DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA – PMD
1. DO OBJETIVO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA
1.1. Os profissionais sorteados irão atuar em subcomissão técnica destinada a julgar as propostas técnicas contendo 
o plano de comunicação publicitária apresentados por agências de propaganda interessadas em participar de licitação 
a ser promovida pela Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, na modalidade Tomada de Preços, tipo “técnica e 
preço”, para contratação de serviços de publicidade.
1.2. De acordo com o § 1° do artigo 10 da Lei Federal n° 12.232/2010, as propostas técnicas apresentadas pelas 
licitantes serão analisadas e julgadas por subcomissão técnica, constituída por 3 (três) membros que sejam formados 
em comunicação, publicidade ou marketing, sendo que, pelo menos 1/3 (um terço) deles não poderão manter nenhum 
vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com a entidade responsável pela licitação.
1.3. A escolha dos membros da subcomissão técnica dar-se-á por sorteio, em sessão pública, entre os nomes de uma 
relação que terá, no mínimo, o triplo do número de integrantes da subcomissão, previamente cadastrados.
2. DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO
2.1. A inscrição do profissional formado em comunicação, publicidade ou marketing, para integrar a subcomissão 
técnica da licitação a ser promovida pela Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, será efetivada no prazo, horário 
e local, definidos no preâmbulo deste Edital, mediante a apresentação dos seguintes documentos:
a) Ficha de inscrição, contendo declaração de que não mantém vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto 
com a Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha-PR, (Anexo I);
b) Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior na área de 
comunicação, publicidade ou marketing, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação;
c) Cédula de Identidade ou documento equivalente com foto;
d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas — CPF.
2.2. Com exceção ao documento constante do item “a”, acima discriminado, que deverá ser apresentado em seu 
original, os demais documentos deverão ser apresentados em cópia autenticada, por Cartório Competente ou por 
Membro da Comissão Permanente de Licitações.
2.3. Não será aceita a inscrição sem a apresentação dos documentos acima discriminados, ou se os mesmos forem 
apresentados em cópia simples.
3. DA ESCOLHA DOS MEMBROS DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA
3.1. A escolha dos membros da subcomissão técnica que analisará e julgará as propostas técnicas apresentadas 
pelas licitantes na Tomada de Preços a ser promovida pela Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, dar-se-á 
por sorteio, em sessão pública com data, horário e local, oportunamente divulgados no Diário Oficial do Município de 
Cidade Gaúcha - PR.
3.2. Após o término do prazo de inscrição, a relação dos profissionais inscritos será publicada no Diário Oficial do 
Município de Cidade Gaúcha - PR, em prazo não inferior a 10 (dez) dias da data em que será realizada a sessão 
pública marcada para o sorteio.
3.2.1. Em até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública destinada ao sorteio, qualquer interessado poderá 
impugnar pessoa integrante da relação a que se refere o item anterior, mediante fundamentos jurídicos plausíveis.
3.2.1.1. Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar na subcomissão técnica, declarando-
se impedido ou suspeito, antes da decisão da autoridade competente.
3.2.1.2. A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação, mediante decisão fundamentada da autoridade 
competente, implicará, se necessário, a elaboração e a publicação de nova lista, sem o nome impugnado, respeitado 
o disposto no artigo 10 da Lei Federal n° 12.232/2010.
3.2.1.3. A impugnação não poderá ser feita por intermédio de fax, e-mail ou correios, devendo a mesma, ser 
protocolizada perante o Presidente da Comissão Permanente de Licitações, da Prefeitura Municipal de Cidade 
Gaúcha - PR.
3.3. A sessão pública para o sorteio dos nomes que irão compor a subcomissão técnica será realizada após a decisão 
motivada de eventual impugnação, em data previamente designada, atendido o § 4° do artigo 10 da Lei Federal n° 
12.232/2010 garantida a possibilidade de fiscalização do sorteio por qualquer interessado.
3.4. Para a realização da sessão do sorteio que escolherá os membros da subcomissão técnica, a relação de inscritos 
deverá conter, no mínimo, o triplo do número de integrantes definidos no item 1.2., conforme exige o artigo 10, § 2°, 
da Lei Federal n° 12.232/2010.
3.5. O sorteio será processado de modo a garantir o preenchimento das vagas da subcomissão técnica, de acordo 
com a proporcionalidade do número de membros definidos no artigo 10, § 1°, da Lei Federal n° 12.232/2010, sendo 
dois membros que mantenham vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com Prefeitura Municipal de Cidade 
Gaúcha - PR, e um membro que não mantenha vínculo funcional ou contratual, direito ou indireto, com Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha - PR.
3.6. O resultado do sorteio será publicado no Diário Oficial do Município de Cidade Gaúcha - PR.
4. DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1. Os membros da subcomissão técnica não serão remunerados.
4.2. Todas as condições deste Edital serão processadas em conformidade com a Lei Federal n° 12.232/2010, 
aplicando-se subsidiariamente as Leis Federais n°s3 4.680/1965 e 8.666/1993.
4.3. Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitações destinada à 
execução de procedimento licitatório para contratação de serviços de publicidade pela Prefeitura Municipal de Cidade 
Gaúcha - PR.
Cidade Gaúcha - PR, 08 de junho de 2022.
MÁRCIA ROSANA WINTER
Presidente da Comissão de Licitação

ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO
Nome:
Nacionalidade:
Estado Civil:
Profissão:
RG:
CPF:
Endereço:
Solicito minha inscrição para participar do sorteio para compor a subcomissão técnica responsável pela análise e 
julgamento das propostas técnicas que serão apresentadas na licitação que será promovida pela Prefeitura Municipal 
de Cidade Gaúcha - PR na modalidade “Tomada de Preços” do tipo “técnica e preço”, para contratação de agência 
de propaganda para prestação de serviços de publicidade, nos termos do artigo 10 da Lei Federal n° 12.232/2010.
Declaro, para os fins a que se destina, e para efetivo atendimento do que dispõem os §§ 1° e 9° do artigo 10 da 
Lei Federal n° 12.232/2010, que não mantenho vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com a Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha - PR.
Cidade Gaúcha - PR, ____ de junho de 2022

NOME PROFISSIONAL
(assinatura)
Observação: Em caso de vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com a Prefeitura Municipal de Cidade 
Gaúcha - PR, deverá ser anexado cópia do documento comprobatório do referido vínculo
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Termo Aditivo nº 001/2022 
Ref. Contrato de Fornecimento nº 029/2018   
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado: GOIOMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 029/2018, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 04 de maio de 2023.                                 

CLÁUSULA SEGUNDA: Tendo em vista as Resoluções N° 009/2020, N° 013/2020, N° 
022/2020, N° 025/2020 e N° 029/2020 do Cisa – Consórcio Intermunicipal de Saúde que determina a retomada de 
atendimentos de forma gradativa, em especial a reabertura do CEO - Centro de Especialidades Odontológicas para 
situações de urgência e ambulatório de especialidades, as partes convencionam a retomada do valor inicial do contrato, 
conforme sua cláusula quarta, onde a CONTRATADA receberá da CONTRATANTE o valor máximo mensal de R$ 1.600,00 
(um mil e seiscentos reais).  

                                     
 
Termo Aditivo nº 001/2022 
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 088/2018 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado: J. A. F. CLÍNICA DO APARELHO DIGESTIVO LTDA 
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado o contrato de prestação de serviços    nº 088/2018, incluindo a profissional 
abaixo relacionada: 
Dra. ANA LÍVIA NONIS DE OLIVEIRA, CRM/PR nº 38476 (certificados em anexo) para atendimento no devido contrato, na 
especialidade de Gastroenterologia.                           

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato fica aditado em 25% (vinte e cinco por cento), 
passando para até 687.500,00 (seiscentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais) anuais, aumentando a quantidade de 
consultas na especialidade de Gastroenterologia, passando para até 400 (quatrocentas) consultas mensais, conforme 
solicitação em anexo. 
 
 
 
 
 
 
                                                                                                                                          Umuarama, 08 de junho de 2022. 

 
 
 

NILSON MANDUCA 
 Coordenador 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2022 INEXIGIBILIDADE

 Ratifico  o  ato  por  mim  praticado,  na  contratação  da  empresa  DOLAB
LABORATÓRIO DE ANÁLISES E PESQUISAS CLÍNICAS LTDA - ME,  para  prestação

de serviços na área de saúde com apoio e diagnósticos laboratoriais, compreendendo a

realização  de  exames  de  análises  clínicas  em  regime  ambulatorial  e  eletivo  nas

dependências da contratada, conforme encaminhamento do CISA, que serão pagos com

valores  constantes  nas  tabelas  CISA e  tabela  SUS,  conforme edital  de  chamamento

público  nº  006/2022 -  Credenciamento  de  Serviços  de  Saúde,  com inexigibilidade de

licitação.

DESPACHO: RATIFICO,  nos  termos  das  razões  elencadas  no  procedimento  nº
050/2022, anexo em 06 de junho de 2022.

                                                    CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente

SúMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÉVIA
CLAUDIO SACRAMENTO TURNER (CPF: 112.916.868-94) torna público que recebeu do Instituto Água e Terra, a 
Licença Prévia - LP, com validade de 10/05/2024 (LP Nº 269068), para ATIVIDADE DE PARCELAMENTO DE SOLO 
- CHÁCARA PRIMAVERA A SER IMPLANTADA NO LOTE Nº 35/B DA GLEBA CHÁCARA IVATÉ, S/N, COLÔNIA 
SERRA DOS DOURADOS - IVATÉ - PARANÁ.

SúMULA DE REQUERIMENTO DE (LAS) – LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLICADA PARA O LOTEAMENTO FLAMBOYAT - GUAÍRA PR.

 A empresa Loteadora do Jardim Flamboyant, representada pelo seu sócio proprietário, inscrito no CPF: 194.321.609-
63, torna se público que requereu junto ao IAT (Instituto Água e Terra), a Licença Ambiental Simplificada (LAS), para o 
Loteamento Flamboyant, situado ao lado da Vila Paraná, s/nº - Guaíra/PR.

SúMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA.
Nilton Roberto Barbosa inscrito no CPF n° 168.258.889-00, torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra, 
a Licença Ambiental Simplificada para Empreendimento de Piscicultura (Criação de peixes) a ser implantada no Lote 
de Terras n° 88/ Lote A e Lote de Terras nº 88/ Lote B, encravado na Gleba nº 07, Núcleo Rio da Areia, Parte 02, 
Município de Alto Piquiri/PR.

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná
Elma Sueli Belga Ladeia

Agente Delegada - Decreto 4826/85

Ofício n.o 03/2022

EDITAL DE INTIMAÇÃO

NEGÓCIO FIDUCIÁRIO

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Serviço de Registro de
Imóveis da Cidade e Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições
conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97 e por solicitação da CREDORA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, INTIMA os Devedores Fiduciantes AMARILDO
MARTINS, inscrito no CPF/MF n.o 047.464.889-32 e JULIANA DA SILVA, imicrita.
no CPF/MF n." 045.928.559-90, a comparecerem no Serviço de Regist':o de Imóveis,
situado na Rua Independência, n.o 82 - Centro, na Cidade de Alto Piquiri - PR.,
entre o horário das 08:30 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, no prazo improrrogável de
15 dias a contar da publicação deste Edital (~4." do Art. 26 da Lei 9.514/97) para
pagamento/purgação da mora no valor de RS34.545,80 (trinta e quatro mil,
quinhentos e quarenta e cinco reais e oitenta centavos) até a data de 21/07/2022, com
os acréscimos, sujeito a atualização monetária, juros de mora e às despesas de cobrança
até a data do efetivo pagamento, na forma prevista no contrato, além das despesas de
cobrança e intimação, valores esses apurados na data do efetivo pagamento, que se.
venceram no prazo desta intimação, referente ao Contrato Habitacional n."
844440774483, datado de 19/11/2014, registrado sob n." 04, na Matrícula n." 9018,
Livro 02-RG, deste Serviço, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria,
de acordo com o demonstrativo do débito atualizado fornecido pela CREDORA, sob
pena de vencimento antecipado de toda dívida, consolidação da propriedade do
imóvel em favor da Credora, nos termos do Art. 26 ~7.0da Lei 9.514/97 e imediata
execução da dívida através de leilão extrajudicial para venda do imóvel, sendo que
as datas serão divulgadas através de jornais. Obs.: Poderá efetuar a purga da
mora na al!ência da CAIXA ECONÔMICA' FEDERAL, detentora do.
fina~ciamento~ Caso Vossa Senho~iajá tenha efetuado o pagamento dos débitos'anies
da' pubrlcação da presente intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de
direito, prevalecendo à mesma com o objetivo de que enviado cópias dos comprovantes
de pagamento para regularização do controle do Credor. Prenotado sob n." 58.710 em
02 de Junho de 2022, Livro l-G.- Alto Piquiri - PR., 03 de Junho de 2022.

Atenciosamente,

Célia Ali::ântara Ferreira Campo'
OFICIAL SUBSTITUTA

PORTARIA NO 23/201'

Rua Independência n. o 82 - CEP 87.580-000 - Tel. (44) 3656-1014
e-mail: cripiquiri@hotmail.com

Ofício n.o 04/2022

SERViÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Elrna Sueli Belga Ladeia

!.D:AQtNT! DELEGADA-DECRETO~826/85

.~(Jrnnrct\de AltoPlqUlfl - PR

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná
Elma Sueli Belga Ladeia

Agente Delegada - Decreto 4826/85

EDITAL DE INTIMAÇÃO

NEGÓCIO FIDUCIÁRIO

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Serviço de Registro de
Imóveis da Cidade e Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições
conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97 e por solicitação da CREDORA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, INTIMA o Devedor Fiduciante DEUZENIL TO PEDRO.
DA SILVA, inscrito no CPF/MF n.o 050.854.729-69, a comparecerem no Serviço de
Registro de Imóveis, situado na Rua Independência, n.o 82 - Centro, na Cidade de
Alto Piquiri - PR., entre o horário das 08:30 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, no prazo
improrrogável de 15 dias a contar da publicação deste Edital (~4.o do Art. 26 da Lei
9.514/97) para pagamento/purgação da mora no valor de R$5.301,OI (cinco mil,
trezentos e um reais e um centavos) até a data de 08/07/2022, com os acréscimos,
sujeito a atualização monetária, juros de mora e às despesas de cobrança até a data do
efetivo pagamento, na forma prevista no contrato, além das despesas de cobrança e
intimação, valores esses apurados na data do efetivo pagamento, que se venceram no.
prazo desta intimação, referente ao Contrato Habitacional n.o 844440551980, datado de
19/03/2014, registrado sob n" R4, na Matrícula n" 7996, Livro 02-RG, deste Serviço,
com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, de acordo com o
demonstrativo do débito atualizado fornecido pela CREDORA, sob pena de vencimento
antecipado de toda dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor da
Credora, nos termos do Art. 26 ~7.0da Lei 9.514/97 e imediata execução da dívida
através de leilão extrajudicial para venda do imóvel, sendo que as datas serão
divulgadas através de jornais. Obs.: Poderá efetuar a purga da mora na agência da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, detentora do financiamento. Caso Vossa.
Senhoria já tenh~ efetuado o pagamento dos débitos antes da publicação da presente
intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de direito, prevalecendo à
mesma com o objetivo de que enviado cópias dos comprovantes de pagamento para
regularização do controle do Credor. Prenotado sob n" 58.711 em 02 de Junho de 2022,
Livro I-G.- Alto Piquiri - PR., 03 de Junho de 2022.

Atenciosamente,

I Belga Ladeia
e Delegada Ce/ia A/cântaro Ferreiro Campal

OFICIAL SUBSTITUTA
PORTARIA N" 23/2015

Rua Independência n. o 82 - CEP 87.580-000 - Tei. (44) 3656-1014
e-mail: cripiquiri@hotmail.com

Ofício n.o OS/2022

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná S
Elma Sueli Belga Ladeia . . REGISíRO DE IMÓVEl

Agente Delegada - Decreto 4826/85 S\lfi\/\ÇO DE ,. Belga. Ladeia.
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

NEGÓCIO FIDUCIÁRIO

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Serviço de Registro de
Imóveis da Cidade e Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições
conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97 e por solicitação da CREDORA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, INTIMA o Devedor Fiduciante FABIO DA SILVA
TEIXEIRA, inscrito no CPF/MF n." 057.789.879-51, a comparecerem no Serviço de
Regi;tro de Imóveis, situado na Rua Independência, n.O 82 - Centro, na Cidade de
Alto Piquiri - PR., entre o horário das 08:30 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, no prazo
improrrogável de 15 dias a contar da publicação deste Edital (~4." do Art. 26 da Lei
9.514/97) para pagamento/purgação da mora no valor de R$22.010,47 (vinte e dois.
mil, dez reais e quarenta e sete centavos) até a data de 08/07/2022, com os
acréscimos, sujeito a atualização monetária, juros de mora e às despesas de cobrança até
a data do efetivo pagamento, na forma prevista no contrato, além das despesas de
cobrança e intimação, valores esses apurados na data do efetivo pagamento, que se
venceram no prazo desta intimação, referente ao Contrato Habitacional n."
844440655469, datado de 01/08/2014, registrado sob n." R4, na Matrícula n." 8933,
Livro 02-RG, deste Serviço, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria,
de acordo com o demonstrativo do débito atualizado fornecido pela CREDORA, sob.
pena de vencimento antecipado de toda dívida, consolidação da propriedade do.
imóvel em favor da Credora, nos termos do Art. 26 ~7.0 da Lei 9.514/97 e imediata
execução da divida através de leilão extrajudicial para venda do imóvel, sendo que
as datas serão divulgadas através de jornais. Obs.: Poderá efetuar a purga da
mora na agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. detentora do
financiamento. Caso Vossa Senhoria já tenha efetuado o pagamento do~ débito; antes
da publicação da presente intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de
direito, prevalecendo à mesma com o objetivo de que enviado cópias dos comprovantes
de pagamento para regularização do controle do Credor. Prenotado sob n." 58.712 em
02 de Junho de 2022, Livro l-G.- Alto Piquiri - PR., 03 de Junho de 2022.

Atenciosamente,

CÉlio Alcântara Ferreira Cor,7p.,
OFICIAL SUBSTITUTA

PORTARIA N2 23/2015

Rua Independência n.o 82 - CEP 87.580-000 - Tet. (44) 3656-1014
e-maU: cripiquiri@hotmail.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO N.º 145/2022
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição do servidor JOSÉ EVANGELISTA 
DE SOUZA
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedida ao servidor JOSÉ EVANGELISTA DE SOUZA, brasileiro, servidor público municipal do 
município de Cruzeiro do Oeste–Pr, portador da Cédula de identidade RG. nº 3.396.605-0 SSP/PR, e inscrito no CPF/
MF nº 446.146.759-72, residente e domiciliado em Cruzeiro do Oeste-PR., APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, nos termos do Art. 6º da EC 41/03, 
C.F.,  e  Art. 48 da Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria, o valor de R$: 2.403,59 (dois mil, quatrocentos 
e três reais e cinquenta e nove centavos), conforme planilha de calculo de proventos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de publicação, com efeitos a partir de 06 de junho de 2022, revogadas 
as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste,  06 de junho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
EMENTA: Homologa julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 
10/2022, dando outras providências.
A Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 01/2022 de 
04 de janeiro de 2022, sobre o PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 10/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 19/2022, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE 06 (SEIS) INSCRIÇÕES PARA O CURSO “LEI 13.709/2018 
– LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – APLICADA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E A FISCALIZAÇÃO, 
RESPONSABILIDADE, TRANSPARÊNCIA, ACESSO E PROTEÇÃO DOS DADOS”, A SER REALIZADO NOS 
DIAS 08, 09 E 10 DE JUNHO DE 2022 EM CURITIBA – PR, PARA TREINAMENTO DE AGENTES POLÍTICOS E 
SERVIDOR EFETIVO.
 Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada:
Vencedores do lote
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Condições de pagamento Lote
RAS – CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA 8.340,00 Oito mil trezentos e 
quarenta reais Até 15 dias após emissão do documento fiscal 001
 Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
  Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE-PR, AOS 08 (OITO) DIAS DO MÊS DE JUNHO 
DE 2022.
Assinado digitalmente
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
Assinado digitalmente
NADYA CORREA MASSE DAS NEVES
         1ª SECRETÁRIA

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 052/2022
DISPENSA Nº. 029/2022
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Contratação de empresa para prestação de serviço de sondagem tipo 
SPT, para reconhecimento e identificação de solo, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Governo 
de Douradina-PR.
Contrato de Prestação de Serviço nº. 074/2022
ID: nº. 2446
Data do Contrato 07/06/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo 
assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
CATTANI E HOLSBACH GEOLOGIA E ENGNEHARIA LTDA, com sede Rua Bento Munhoz da Rocha Neto, nº 1855 – 
Jardim La Salle, CEP. 85.902-000, na Cidade de Toledo, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 22.617.206/0001-06, por ter 
apresentado o menor preço no valor de R$-12.716.00 (doze mil, setecentos e dezesseis reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte dois(07/06/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa A BITENCOURT 
COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Aquisição de 
ferramentas e equipamentos (pulverizador, eletrodo inox, roçadeira, podador, furadeira, serra circular, Esmerilhadeira, 
soprador/aspirador, máquina solda inversora e mascara solda escurecimento automático), para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-PR, no valor de R$ 
17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-Pr, 06 de junho de 2022.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa A BITENCOURT COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº. 75.104.406/0001-13, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Aquisição de ferramentas 
e equipamentos (pulverizador, eletrodo inox, roçadeira, podador, furadeira, serra circular, esmerilhadeira, soprador/
aspirador, máquina solda inversora e mascara solda escurecimento automático), para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-PR, no valor de R$ 17.400,00 (dezessete 
mil e quatrocentos reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o 
processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 06 de junho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da pessoa jurídica CATTANI 
E HOLSBACH GEOLOGIA E ENGENHARIA LTDA, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a 
Contratação de empresa especializada para elaboração de uma sondagem técnica especializada (SPT) para fins 
de constatação do nível do lençol freático e características gerais do solo local, atendendo a de Administração e 
Planejamento de Douradina-PR, no valor de R$12.716,00(doze mil e setecentos e dezesseis reais), presente o 
constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-PR, 07 de junho de 2022.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 24, inciso II, a favor da pessoa jurídica CATTANI E HOLSBACH GEOLOGIA E ENGENHARIA LTDA, 
inscrita no CNPJ nº. 22.617.206/0001-06, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação 
de empresa especializada para elaboração de uma sondagem técnica especializada (SPT) para fins de constatação 
do nível do lençol freático e características gerais do solo local, atendendo a de Administração e Planejamento de 
Douradina-PR, no valor de R$12.716,00(doze mil e setecentos e dezesseis reais), presente o constante dos autos, 
face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 07 de junho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 051/2022
DISPENSA Nº. 028/2022
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Aquisição de ferramentas e equipamentos (pulverizador, eletrodo inox, 
roçadeira, podador, furadeira, serra circular, Esmerilhadeira, soprador/aspirador, máquina solda inversora e mascara 
solda escurecimento automático), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços 
Públicos de Douradina-PR.
Contrato de Prestação de Serviço nº. 073/2022
ID: nº. 2445
Data do Contrato 07/06/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo 
assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
A BITENCOURT COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA., com sede na Av. Brasil, nº 3566 - Zona I, Centro, CEP. 87.501-
000, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 75.104.406/0001-13, por ter apresentado o menor 
preço no valor de R$-17.400,00(dezessete mil, quatrocentos reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte dois(07/06/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 178/2022, de 08 de Junho de 2022.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
CAROLINE DA SILVA BARBOSA CAMPOS 22497 2021/2022 06/06/2022 Á 05/07/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros 
a partir de 06 de junho de 2022.
Alto Piquiri, 08 de Junho de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 266/2022
Data: 08.06.2022
Ementa: revoga parcialmente a Portaria Municipal nº 258/2022, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, de acordo com as disposições da Lei Orgânica Municipal e no uso 
de suas atribuições, e, considerando o memorando on-line sob o nº 3.568/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada parcialmente a Portaria n° 258/2022 de 03.06.2022, concernente as férias da Servidora Pública 
Municipal Sra. Sueli Vieira, portadora da CI RG 2.079.653-7 - SESPII/PR, referente ao período aquisitivo de 2020/2021 
e gozo de 06.06.2022 a 20.06.2022, matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 06.06.2022 
- Edição nº 2533 e no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 12.444 de 04 de junho de 2022 – página B 2 – caderno 
de publicações legais.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data 06.06.2022, 
permanecendo inalteradas as demais disposições da Portaria nº 258/2022.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de junho de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÕES 

Modalidade: Pregão Presencial n° 118/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada, visando o futuro e eventual fornecimento de 
materiais de construção, pintura e elétrico, dos quais serão 
empregados na manutenção preventiva e corretiva de instalações 
físicas de responsabilidade deste Município, distribuição gratuita 
para famílias em situação de vulnerabilidade socioeconômica e em 
atendimento a Defesa Civil. LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS 
PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 23 de junho de 2022. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 119/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de 
desinsetização e desratização, bem como limpeza e desinfecção de 
caixas d'água, com o fornecimento de mão de obra, todos os 
insumos, materiais, equipamentos e ferramentas necessários, a 
serem executados nas dependências internas e externas das 
instalações físicas de responsabilidades deste Município. 
LICITAÇÃO COM LOTE EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE 
ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 24 de junho de 2022. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 08 de junho de 2022. 
Marcelo Celestrino/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações  
 
 
 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 62/2022
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1 - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 
Nº001/2018, homologado pelo DECRETO Nº1098/2019 de 22/02/2019.
2 - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, até o dia 15 de junho de 2022.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida pela Policia Federal;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de
14 anos;
o) Xérox do CPF dos filhos menores de 14 anos;
p) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
q) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de
Acumulação Licita de Cargo;
r) Registro no órgão da classe (quando for o caso);
s) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
4- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado como desistente 
e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - AUXILIAR ADMINISTRATIVO- 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
28º JOSE AUGUSTO CAMBUI DE ALMEIDA
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 08 DE JUNHO DE 2022.
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DIÁRIO
MUNICÍPIO DE 

TERÇA - FEIRA, 19 DE ABRIL DE 2022.  

 

por venda por meio de licitação pública, bens móveis públicos 
inservíveis, e da outras providências.

eu 
minh
Orgânica Municipal, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desafetar e alienar por venda por meio de 
licitação, os bens móveis de uso especial, alocados, presentemente, no pátio da Secretaria Municipal de 
Viação, Obras e Serviços Públicos, sendo:

 
I – Trator marca Valmet, modelo 75, a
 
II - Pá carregadeira, modelo Michigan
 
III - Veículo tipo ônibus, marca M.BENZ/OF 1318, placas BWC
IV - Veículo tipo ônibus, marca volvo
 
V - Veículo Volkswagen
 
VI - Veículo marca GM/Chevrolet, modelo Vectra GL, placas MNN
 
VII - Motocicleta marca Yamaha, modelo YBR 125K, placas ALY
 
VIII - Veículo marca FIAT, modelo Uno Mille, placas 
IX - VAN tipo ambulância, marca Fiat/Ducato C. Rotan, placas AMT
X - VAN tipo ambulância, marca Fiat Ducato Cargo, placas AUW
 
XI - VAN tipo ambulância, marca Fiat/Ducato Multi, placas ALU
 
XII - Veículo marca Fiat, modelo palio fire, placas BAJ
 
XIII - Veículo marca GM/Chevrolet, mod. celta 1.0LS, placas AVC
 
XIV - Sucata do veículo marca Wolkswagen, modelo Fusca, placas AHW
XV - Sucata do veículo ônib
 
XVI - Sucata do veículo M.B/L 1113, tipo prancha de caçamba, placas BWB
 

DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA 

DE 2022.   ANO: I                  ED
www.cidadegaucha.pr.gov.br  

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

De acordo com a Lei  

LEI Nº 2.428/2022 
 

Ementa: autoriza o Poder Executivo Municipal a desafetar e alienar 
por venda por meio de licitação pública, bens móveis públicos 
inservíveis, e da outras providências. 
 
A Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado d
eu HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal no uso e gozo de
minhas atribuições legais, especialmente com embasamento na Lei 
Orgânica Municipal, sanciono a seguinte Lei.
 

cutivo Municipal autorizado a desafetar e alienar por venda por meio de 
licitação, os bens móveis de uso especial, alocados, presentemente, no pátio da Secretaria Municipal de 
Viação, Obras e Serviços Públicos, sendo: 

Trator marca Valmet, modelo 75, ano 1988, sem os pneus trazeiros;

Pá carregadeira, modelo Michigan-55, ano 2005; 

Veículo tipo ônibus, marca M.BENZ/OF 1318, placas BWC-9675, ano 1990;
Veículo tipo ônibus, marca volvo-B58, placas ACQ-4885, ano 1980;

Veículo Volkswagen, modelo Kombi, placas AJQ-7505, ano 2000;

Veículo marca GM/Chevrolet, modelo Vectra GL, placas MNN

Motocicleta marca Yamaha, modelo YBR 125K, placas ALY-

Veículo marca FIAT, modelo Uno Mille, placas AKE-9646, ano 2002;
VAN tipo ambulância, marca Fiat/Ducato C. Rotan, placas AMT

VAN tipo ambulância, marca Fiat Ducato Cargo, placas AUW-6170, ano 2011;

VAN tipo ambulância, marca Fiat/Ducato Multi, placas ALU-3882, ano 2004;

Veículo marca Fiat, modelo palio fire, placas BAJ-5359, ano 2015;

Veículo marca GM/Chevrolet, mod. celta 1.0LS, placas AVC

Sucata do veículo marca Wolkswagen, modelo Fusca, placas AHW
Sucata do veículo ônibus, marca MB, placas AIP-3549, ano 1981;

Sucata do veículo M.B/L 1113, tipo prancha de caçamba, placas BWB

OFICIAL 
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De acordo com a Lei  Nº 1856/2009 

autoriza o Poder Executivo Municipal a desafetar e alienar 
por venda por meio de licitação pública, bens móveis públicos 

Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, aprovou e 
, prefeito municipal no uso e gozo de 

especialmente com embasamento na Lei 
Orgânica Municipal, sanciono a seguinte Lei. 

cutivo Municipal autorizado a desafetar e alienar por venda por meio de 
licitação, os bens móveis de uso especial, alocados, presentemente, no pátio da Secretaria Municipal de 

no 1988, sem os pneus trazeiros; 

9675, ano 1990; 
4885, ano 1980; 

7505, ano 2000; 

Veículo marca GM/Chevrolet, modelo Vectra GL, placas MNN-1735, ano 2000; 

-4887, ano 2004; 

9646, ano 2002; 
VAN tipo ambulância, marca Fiat/Ducato C. Rotan, placas AMT-7D97, ano 2005; 

6170, ano 2011; 

3882, ano 2004; 

5359, ano 2015; 

Veículo marca GM/Chevrolet, mod. celta 1.0LS, placas AVC-4232, ano 2012; 

Sucata do veículo marca Wolkswagen, modelo Fusca, placas AHW-2381; 
3549, ano 1981; 

Sucata do veículo M.B/L 1113, tipo prancha de caçamba, placas BWB-0205, ano 1977; 
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XVII - Sucata do veículo Ônibus, marca VOLVO/B58 tipo articulado, placas AFA
1988; 

 
Art. 2º.  Os bens móveis descri

desafetados da sua condição de bem público de uso especial e passam para a categoria de bem dominial.
 

Art. 3º - Os recursos arrecadados com a alienação prevista no artigo 1º, desta Lei Ordinár
ser utilizados nos termos do artigo 44, da Lei de Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 
Responsabilidade Fiscal. 
 

Parágrafo único – A venda dos bens móveis discriminados no artigo 1º, incisos I a XVII, desta Lei 
Ordinária, dar-se-á por leilão público, conforme determina a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Ordinária correrão por conta de dotações 

constantes no orçamento vigente. 
 

Art. 5º - Esta Lei Ordinária entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha 
mil e vinte e dois. 
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De acordo com a Lei  

Sucata do veículo Ônibus, marca VOLVO/B58 tipo articulado, placas AFA

Art. 2º.  Os bens móveis descritos no artigo 1º, incisos I a XVII, desta Lei Ordinária, ficam 
desafetados da sua condição de bem público de uso especial e passam para a categoria de bem dominial.

Os recursos arrecadados com a alienação prevista no artigo 1º, desta Lei Ordinár
ser utilizados nos termos do artigo 44, da Lei de Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 

A venda dos bens móveis discriminados no artigo 1º, incisos I a XVII, desta Lei 
á por leilão público, conforme determina a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Ordinária correrão por conta de dotações 

entra em vigor na data de sua publicação. 

se as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de abril de dois 

HENRIQUE DOMINGUES 
Prefeito Municipal 
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De acordo com a Lei  Nº 1856/2009 

Sucata do veículo Ônibus, marca VOLVO/B58 tipo articulado, placas AFA-5067, ano 

tos no artigo 1º, incisos I a XVII, desta Lei Ordinária, ficam 
desafetados da sua condição de bem público de uso especial e passam para a categoria de bem dominial. 

Os recursos arrecadados com a alienação prevista no artigo 1º, desta Lei Ordinária, deverão 
ser utilizados nos termos do artigo 44, da Lei de Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de 

A venda dos bens móveis discriminados no artigo 1º, incisos I a XVII, desta Lei 
á por leilão público, conforme determina a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Ordinária correrão por conta de dotações 

Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de abril de dois 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
                                    Estado do Paraná 

              SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
                       GABINETE DO PREFEITO 
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DECRETO N.º 060/2022 

 
Dispõe sobre a criação de Comissão, com 
poderes específicos de avaliação de bens 
móveis na forma Leilão Público, neste 
município de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná    e, dá outras providências. 

 
Eu, HERIQUE DOMINGUES, prefeito do Município de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná, no uso de minhas atribuições legais, 

 
Considerando a necessidade de Vender Bens Móveis, próprios do município, na 
modalidade Leilão Público. 

Determino: 
 

Art. 1.º – Fica criada, pela Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná, Comissão de Avaliação dos Bens Móveis, para atendimento ao parágrafo único 
do artigo 3º da Lei Municipal 2.428/2022, com poderes específicos. 

Art. 2.º – A comissão mencionada no artigo anterior, terá poder específico de avaliar 
Bens Móveis próprios do município, para venda na modalidade Leilão Público que 
especifico a saber: 

 

a) Trator marca Valmet Modelo 75 (sem os pneus trazeiro)  ano 1988 
b) Pá carregadeira, modelo Michigan-55     ano 2005 
c) Ônibus Escolar placas BWC-9675      ano 1990 
d) Ônibus marca Volvo placas ACQ -4885     ano 1980 
e) VW Kombi placas AJQ-7505       ano 2000 
f) Vectra cor prata Placas – MNN-1735     ano 2000 
g) Motocicleta marca Yamaha Placas ALY-4887    ano 2004 
h) Fiat Uno Placas AKE-9646       ano 2002 
i) Veículo marca Fiat, modelo palio fire, placas BAJ-5359  ano 2015 
j) VAN Tipo Ambulância marca Fiat Placas AMT-7D97   ano 2005 
k) VAN Tipo Ambulância marca Ducato Cargo placas AUW-6170 ano 2011 
l) VAN Tipo Ambulância marca Fiat placas ALU-3882   ano 2004 
m) Veículo marca GM/Chevrolet, mod. celta 1.0LS, placas AVC-4232, ano 2012 
m)   Sucata de Ônibus placas AIP-3549     ano 1981 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
                                    Estado do Paraná 

              SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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  n) Sucata de Caçamba tipo prancha com cabine MB placas BWB-0205 ano 1977 
  o) Sucata de Ônibus Articulado placas AFA-5067 
  p) Sucata Veículo marca VW, modelo Fusca, placas AHW-2381  ano 1985 

    
 
Art. 3.º – Passam a integrar esta comissão com poderes específicos: 
 

Ailton Bonádio da Costa – Comerciante 
 Mauricio Caresia - Servidor Público – 
Controlador 
Lúcio Passamani Pauleski – Servidor Público 
Motorista 
Valdecir Bertuluzo – Servidor Público – 
Mecânico  
Claudeni Pereira Leal – Chefe de Divisão/Patimônio 
 

Art. 4.º - Este ato entrará em vigor na data da publicação, revogando-se as 
disposições contrárias. Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos sete 
dias do mês   de junho do ano de dois mil e vinte e dois. 
 
 
 

    HENRIQUE DOMINGUES 
    Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná  

SINDICATO RURAL DE CIDADE GAÚCHA 
CNPJ: 76.713.841/0001-08 
Rua Mário Ribeiro Borges, 3096  –  87.820-000 
Telefax: (44) 3675-1245  -  Cidade Gaúcha  -  Paraná 
e-mail: srgaucha@gmail.com  
 

 
 
 
 

 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

 

 

O Sindicato Rural de Cidade Gaúcha, atendendo ao Estatuto da entidade, convoca os 

associados para Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se: 

 

 

Dia: 24/06/2022 (sexta-feira) 

Local: Sindicato Rural de Cidade Gaúcha. (Rua Mário Ribeiro Borges, nº 3096) 

Horário: 19:00 horas 

 

Pauta: 

 

1 – Aprovação da Prestação de Contas de 2021. 

 

 

 

Cidade Gaúcha, 10 de junho de 2022. 

 

 

 

Dourvan Westphal 

Presidente 

 
SINDICATO RURAL DE CIDADE GAÚCHA 
CNPJ: 76.713.841/0001-08 
Rua Mário Ribeiro Borges, 3096  –  87.820-000 
Telefax: (44) 3675-1245  -  Cidade Gaúcha  -  Paraná 
e-mail: srgaucha@gmail.com  
 

 
 
 
 

 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

 

 

O Sindicato Rural de Cidade Gaúcha, atendendo ao Estatuto da entidade, convoca os 

associados para Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se: 

 

 

 

Dia: 24/06/2022 (sexta-feira) 

Local: Sindicato Rural (Rua Mário Ribeiro Borges, 3096) 

Horário: 20:00 horas 

 

Pauta: 

 

1 – Alteração do Estatuto 

 

 

 

 

Cidade Gaúcha, 10 de junho de 2022. 

 

Dourvan Westphal 

Presidente 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO/ LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 127/2022, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 061/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
BENEFICIARIA: IRACI CAMILO TEIXEIRA, CPF nº 040.536.349-46
Objeto do Contrato: O Programa Municipal de Aluguel Social, instituído pela Lei nº 1.933/2015, tem como objetivo 
disponibilizar acesso à moradia segura em caráter emergencial e temporário, mediante concessão, pelo Poder 
Executivo, de benefício financeiro para custear, integral ou parcialmente, a locação de imóvel residencial pelo prazo 
de 12 (doze) meses, permitida a prorrogação por igual período, à família da Sra. IRACI CAMILO TEIXEIRA, que se 
encontra em situação habitacional de emergência e de vulnerabilidade socioeconômica.
Valor Total: R$ 6.000,00 (Seis mil reais).
Valor mensal da concessão do benefício: R$ 500,00 (Quinhentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência e validade do contrato tem início na data de assinatura e término em 07 de 
junho de 2023.
Data de Assinatura: 08 de junho de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 08 de junho de 2022.

PORTARIA Nº 264/2022
Ementa: Declara DESERTO o processo Licitatório na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico nº 107/2022 – 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ.
O PREFEITO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar DESERTO o processo licitatório na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico nº 107/2022, cujo 
objeto é a aquisição de 05 (cinco) veículos, tipo motocicleta, zero quilometro, as quais serão empregadas nos 
trabalhos realizados pela Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Guaíra - Paraná, tendo em vista que não 
houveram interessados em participar da sessão pública de abertura realizada no dia 01/06/2022, às 08:30min;
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 08 de junho de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 099/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel nº 160/2021, do Edital de Concorrência Pública 
nº 003/2021
Locatário: MUNICIPIO DE GUAIRA
Locador: VALDIR LUIZ RANNO, CPF nº 557.097.029-00
Interveniente Solidária: LINDA LARA DE OLIVEIRA NEOTTE, CNPJ nº 32.969.975/0001-19
Objeto do Contrato: Locação do Imóvel denominado Barracão Comercial, com área construída de 180,00 m², 
localizado na Rua Acácio Nunes, Centro, neste município de Guaíra, Paraná, no lote urbano nº 03 e 05-A (resultante 
da unificação dos lotes 03 e 05-A) da quadra nº 19 (dezenove), do “Novo Loteamento da Prefeitura Municipal de 
Guaíra”, com área total de 966,00 m², sob matrícula nº 19.976 no CRI da comarca de Guaíra.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e valor do Contrato de Locação 
de Imóvel nº 160/2021.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do Contrato de Locação de Imóvel nº 
160/2021 por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 24 de junho de 2022 até 23 de junho de 2023.
Do valor contratual: o Locatário pagará ao Locador, pelo período aditado, o valor total máximo de R$ 12.000,00 (doze 
mil reais), sendo o valor mensal de R$ 1.000,00 (um mil reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato inicial.
Guaíra, 08 de junho de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 100/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel nº 161/2021, do Edital de Concorrência Pública 
nº 003/2021
Locatário: MUNICIPIO DE GUAIRA
Locador: GLAUCE CRISTINA SÁ, CPF nº 063.195.296-95
Interveniente Solidária: EDERSON EVANDRO VOGT 07848815960, CNPJ nº 28.070.470/0001-40
Objeto do Contrato: Locação do Imóvel denominado Galpão Industrial em alvenaria, com área construída de 198,56 
m², localizado na Rua da Floresta, nº 684, Bairro Vila Alta, neste município de Guaíra, Paraná, no lote industrial nº 
115-F do “Novo Loteamento da Prefeitura Municipal de Guaíra”, com área total de 292,00 m², sob matrícula nº 15.383 
no CRI da comarca de Guaíra.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e valor do Contrato de Locação 
de Imóvel nº 161/2021.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do Contrato de Locação de Imóvel nº 
160/2021 por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 24 de junho de 2022 até 23 de junho de 2023.
Do valor contratual: o Locatário pagará ao Locador, pelo período aditado, o valor total máximo de R$ 12.000,00 (doze 
mil reais), sendo o valor mensal de R$ 1.000,00 (um mil reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato inicial.
Guaíra, 08 de junho de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO/ LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 126/2022, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 060/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
BENEFICIARIA: DULCELINA ALVES DA SILVA ORTEGA, CPF nº 069.813.019-70
Objeto do Contrato: O Programa Municipal de Aluguel Social, instituído pela Lei nº 1.933/2015, tem como objetivo 
disponibilizar acesso à moradia segura em caráter emergencial e temporário, mediante concessão, pelo Poder 
Executivo, de benefício financeiro para custear, integral ou parcialmente, a locação de imóvel residencial pelo prazo de 
12 (doze) meses, permitida a prorrogação por igual período, à família da Sra. DULCELINA ALVES DA SILVA ORTEGA, 
que se encontra em situação habitacional de emergência e de vulnerabilidade socioeconômica.
Valor Total: R$ 6.000,00 (Seis mil reais).
Valor mensal da concessão do benefício: R$ 500,00 (Quinhentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência e validade do contrato tem início na data de assinatura e término em 06 de 
junho de 2023.
Data de Assinatura: 07 de junho de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 07 de junho de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

CONSELhO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE ALTO PARAÍSO

RESOLUÇÃO N° 008, DE 08 DE JUNHO DE 2022.
SÚMULA: Aprova a ação 219G – Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, 
para atender a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, com recursos de investimento.
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, no que 
lhe confere a Lei nº 0359/2015;
CONSIDERANDO, a reunião extraordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 005/2022, do dia 07 de Junho de 2022, 
às 13h30min, no Centro de Referência de Assistência Social – CRAS;
CONSIDERANDO, o Ofício nº 207/2022, referente a indicação de recursos enviado pelo Deputado Federal PSD/PR, 
Sargento Fahur e Emenda nº 202281000306 – GND 4 no valor de R$ 100.000,00, para o município de Alto Paraíso/
PR, disponibilizada através do sistema SIGTV – Rede SUAS.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar a ação 219G – Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, 
para atender a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, com recursos de investimento.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
Alto Paraíso, 08 de Junho de 2022.
Vânia Maria Garcia Rosa
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 035/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0119/2022
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE objetivando a 
prestação de serviços de pedreiro para execução de calçadas e execução de diversas melhorias na Escola Municipal 
Rubens Tessaro, conforme descrito no Anexo I do Edital
VALOR MÁXIMO: R$ 47.745,90  (quarenta e sete mil setecentos e quarenta e cinco reais e noventa centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: 08/06/2022
ABERTURA: 23/06/22 ÀS 08:30
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem 
no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da 
abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, maiores informações, através do  E-mail: 
licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 08/06/22
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILâNDIA DO SUL - PR
GABINETE DO PREFEITO
Processo Licitatório n. º 051/2022
Dispensa de Licitação n. º 011/2022
Pelo qual o Senhor Secretário Municipal de Compras e Patrimônio solicita ratificação do ato praticado pelo 
mesmo, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE TUBOS DE FERRO, 
CANTONEIRAS, CHAPAS E VIGAS PARA EXECUÇÃO DE COBERTURAS, GRELHAS, CORRIMÕES DE 
ACESSIBILIDADE EM RAMPAS DE DIVERSOS ESPAÇOS PÚBLICOS E FECHAMENTO DE PLAYGROUND NO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, a favor da empresa BRAMBILA CORTE E DOBRA DE CHAPAS DE AÇO 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 08.061.883/0001-51, no valor de R$10.538,80 (dez 
mil quinhentos e trinta e oito reais e oitenta centavos), por meio de Dispensa de Licitação nos termos do art. 24, inciso 
II da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993.
DESPACHO: Ratifico, com base nas razões expostas no presente processo.
Brasilândia do Sul - PR, 08 de junho de 2022.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 145/2022, DE 06 DE JUNHO DE 2022
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR MARCOS ANTÔNIO DOS SANTOS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, e de conformidade com o Requerimento de Férias protocolado sob nº 89/2022, na data de 03 de 
junho de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 06/06/2022 a 05/07/2022, referente ao 
período aquisitivo de 08/03/2020 à 07/03/2021, ao Servidor MARCOS ANTÔNIO DOS SANTOS, inscrito na CI/
RG sob n.º 10.497.681-6 SSP/PR e CPF sob n.º 076.436.859-16, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de junho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 061/2022
Ementa: Abre crédito suplementar por transferência de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 3º da Lei 
2.403/2021 e artigo 7º, § 3º da Lei 2.424/2021, e, da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 3º da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 20, § 3º da Lei Municipal 
2.403/2021, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por transferência de dotação no montante de 
R$ 499.000,00 (quatrocentos e noventa e nove mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030212412041 Consórcio intermunicipal de saúde
303 717 3.3.71.70 Rateio pela participação em consórcio público 499.000,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030212412041 Consórcio intermunicipal de saúde
303 709 3.1.71.70 Rateio pela participação em consórcio público 499.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 08 de junho de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
TERMO ADITIVO Nº 10 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 43/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E EDUARDA VICENTIN ZAMPIERI DA SILVA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a 
seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. EDUARDA VICENTIN ZAMPIERI DA SILVA, brasileira, 
solteira, residente e domiciliada na Rua Francisco Barroso, 312, Centro, neste município de Douradina, Estado do 
Paraná, portadora da C.I.R.G-nº-13.527.257-4/SSP-PR e do CPF-060.306.859-61, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 
08/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 07/12/2022 o Contrato de 
Trabalho por Prazo Determinado n.º 43/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Trabalho originário.
 E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos oito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois. 
(08/06/2022).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
EDUARDA VICENTIN ZAMPIERI DA SILVA
Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
DESIGNAÇÃO DATA ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 02 e N° 03 – TOMADA DE PREÇOS 001/2022
¬AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2022.
TOMADA DE PREÇOS   Nº 001/2022.
DATA DA REALIZAÇÃO: 13 DE JUNHO DE 2022.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a escolha da proposta mais vantajosa para a “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA COM COMPROVADA CAPACIDADE TÉCNICA E EXPERIÊNCIA, PARA PRESTAR 
SERVIÇOS DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL - PDM, DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/ PR”.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente.
Considerando que escoado o prazo recursal referente a habilitação, resolvo designar para o dia 13 de junho de 2022 
a nova data para prosseguimento da sessão de licitação de abertura das propostas Técnica e Proposta de Preços, 
referente a Tomada de Preços n° 001/2021.
TIPO: TÉCNICA E PREÇO.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail pmfalicitacao@gmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: 
(44)3643-8000.
Francisco Alves – Pr. 07 de Junho de 2022.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente da C.P.L
EXTRATO DO CONTRATO Nº 053/2022.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 021/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 056/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
Contratada: VIZU EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 02.593.711/0001-42.
Objeto: A aquisição de 02 Kits de Biblioteca para Educação Infantil com 312 volumes cada kit, conforme necessidade 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Francisco Alves, Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 15.972,00 (QUINZE MIL E 
NOVECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS).
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 07/06/2023 (sete de junho de dois mil 
e vinte e três), podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo 
nos itens licitados.
   FRANCISCO ALVES-PR, 07 DE JUNHO DE 2022.
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
TERCEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 013/2022.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022.
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representada pela Prefeita Srª. MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR 
e do CPF/MF nº 113.676.509-33, residente e domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 87.570-
000,  município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa AUTO POSTO 
TUTA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 07.321.703/0001-60 com sede a Avenida Leão Gondim de Oliveira, 730, CEP: 
87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. DEVAELTO PORTO 
SANTOS, portador do RG nº 4.255.323-9 SSP/PR, CPF nº 733.465.519-20, residente e domiciliado na cidade de 
Francisco Alves, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, amparado no resultado obtido pelo Processo 
Licitatório nº-005/2022, na modalidade de Pregão Presencial sob nº-003/2022, que neste ato terá seu TERCEIRO 
termo aditivo impulsionado pelo reajuste do preço dos combustíveis, objeto deste certame, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista o contido na Lei nº. 
8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja devidamente comprovado pela agência reguladora 
(ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, o item denominado ÓLEO DIESEL COMUM sofrerá correção determinada pelas 
Refinarias e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, conforme demonstrativo apresentado 
pela Contratada e aceito pela Contratante, conforme segue:
DESCRIÇÃO:                            VALOR DO CONTRATO:                     VALOR CORRIGIDO:
ÓLEO DIESEL COMUM        R$-6,56                                                        R$-6,78
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em decorrência da alteração do valor unitário dos itens constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em 
que houve um acréscimo no valor de R$-11.874,42(onze mil, oitocentos e setenta e quatro reais e quarenta e dois 
centavos) fica o valor global do Contrato n.º 013/2022 devidamente alterado na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo.  
O valor global do Contrato passa a ser de R$ 773.660,25 (setecentos e setenta e três mil, seiscentos e sessenta reais 
e vinte e cinco centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a readequação do preço dos 
objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as partes que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves-PR, 01 de junho de 2022.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/ Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
AUTO POSTO TUTA LTDA – EPP/Contratada
DEVAELTO PORTO SANTOS/Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                              HELENA C. SABINO ISRAEL
CPF: 077.076.779-57                                                                             CPF: 094.499.089-40

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 053/2022.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 021/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 056/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
Contratada: VIZU EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 02.593.711/0001-42.
Objeto: A aquisição de 02 Kits de Biblioteca para Educação Infantil com 312 volumes cada kit, conforme necessidade 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Francisco Alves, Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 15.972,00 (QUINZE MIL E 
NOVECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS).
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 07/06/2023 (sete de junho de dois mil e vinte e 
três), podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
FRANCISCO ALVES-PR, 07 DE JUNHO DE 2022.
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 97/2022 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 032/2022. 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DO DIA 06/06/2022 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG 
n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e 
na qualidade de CONTRATADA empresa: OPEN VEÍCULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 04.675.147/0001-32, neste ato 
representada pelo Srº  ACYR MIGUEL URIO, portador do RG nº 5185904, CPF nº. 014.639.939-00, residente na AV.BRASIL, na 
cidade de CASCAVEL, Estado do  , resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade Dispensa por Limite nº. 032/2.022, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REVISÃO PROGRAMADA DA AMBULÂNCIA RENAULT PLACAS RHG 2F21, QUE ESTA 
DENTRO DO LIMITE DA GARANTIA, a seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição TOTAL 

1 1 1 Peças Para Revisão Da Ambulância, Placas Rhg 2f21  

Filtro De Oleo Do Moto Master 2.3 
Filtro Do Combustivel Master 
Filtro De Ar Do Motorair Cleaner Staff 
Limpa Polo De Baterias 
Protetor De Polo De Bateria 
Cristalizador De Parabrisas 
Otimizador De Combustivel 
Jogo De Palhetas Master 
Kit Revisão 
Cleaner Limpa Freio Stp  
Valvula Pneu 
Jg Past Freio Diant Master 
Jg Disco Freio Traseiro 
Jg Past Freio Tras Master  
Amortecedor Diant Master 2.3 
Coxim Sup C/ Rolamento 
Kit Correia De Transmissão  
Aditivo Radiador 
Anel Cobre Bujão 1.0 
Fluido Freio 500 Ml 
225/75r16c 118/116r Vancontact 
Disco De Freio Diant 
Filtro De Ar Condicionado Para 

 

R$8.541,49 

2 1 1 Óleo Lubrificante para motores SAE 15w 40, primeira Linha 
Galão com 5 Litros Lubrificante Limp/ Siste Inj Diesel 

Oleo 5w30 Com Dpf No Tambor 

 

R$456,84 

3 1 4 Pneu novo de Fabricação Nacional nas medidas, com 
certificado compulsório Inmetro 225/75 R16 C 118/116R 
VANCOTACT   

R$5.386,24 

4 1 1 Serviços Mecânicos Revisão 80000 KmLimpeza Do 
Sistema De Frenagem Kit Revisão 

Oxisanitização 

Limpeza Injectores 

Serviço Veiculo 

R$2.623,01 

 
 

 

 
2 

 

Cristalização Parabrisas 

Limpeza Do Suporte Da Bateria De 12 V 

Serviço Montagem De Pneus 

Substituição X2 Disco De Trava Dianteiro 

Substituição X2 Amortecedor Dianteiro 
Extrac. Rep X2 Escova De Limpa Vidros Diant 
Extrac. /Rep. X2 Disco Travao Traseiro 

 

5 1 1 ALINHAMENTOE BALANCEAMENTO  R$120,00 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por Limite nº 032/2.022, vencido pela 
contratada.  
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela. 

 

 DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: OPEN VEÍCULOS LTDA e de R$ 17.127,58 (dezessete mil cento e vinte e sete reais e 
cinquenta e oito centavos). 
 
 VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 07/06/2022  e término em 04/10/2022, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega total dos 
Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  
o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº032/2.022”. 

Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  entregado Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  

CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, no  
Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. A DIVISÃO DE SAÚDE  

Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital 

Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e todas as demais 
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.  

A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 26  
SECRETARIA DE SAÚDE 1061234 Manutenção dos Serviços de Saúde 339030010600  LUBRIFICANTES e ADITIVOS 
AUTOMOTIVOS 26 1061234  Manutenção dos Serviços de Saúde 339030390100 PNEUS 26 1061234  Manutenção dos 
Serviços de Saúde 339030399900 OUTROS    
 
 
 

 
Altônia-PR., 07/06/2022 
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Decreto  nº 94/2022 de 07/06/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

DIÁRIAS - CIVIL  10.000,00 436 - 3.3.90.14.00.00 01303
10.001.10.301.0015.2.085. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PAB/FIXO - FEDERAL

MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 460 - 3.3.90.30.00.00 1494

Total Suplementação:  40.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 444 - 3.3.90.39.00.00 01303

10.001.10.301.0015.2.085. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PAB/FIXO - FEDERAL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 30.000,00 461 - 3.3.90.39.00.00 1494

Total Redução:  40.000,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  07 de junho de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

        

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

Avenida Juvenal Silva Braga, 400 – Centro – CEP 87545-000 – Fone PABX ( 44)  3640–8000 - Fax 3640-8024 
                 Site – esperancanova.pr.gov.br  -  E-mail prefeitura@esperancanova.pr.gov.br. 

CNPJ  01.612.269/0001-91  –  ESPERANÇA NOVA – PARANÁ. 

DECRETO Nº. 077/2022 

Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Pregoeira e 

Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 

Presencial nº 16/2022-PMEN. 

 

O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

 RESOLVE: 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira e 

Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial nº 16/2022, Aquisição de Veículos 

Hatch, ano de fabricação 2022/2022, 0 (zero)/km, cor branca, 5 portas, capacidade para 5 

passageiros, potência mínima de 72 CV, conforme especificações abaixo, com recursos provenientes 

da RESOLUÇÃO n.º 933/2021, firmado entre a Secretaria do Estado da Saúde – SESA, e o Município 

de Esperança Nova/PR., Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo 

especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 

 
1) UVEL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA. inscrito no CNPJ/CPF Nº 03.047.652/0001-70 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 156.960,00 (cento e cinquenta e seis mil, novecentos e sessenta reais). 
 
 
 

Art. 2º. Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do 

respectivo certame licitatório. 

 
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

 

                             Esperança Nova/PR, 08/06/2022. 

 

 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 265/2022
Data: 08.06.2022
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os memorandos on-line sob os n°s 980/2017, 4.136/2017, 032/2021, 259/2021, 
578/2021, 693/2021, 1.556/2021, 2.049/2021 e 2.839/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Concede Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Alessandro Neves Lourenço 8.308.271-2 - SESPII/PR 2020/2021 28/06/2022 a 22/07/2022
Ana Cristina Aguayo 4.840.070-1 - SESPII/PR 2020/2021 06/07/2022 a 20/07/2022
Ana Emidio Lopes 4.425.019-5 - SESPII/PR 2020/2021 04/07/2022 a 02/08/2022
Celio Correa Carolina 7.870.928-6 - SESPII/PR 2021/2022 01/07/2022 a 30/07/2022
Cezar da Silva Motta 7.392.231-3 SESPII-PR 2021/2022 02/07/2022 a 31/07/2022
Francisca Sa da Silva 6.495.216-1 - SESPII/PR 2020/2021 18/07/2022 a 29/07/2022
Franz Jambersi 3.639.326-2 - SESPII/PR 2019/2020 08/06/2022 a 13/06/2022
Gilmar Sousa Pessoa 9.230.134-6 - SESPII/PR 2021/2022 02/07/2022 a 31/07/2022
Marco Antonio de Paula 3.863.225-6 - SESPII/PR 2020/2021 01/07/2022 a 30/07/2022
Marcos Luiz Beffa 4.213.712-0 - SESPII/PR 2021/2022 04/07/2022 a 02/08/2022
Ramon Manoel Batista 2.193.228 - SESPII/PR 2021/2022 13/06/2022 a 12/07/2022
Rodrigo Alves Fiorotti 8.391.795-4 SESPII-PR 2020/2021 01/07/2022 a 30/07/2022
Simone de Freitas Mickos 6.470.200-9 - SESPII/PR 2020/2021 27/06/2022 a 11/07/2022
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
     Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de junho de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 

 

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM  Nº 014/2022 
 
 
 

SÚMULA – Aprovar AD Referendum à adesão de 02 
veículos utilitários no valor de R$140.000,00 (cento e 
quarenta mil reais), habilitados pela Resolução 
SESA N°254/2022. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, NO 
USO DAS ATRIbUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI Nº 
013/2015, CONFORME DELIbERAÇÃO EM REUNIÃO DE 25 DE OUTUbRO 
DE 2017. 
 
 

 
RESOLVE: 

 
 
Art. 1º - Aprovar “AD Referendum” à adesão de 02 veículos utilitários no valor 

de R$140.000,00 (cento e quarenta mil reais), habilitados pela Resolução 

SESA N°254/2022, sendo esses veículos no valor de R$70.000,00 (setenta mil 

reais) cada; 

 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 
 
 
 
 

Cruzeiro do Oeste, 06 de junho de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Jocielle Cristina Zampieri Ribeiro 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

Jocielle C. Z. Ribeiro 
- Presidente CMS

Assinado de forma digital por Jocielle 
C. Z. Ribeiro - Presidente CMS 
Dados: 2022.06.06 09:04:24 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
DECRETO Nº 057 DE 08 DE JUNHO DE 2022.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 046/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 026/2022 NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
E DÃO OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal a Prefeita Municipal Srª. 
MILENA SILVA ROSA, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado 
pela portaria do executivo sob n.º 002/2022; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que 
determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 
de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado pelo que 
trata o processo licitatório n.º 046/2022, na modalidade de Pregão eletrônico 
– SRP n.º 026/2022, visando à futura e eventual contratação de empresa para o 
fornecimento parcelado de CBUQ para utilização em vias públicas do município, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, para a(s) seguinte(s) empresa(s) 
licitante(s): ANDRE LUIZ LONGUINI, por ter apresentado proposta mais vantajosa 
com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance 
sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e 
homologada em ata de sessão pública para o Lote 01 item n° 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de sessão Pública 
com lance sequencial, Ata de Registro de Preços, Edital de Resultados, Extrato de 
ata, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do Município 
e demais documentações pertinentes ao processo licitatório de conformidade com 
o que determina Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 
nº. 030/2006 de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, 
Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, no 
que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com alterações introduzidas posteriormente e demais normas e/ou legislação 
regulamentares aplicáveis à espécie tanto perante a legislação federal e/ou municipal 
pertinente à matéria.
Art. 3°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato e/ou ata de registro de preços 
nos termos do Artigo 54, dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993, 
Lei 10.520/2002 e das demais legislações municipal e federal em vigor e pertinente 
a matéria.
Art. 4°- A existência de quantidade e preços registrados na ata de registro de preços 
constitui apenas estimativa e não obriga o município a firmar se de quaisquer 
contratações ou aquisições que deles poderão advir e que não caiba o direito a 
indenização de qualquer espécie por parte da licitante vencedora, facultando o 
município a utilização de outros meios para aquisição, respeitada a legislação 
pertinente as licitações e ao SRP-Sistema de Registro de Preços, assegurando ao 
beneficiário do registro de preferência a preferência em igualdade de condições.
Art. 5°- A homologação do resultado da licitação e a firmação da Ata de Registro de 
Preços não obriga o Município a realizar a aquisição total dos produtos e/ou serviços 
ou quaisquer contratações do objeto licitado se não for de sua necessidade, não 
cabendo à empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos para 
fornecimento da totalidade.
 Art. 6°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste decreto.
Art. 7°- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão e/ou publicação.
Francisco Alves, em 08 de junho de 2022, 201º da Independência e 134º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal
DECRETO Nº 058 DE 08 DE JUNHO DE 2022.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 048/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 027/2022 NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
DÃO OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal a Prefeita Municipal Srª. 
MILENA SILVA ROSA, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado 
pela portaria do executivo sob n.º 002/2022; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que 
determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 
de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado pelo que trata 
o processo licitatório n.º 048/2022, na modalidade de Pregão Presencial – SRP n.º 
027/2022, visando à futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento 
parcelado de CBUQ para utilização em vias públicas do município, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná, para a(s) seguinte(s) empresa(s) licitante(s): N V 
AIRES FERRO LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado 
de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em 
conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em 
ata de sessão pública para o Lote 01 item n° 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de sessão Pública 
com lance sequencial, Ata de Registro de Preços, Edital de Resultados, Extrato de 
ata, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do Município 
e demais documentações pertinentes ao processo licitatório de conformidade com 
o que determina Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 
nº. 030/2006 de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, 
Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, no 
que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com alterações introduzidas posteriormente e demais normas e/ou legislação 
regulamentares aplicáveis à espécie tanto perante a legislação federal e/ou municipal 
pertinente à matéria.
Art. 3°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato e/ou ata de registro de preços 
nos termos do Artigo 54, dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993, 
Lei 10.520/2002 e das demais legislações municipal e federal em vigor e pertinente 
a matéria.
Art. 4°- A existência de quantidade e preços registrados na ata de registro de preços 
constitui apenas estimativa e não obriga o município a firmar se de quaisquer 
contratações ou aquisições que deles poderão advir e que não caiba o direito a 
indenização de qualquer espécie por parte da licitante vencedora, facultando o 
município a utilização de outros meios para aquisição, respeitada a legislação 
pertinente as licitações e ao SRP-Sistema de Registro de Preços, assegurando ao 
beneficiário do registro de preferência a preferência em igualdade de condições.
Art. 5°- A homologação do resultado da licitação e a firmação da Ata de Registro de 
Preços não obriga o Município a realizar a aquisição total dos produtos e/ou serviços 
ou quaisquer contratações do objeto licitado se não for de sua necessidade, não 
cabendo à empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos para 
fornecimento da totalidade.
 Art. 6°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste decreto.
Art. 7°- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão e/ou publicação.
Francisco Alves, em 08 de junho de 2022, 201º da Independência e 134º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
TERCEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 015/2022.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2022.
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pela Prefeita Srª. MILENA SILVA 
ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/
MF nº 113.676.509-33, residente e domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito 
de Rio Bonito, Cep: 87.570-000,  município de Francisco Alves, Estado do Paraná 
e na qualidade de CONTRATADA a empresa AUTO POSTO TUTA LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ: 07.321.703/0001-60 com sede a Avenida Leão Gondim de Oliveira, 
730, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Sr. DEVAELTO PORTO SANTOS, portador do RG nº 4.255.323-9 
SSP/PR, CPF nº 733.465.519-20, residente e domiciliado na cidade de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, amparado no resultado 
obtido pelo Processo Licitatório nº-006/2022, na modalidade de Pregão Presencial 
sob nº-004/2022, que neste ato terá seu TERCEIRO termo aditivo impulsionado pelo 
reajuste do preço dos combustíveis, objeto deste certame, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em 
vista o contido na Lei nº. 8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde 
que, seja devidamente comprovado pela agência reguladora (ANP) e Refinarias 
de Álcool. Assim, o item denominado ÓLEO DIESEL COMUM sofrerá correção 
determinada pelas Refinarias e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro 
para o objeto, conforme demonstrativo apresentado pela Contratada e aceito pela 
Contratante, conforme segue:
DESCRIÇÃO:                            VALOR DO CONTRATO:                     
VALOR CORRIGIDO:
ÓLEO DIESEL COMUM        R$-6,56                                                        R$-6,78
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em decorrência da alteração do valor unitário dos itens constante na CLÁUSULA 
PRIMEIRA deste aditivo, em que houve um acréscimo no valor de R$-1.320,00(um 
mil e trezentos e vinte reais) fica o valor global do Contrato n.º 015/2022 devidamente 
alterado na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo.  O valor global do 
Contrato passa a ser de R$ 459.818,05(quatrocentos e cinquenta e nove mil e 
oitocentos e dezoito reais e cinco centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, 
apenas a readequação do preço dos objetos que sofreram reajuste autorizado pela 
Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as partes que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, 
para que nele venham a serem dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
Francisco Alves-PR, 01 de junho de 2022.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/ Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
AUTO POSTO TUTA LTDA – EPP/Contratada
DEVAELTO PORTO SANTOS/Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                 HELENA C. SABINO ISRAEL
CPF: 077.076.779-57                                                                             CPF: 094.499.089-40

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
DESIGNAÇÃO DATA ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 02 e N° 03 – TOMADA DE 
PREÇOS 001/2022
¬AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2022.
TOMADA DE PREÇOS   Nº 001/2022.
DATA DA REALIZAÇÃO: 13 DE JUNHO DE 2022.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09h00min - 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a escolha da proposta mais vantajosa 
para a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM COMPROVADA 
CAPACIDADE TÉCNICA E EXPERIÊNCIA, PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 
REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL - PDM, DO MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES/ PR”.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente.
Considerando que escoado o prazo recursal referente a habilitação, resolvo designar 
para o dia 13 de junho de 2022 a nova data para prosseguimento da sessão de 
licitação de abertura das propostas Técnica e Proposta de Preços, referente a 
Tomada de Preços n° 001/2021.
TIPO: TÉCNICA E PREÇO.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 
11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail pmfalicitacao@
gmail.com, ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A 
licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro 
que obteve os esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: 
(44)3643-8000.
Francisco Alves – Pr. 07 de Junho de 2022.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente da C.P.L

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA N° 167/2022
SÚMULA: Concede avanço de uma referência a título de Progressão Funcional e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais, e o contido no Art. 18 e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 
2011 ainda,
Considerando a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data 
14/03/2022 pela comissão competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder aos servidores abaixo relacionados, o avanço de 01 (uma) 
referência de vencimento a titulo de Progressão Funcional, com base no Artigo 19 da 
Lei 500/2011, reenquadrando-os para a referência, constante no anexo I da citada Lei.
  NOME                                          REFERÊNCIA
ALAN SANTINON RONCOLATTO  42
ANA CLAUDIA BALISKI CARCALHO  72
FRANCISCO JOSE DA SILVEIRA  17
RAQUIL MUNARIM   24
TEREZINHA CRISTIANE SATURNINO  15
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos 01/03/2022.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos seis e um 
dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
DECRETO 078/2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DE 
VENCIMENTO AOS SERVIDORES DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
MUNICIPAL, VISANDO ATENDER O DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 11.738/08, 
QUE REGULAMENTOU O PISO SALARIAL PROFISSIONAL NACIONAL PARA 
OS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DÁ 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Art. 1º - Fica concedida aos servidores do Quadro do Magistério Público Municipal de 
Esperança Nova, complementação de vencimento mensal visando atender o disposto 
na Lei Federal nº 11.738/08, que regulamentou o piso salarial profissional nacional 
para os profissionais do magistério público da educação básica.
§ 1º A complementação de vencimento mensal a que se refere o caput corresponderá 
à diferença existente entre o vencimento base do servidor e o valor do piso salarial 
profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação básica, 
calculado proporcionalmente de acordo com sua jornada de trabalho semanal.
§ 2º Os valores da complementação de vencimento serão calculados 
proporcionalmente quando o servidor exercer jornadas distintas daquelas previstas 
no parágrafo anterior.
§ 3º O valor da complementação de que trata o caput deste artigo observará as 
atualizações do piso salarial profissional nacional do magistério público da educação 
básica.
Art. 2º - O novo valor será pago aos Profissionais do Magistério a partir do mês de 
promulgação desta Lei, e a diferença dos valores retroativos até o mês de fevereiro 
de 2022 serão pagos em cota única no mesmo mês.
Art. 3º. O valor da complementação de vencimento a que se refere o §1º, do art. 1º, 
será compensado e descontado quando de eventual concessão do índice de revisão 
geral anual de que trata o art. 37, X da Constituição Federal.
Art. 4º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei serão atendidas por 
dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento, suplementadas se 
necessário.
Art. 5º. Conforme exigência da Lei de Responsabilidade fiscal fica anexado a este 
Projeto de Lei o Impacto Orçamentário.
Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data sua publicação, ficando revogada as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 08 (oito) 
dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois.
       EVERTON BARBIERI
          Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2022
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 046/2022
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E SERVIÇOS DE REPOSIÇÕES NA F-1000 JYL-2545, CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”.
Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006, em seu artigo 
48, inciso I, alterado pela Lei Complementar 147/2014, de 07/08/2014, a presente 
licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Em conformidade com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada 
pela Lei Complementar 147/14, § 4º, do Artigo 2º da Lei Complementar Municipal 
nº 109/2021, visando a fomentar o comércio local/regional, fica estabelecido à 
prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas regionalmente até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido 
verificado no certame. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, assim 
definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os 
seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/
PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; 
Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; 
Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; 
Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme Lei 
Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 10h00min horas do dia 27/06/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 10h01min às 10h30min horas 
do dia 27/06/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h31min horas do dia 
27/06/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 29.915,00 (vinte e nove mil, novecentos e quinze 
reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de 
agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Complementar Municipal 
nº 109/2021, de 08 de Junho de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 08 dias do 
mês de Junho de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE ADITIVO 95/2022 DE SUPRESSÃO CONTRATUAL
Ref. Contrato nº 128 / 2022
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste 
ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado Contratante, e do outro lado a Empresa contratada, CMH - 
CENTRAL DE MEDICAMENTOS – EIRELI inscrito na CNPJ: 23.228.076/0001-74 
com sede na RUA DOUTOR MARIO CLAPIER URBINATI, 1434 - Bairro:  JARDIM 
CANADA - Cidade MARINGA - Estado PR -, CEP: 87080120, neste ato representado 
pelo(a) Sr.(ª) LEANDRO ROSSONI portador do CPF: 068.074.369-39, tem entre si 
justo e acertado na melhor forma de direito, o presente.
Decide:
Resolvem suprimir os lotes 50-122-131 do contrato 128/2022 referente ao Pregão 
Eletrônico 04/2022 amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a 
partir do dia 07 de junho de 2022, que tem por objeto a contratação de empresa 
para fornecimento de medicamentos para atender as necessidades da central de 
abastecimento farmacêutico (caf) e hospital municipal do município de cruzeiro do 
oeste.
Cruzeiro do Oeste/PR,07 de junho de 2022.
CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS - EIRELI
Contratado (a)
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legis-lação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 217/2022
b) Licitação Nrº             :            108/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 08/06/2022
e) Objeto Homologado  : Aquisição de materiais e insumos médico veterinários 
desti-nados ao Programa de Inseminação Artificial e acompanha-mento médico veterinário 
da Bovinocultura Leiteira desta municipalidade, por um período de 12 (doze) meses.
 f) Dotação Orçamentaria:
20.122.0045.2.091. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE 
AGRICULTURA E PECUARIA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) OLIVEIRA E PAULA LTDA. inscrito no CNPJ/CPF Nº 00.064.724/0001-07 no valor 
total dos itens venci-dos de R$ 4.853,50 (quatro mil, oitocentos e cinquenta e três 
reais e cinquenta centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 08 de junho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legis-lação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 219/2022
b) Licitação Nrº             :            109/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 08/06/2022
e) Objeto Homologado  : Prestação de serviço, pela concessionária autorizada 
VOLKSWAGEN (VW) para fazer a primeira revisão dos veí-culos VW/GOL1.0 MPI, 
placa BEX4G10 e VW/GOL1.0 MPI, placa BEX4D76.
 f) Dotação Orçamentaria:
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) FANCAR AUTOMOVEIS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 75.953.521/0001-62 no 
valor total dos itens ven-cidos de R$ 1.449,56 (um mil, quatrocentos e quarenta e 
nove reais e cinquenta e seis centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 08 de junho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legis-lação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 221/2022
b) Licitação Nrº             :            110/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 08/06/2022
e) Objeto Homologado  : Aquisição de tecidos (Juta e Chita (“chitão”) para 
decorações realizadas nos eventos e demais atividades dos Programas Sociais.
 f) Dotação Orçamentaria:
08.244.0017.2.059. - REPASSES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 
SUAS
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) CASAS LOANDA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 81.033.441/0001-91 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 1.730,80 (um mil, setecentos e trinta reais e oitenta 
centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 08 de junho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legis-lação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 222/2022
b) Licitação Nrº             :            111/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 08/06/2022
e) Objeto Homologado  : ESSA SOLICITAÇÃO TEM POR OBJETIVOI 
EMPLACA-MENTO DE ONIBUS
 f) Dotação Orçamentaria:
12.361.0022.2.072. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM OS REPASSES DO 
SALÁRIO EDUCAÇÃO
12.361.0022.2.072. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM OS REPASSES DO 
SALÁRIO EDUCAÇÃO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) INDUSTRIA E COMERCIO DE PLACAS CRUZEIRO DO OESTE LTDA inscrito 
no CNPJ/CPF Nº 11.044.108/0001-00 no valor total dos itens vencidos de R$ 140,00 
(cento e quarenta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 08 de junho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legis-lação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 223/2022
b) Licitação Nrº             :            112/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 08/06/2022
e) Objeto Homologado  : Prestação de serviço pela Concessionária 
autorizada, diante das anomalias provocada no motor devido o sinistro, ocasio-
nado no veículo marca RENAULT, modelo KWID ZEN 1.0, placa RHC4F31 chassi 
93YRBB009NJ887788, ano 2021/2022.
 f) Dotação Orçamentaria:
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) Open Veículos Ltda. inscrito no CNPJ/CPF Nº 04.675.147/0001-32 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 13.689,81 (treze mil, seiscentos e oitenta e nove reais e 
oitenta e um centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 08 de junho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legis-lação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 224/2022
b) Licitação Nrº             :            113/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 08/06/2022
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa para MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA DE AR CONDIDICIONADO da MOTONIVELADORA 120K, para atender 
as necessidades de manutenção e continuidade das obras asfálticas e nas estradas 
rurais e afins.
 f) Dotação Orçamentaria:
26.782.0051.2.034. - MANUTENCAO DA DIVISAO DO SERVICOS RODOVIARIO 
MUNICIPAL
26.782.0051.2.034. - MANUTENCAO DA DIVISAO DO SERVICOS RODOVIARIO 
MUNICIPAL
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA 08193392965 inscrito no CNPJ/CPF Nº 
27.649.622/0001-00 no valor total dos itens vencidos de R$ 7.335,00 (sete mil, 
trezentos e trinta e cinco reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 08 de junho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº 192/2022
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2021.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, 
referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO n° 001/2021 e Edital 
de Convocação nº. 183/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
03/06/2022, por motivo do não comparecimento no prazo estipulado.
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4128 LETÍCIA RODRIGUES DOS SANTOS 100.805.449-67 24°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 08 (oito) dias do mês de Junho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº 193/2022
SÚMULA: Exclui o candidato aprovado em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2021.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, EXCLUI o candidato abaixo relacionado da lista dos aprovados, 
referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO n° 001/2021 e Edital 
de Convocação nº. 188/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
06/06/2022, por motivo estritamente particular do candidato desistindo da nomeação.
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4087 VINICIUS DURÃES DO NASCIMENTO 109.773.429-30 37°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 08 (oito) dias do mês de Junho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº 194/2022
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2021.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, 
referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO n° 001/2021 e Edital 
de Convocação nº. 191/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
08/06/2022, por motivo estritamente de ordem particular da candidata desistindo da 
nomeação.
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4585 VALDELICE MOREIRA DOS SANTOS 039.757.799-20 25°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 08 (oito) dias do mês de Junho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  195/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME 
EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital 
nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 12 de março de 
2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que 
homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 
27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo 
Simplificado - PSS n° 001/2021, homologado o resultado final dos aprovados no 
referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 192/2021 do dia 
26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas 
as condições previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4821 DANIELA GONÇALVES GABRIEL 109.484.849-26 31°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes 
documentos para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, 
quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos 
ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor 
do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/
qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco ITAÚ. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 08 (oito) de junho de 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
ERRATA DE EDITAL
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná, comunica que a 
publicação com data de 20 de Maio de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado 
na página C3, edição 12431 que se refere ao Edital do Processo de Licitação na 
Modalidade de Pregão Eletrônico nº 53/2022.
Onde se lê:
16 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS
16.2 – A empresa fornecedora deverá disponibilizar o atendimento/entrega em até 07 
dias, após recebimento da Solicitação da Compra;
CORRETO: Passa ser:
16 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS
16.2 – A empresa fornecedora deverá disponibilizar o atendimento/entrega em até 07 
dias UTEIS, após recebimento da Solicitação da Compra;
Cruzeiro do Oeste, 08 de junho de 2022.
Luciano Iablanski
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 288/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: ELO TEXTIL LTDA
SEDE: SANTA TEREZA DO OESTE – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 31/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de materiais de higiene e aviamentos 
para montar os kits de para bebê, previstos para três cursos de bordado de enxovais 
da APMI de Cruzeiro do Oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 1.480,00 (um mil, 
quatrocentos e oitenta reais)
Data da assinatura do contrato: 27 de maio de 2022
Vigência do contrato: 27 de maio de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 169/2022
b) Licitação Nrº             :            47/2022
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 08/06/2022
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa para fornecimento de tintas de 
demarcação viária e material de sinalização da ruas e avenidas.
 f) Dotação Orçamentaria:
15.452.0037.2.026. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS URBANOS
15.452.0037.2.026. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS URBANOS
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) MANORT INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
07.889.115/0001-28 no valor total dos itens vencidos de R$ 58.750,00 (cinquenta e 
oito mil, setecentos e cinquenta reais).
2) BRICKS SINALIZACAO LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 12.591.057/0001-91 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 08 de junho de 2022
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Torna Público, que se acha aberta no setor de licitações o Processo abaixo relacionado:
PREGÃO PRESENCIAL-SRP: 030/2022-PMI
PROCESSO Nº 090/2022-PMI
OBJETO: Registro de preços para aquisições futuras e parceladas de vidros e persianas, destinados a 
suprir as necessidades das Secretarias que integram a administração pública do Município de Iporã/Pr
DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Proposta e Documentação”, 
às 09HR00MIN horas do dia 22 de Junho de 2022, no setor de licitações, situado na Rua Pedro Álvares 
Cabral, 2.677 – Alto Ipiranga – Iporã – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida no endereço acima ou 
via internet no site oficial do município www.ipora.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3652-8100.
Iporã-PR, 08 de Junho de 2022
Gilberto Marciaki
PREGOEIRO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
LEI Nº 1125/2022
SÚMULA: AUTORIZO A CONCESSÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DE VENCIMENTO AOS SERVIDORES DO 
QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL, VISANDO ATENDER O DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 
11.738/08, QUE REGULAMENTOU O PISO SALARIAL PROFISSIONAL NACIONAL PARA OS PROFISSIONAIS DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA – ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU EVERTON BARBIERI 
SANCIONO A SEGUINTE:
LEI
Art. 1º - Fica concedida aos servidores do Quadro do Magistério Público Municipal de Esperança Nova, 
complementação de vencimento mensal visando atender o disposto na Lei Federal nº 11.738/08, que regulamentou o 
piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação básica.
§ 1º A complementação de vencimento mensal a que se refere o caput corresponderá à diferença existente entre o 
vencimento base do servidor e o valor do piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público 
da educação básica, calculado proporcionalmente de acordo com sua jornada de trabalho semanal.
§ 2º Os valores da complementação de vencimento serão calculados proporcionalmente quando o servidor exercer 
jornadas distintas daquelas previstas no parágrafo anterior.
§ 3º O valor da complementação de que trata o caput deste artigo observará as atualizações do piso salarial 
profissional nacional do magistério público da educação básica.
Art. 2º - O novo valor será pago aos Profissionais do Magistério a partir do mês de promulgação desta Lei, e a 
diferença dos valores retroativos até o mês de fevereiro de 2022 serão pagos em cota única no mesmo mês.
Art. 3º. O valor da complementação de vencimento a que se refere o §1º, do art. 1º, será compensado e descontado 
quando de eventual concessão do índice de revisão geral anual de que trata o art. 37, X da Constituição Federal.
Art. 4º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei serão atendidas por dotações orçamentárias próprias 
consignadas no orçamento, suplementadas se necessário.
Art. 5º. Conforme exigência da Lei de Responsabilidade fiscal fica anexado a este Projeto de Lei o Impacto 
Orçamentário.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, ficando revogada as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de junho do ano 
de dois mil e vinte e dois.
       EVERTON BARBIERI
          Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:
a) Processo Nrº              : 17/2022
b) Licitação Nrº             :            4/2022
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 08/06/2022
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para atender as 
necessidades da central de abastecimento farmacêutico (caf) e hospital municipal do município de cruzeiro do oeste.
 f) Dotação Orçamentaria:
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0020.2.106. - Ações de Enfrentamento da COVID-19 - MP 1.062/2021
10.301.0021.2.044. - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM OS REPASSES DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
10.302.0020.2.042. - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE SAUDE/HOSPITAL MUNICIPAL
10.302.0020.2.042. - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE SAUDE/HOSPITAL MUNICIPAL
10.302.0020.2.046. - REPASSES DO SUS - ATENCAO SECUNDARIA - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
10.302.0020.2.047. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM FARMACIA BASICA MUNICIPAL
10.303.0021.2.048. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM POSTOS DE SAUDE MUNICIPAL/PSF
10.303.0021.2.048. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM POSTOS DE SAUDE MUNICIPAL/PSF
g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - LTDA ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 21.870.007/0001-34 no valor total 
dos itens vencidos de R$6.000,00(Seis mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 04 de março de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo - n° 079/2022
Pregão Presencial - nº 047/2022
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE ROLO COMPACTOR USADO DESTINADO A DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
DESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
VALOR: R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).
DATA DE ABERTURA: 27/06/2022 – 14h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de Junho de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILâNDIA DO SUL
Estado do Paraná
CONTRATO ADMINISTRATIVO N. º 084/2022
DISPENSA N. º 010/2022
Pelo presente Contrato Administrativo, de um lado o MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede administrativa na Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia 
do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal Senhor ALEX ANTONIO CAVALCANTE, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.309.590-9 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 017.600.129-80, residente e domiciliado a 
Estancia Redenção S/N, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE; e de outro lado a empresa COLONHESI & CIA LTDA, estabelecida à Rua Jamil Hellu, n.º 3511, 
lote 01, Quadra 01, Parque Industrial I, na cidade de Umuarama – PR, CEP 87505-360, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
10.579.350/0001-08, inscrição estadual, 90613508-69, neste ato representado (a) pelo (a) Senhor Carlos Eduardo 
Colonhesi, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 8.368.193-4 - SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 
234.847.309-78, residente e domiciliado à Rua Colibri, n.°2263,Conjunto Patrimônio, na cidade de Umuarama - PR, e 
CEP 87505-360, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem justo e contratado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA CONSERTO 
DA MÁQUINA FORRAGEIRA CREMASCO 950 C III PERTENCENTE À SECRETARIA DE AGRICULTURA DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO TIPO DE CONTRATO, VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, CRITÉRIOS DE 
ATUALIZAÇÃO, CORREÇÃO MONETÁRIA E DOCUMENTAÇÃO.
a) Este Contrato é do tipo Único, na Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e de acordo com as conclusões 
da Dispensa, aplicando-se ainda os princípios inerentes aos contratos administrativos.
b) O valor estimado do presente contrato é de R$12.076,36 (doze mil setenta e seis reais e trinta e seis centavos).
c) Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias contados da data da emissão da NF, sempre mediante 
a apresentação de Nota Fiscal, obedecendo ao prazo para empenho das mesmas e mediante crédito em conta 
corrente da empresa contratada, por transferência bancária (Art. 32, IN (Instrução Normativa) 45/2010 TCE PR), 
obrigatoriamente junto à Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil.
d) Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo ocorra o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em 
face de aumento autorizado pelo Governo Federal ou mediante comprovação de alta de preços das distribuidoras 
para a Contratada.
e) A empresa especificada para realizar o objeto deste Contrato apresentou regularmente a Certidão Negativa de 
Débito (CND) e o Certificado de Regularidade do FGTS com validade nesta data, tendo assim cumprido com a 
determinação legal estabelecida na Constituição Federal.
e.1) O pagamento estará condicionado a comprovação de regularidade para com a Seguridade Social, mediante a 
Certidão Negativa junto a União e FGTS.
e.2) O Contratante não se responsabilizará pelo atraso de pagamento no caso da falta de regularidade para com a 
Seguridade Social, nem tampouco pelo pagamento de atualização monetária.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
O prazo de Execução do objeto desta licitação será de até 07 (sete) dias contados da assinatura do contrato.
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de Vigência do contrato será até 31/12/2022, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
conforme conveniência da Administração, respeitando os prazos estabelecidos na Lei Federal n.º 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA – DO FATURAMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO.
a) A Nota Fiscal deverá discriminar os itens, objeto do contrato, por completo, devendo ainda a mesma ser entregue 
no ato do fornecimento do objeto, diretamente na Secretaria de Compras e Patrimônio da Prefeitura Municipal de 
Brasilândia do Sul. Efetivado nos seguintes termos:
b.1)PROVISORIAMENTE: Para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes no Edital;
b.2)DEFINITIVAMENTE: Após a verificação da qualidade, e a conformidade com as legislações e consequente 
aceitação pelo setor competente.
CLÁUSULA SEXTA - DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS
Os recursos financeiros para cumprimento deste contrato são oriundos do:
a) Financeiro: Tesouro Municipal
b)       Orçamentário:
ORGAO UNIDADE FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA ATIVIDADE DESPESA 
REDUZ./FONTE
11 001 15 452 1500 2.020000 3.3.90.30.00.00 
261/01000
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E PENALIDADES
a) A Contratada manterá durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas previamente.
b) Por quaisquer descumprimentos das obrigações contratuais, a Contratada receberá notificação por escrito do 
Contratante para apresentar defesa, facultando-lhe, nesta oportunidade, se de conveniência da Administração, prazo 
para adequação quanto às suas obrigações.
c) Após os procedimentos administrativos acima, ficará sujeita a Contratada às seguintes sanções previstas no art. 87 
da Lei 8.666/93 e cumulativas às do art. 7º da Lei Federal n.º 10.520, de 2002, adiante transcrito:
c.1) advertência;
c.2) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da nota fiscal, por dia de atraso injustificado no cumprimento do objeto 
deste Contrato, e atraso em efetuar as substituições devidas;
c.3) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total contratado, pela recusa no cumprimento do objeto deste 
Contrato.
d) impedimento de licitar e contratar com o Município, e se for o caso, descredenciamento do Cadastro de 
Fornecedores desta Prefeitura, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e 
das demais cominações legais, para a Contratada que deixar de entregar a documentação necessária ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
CLÁUSULA OITAVA- OS CASOS DE RESCISÃO
É deferido ao Contratante o direito de rescisão do presente contrato, sempre que ocorrer os seguintes casos:
a) violação das obrigações assumidas;
b) fraude ou execução incorreta do objeto deste contrato.
c) Além das hipóteses estabelecidas que impliquem na rescisão contratual, o Contratante promoverá unilateralmente 
a rescisão do presente contrato, caso a Contratada estiver incluída no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar 
e Contratar instituído pelo Tribunal de Contas do Paraná.
d) abandono da execução do objeto deste contrato sem justa causa.
e) demais dispositivos previstos no art. 78 da Lei Federal 8.666/93.
CLÁUSULA NONA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato administrativo tem por embasamento legal as disposições da Licitação Modalidade Dispensa n.º 
010/2022, sendo que, o Edital o integra e o completa, obrigando as partes em todos os seus termos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A Contratada obrigar-se-á:
a) Providenciar a execução do objeto a que se refere este contrato, de acordo estritamente com as especificações 
descritas no Edital, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição dos mesmos quando constatado no seu 
recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações.
b) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
c) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do contrato.
d) Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto deste contrato, inclusive se no caso couberem 
despesas com serviços e mobiliários, mão-de-obra, locomoção, seguros de acidentes, impostos, fretes, contribuições 
previdenciárias, encargos trabalhistas, e outros.
e) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado nas alíneas do § 1º do 
art. 65 da Lei n.º 8.666/93.
f) Atender a todas as normas de segurança e assumir as responsabilidades por eventuais danos morais ou materiais 
causados ao Município e a terceiros, em decorrência de sua ação ou omissão no desenvolvimento dos serviços, sem 
nenhuma responsabilidade do Município.
g) Comparecer, sempre que solicitada, à sede do Município, em horário por este estabelecido, a fim de receber 
instruções e acertar providências.
h)Não transferir ou subcontratar, ceder ou sub-empreitar, total ou parcialmente, a qualquer título, os direitos e 
obrigações decorrentes da adjudicação dos serviços, ressalvada, se necessária e plenamente justificável a intervenção 
de fornecedores ou serviços técnicos especiais, desde que devidamente autorizados pelo contratante, sob pena de 
rescisão do contrato e consequente indenização, estipulada no valor de 10% do valor do presente contrato.
i) Custear todos os encargos resultantes dos serviços, inclusive impostos, taxas e emolumentos, encargos técnicos, 
trabalhistas e previdenciários que incidirem sobre o objeto adjudicado.
j) Fornecer alimentação e estadia para os profissionais não se responsabilizando o Município por tais fornecimentos.
k) A empresa vencedora deverá arcar com todas as despesas, sem ônus para a administração Municipal.
l) Deverá (ão) fornecer por sua conta e risco os bens, objeto desse contrato, no município de Brasilândia do Sul, 
sem qualquer ônus para o município no que tange a transporte, segurança, seguros, e quaisquer outras exigências 
pertinentes na lei para fiel cumprimento do objeto.
m) – A Contratada por ocasião do faturamento deverá constar no corpo da Nota Fiscal, os seguintes dizeres:
Dispensa n. º 010/2022
Processo Licitatório n.º 049/2022
Contrato Administrativo n. º 084 /2022
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
a) O Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações.
b) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.
c) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do contrato, diligenciando nos 
casos que exigem providências corretivas.
d) Providenciar os pagamentos à Contratada de conformidade com a letra “c” da clausula segunda.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS RESPONSABILIDADES ADMINISTRATIVAS
Para exercer a responsabilidade administrativa de recebimento parcial e de recebimento definitivo do objeto do 
presente contrato, fica designado o servidor responsável pela secretaria.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
a) - A gestão do contrato caberá ao Servidor Luciano Gimenes.
b) - A fiscalização do contrato caberá à Servidor Walmir Bonifácio.
c) - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
contrato.
d) - Caberá ao fiscal ou ao seu substituto detectar as irregularidades na execução dos serviços, seja em razão de 
descumprimento de cláusulas contratuais ou de inexecução parcial ou total dos serviços pela Contratada. Portanto, 
quando o fiscal constatar tais irregularidades, sem êxito nas solicitações da devida regularização junto à Contratada, 
deve enviar uma mensagem eletrônica com a descrição completa do descumprimento ou da inexecução, informando 
o nº do contrato, tipo de serviço, período de inexecução, local, nome do funcionário, função, ocorrência (ex.: falta de 
pagamento de salários, falta de uniformes, etc.) e outras informações que julgar importantes à instrução do processo, 
para que o gestor da Secretaria respectiva realize os procedimentos para a aplicação das sanções administrativas 
cabíveis ao caso.
e) - O fiscal deve anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas.
f) - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam 
a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso:
I. Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e da qualidade 
demandada;
II. Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas;
III. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
IV. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
V. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
VI. A satisfação do público usuário.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 
de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 
de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; e) “prática obstrutiva”: 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado 
pelo organismo.
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
a) O Extrato Contratual contendo os dados essenciais do presente instrumento será publicado no órgão oficial do 
Município, no prazo estipulado na Lei Federal n.º 8.666, 12/06/1993.
b) Havendo necessidade ou de comum acordo entre as partes, o prazo deste contrato poderá ser prorrogado, para 
melhor atender a sua finalidade, desde que não ultrapasse o prazo máximo estabelecido na Lei de Licitações em vigor.
c) O presente contrato apenas será rescindido se houver infringência em quaisquer das cláusulas contratuais.
d) O proponente vencedor que deixar de assinar o contrato, quando exigido, no prazo de até cinco (5) dias após 
a convocação, facultará o Município em convocar o proponente classificado em segundo lugar para aceitação e 
assinatura do contrato, nas mesmas exigências e nas condições da proposta vencedora.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
a) Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná, para dirimir as dúvidas e os casos omissos, que 
porventura surgirem.
c) E, por estarem entre si, certos, ajustados e contratados que, lido e achado conforme, aceitam e se 
obrigam por si, seus herdeiros ou sucessores a fielmente cumpri-lo, assinando-o na presença de duas testemunhas 
idôneas e capazes, fazendo-o firme e valioso.
d)
Brasilândia do Sul - PR, 08 de junho de 2022.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE
Prefeito Municipal
CONTRATADA
COLONHESI & CIA LTDA
CARLOS EDUARDO COLONHESI
Representante Legal
Testemunhas:
1.__________________________________
As.e n.º do CPF/MF
2.__________________________________
As.e n.º do CPF/MF

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 337
 DE 08 DE JUNHO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 (duzentos reais), ao Servidor Municipal 
MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
09/06/2022 05:30h/17:00h
Cianorte/ Arapongas-PR
    Conduzir pacientes para tratamento de saúde na Clinica de olhos e Hospital Honpar.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 08 de junho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a contratação abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 25, 
Caput da Lei 8.666/93 e Artigos 6º, 196 e 199 da Constituição Federal.
INEXIGIBILIDADE Nº: 008/2022
OBJETO: Repasse de Subvenção conforme autorização emitida pela Lei n° 1.832/2022 de 10 de maio de 2022, 
visando repasse financeiro para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais APAE de Icaraíma.
SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ENTIDADE: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais APAE de Icaraíma.
CNPJ: 80.613.367/0001-10
VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 78.848,64 (setenta e oito mil oitocentos e quarenta e oito reais e sessenta e 
sessenta centavos), que serão repassados em até 06 (seis) parcelas mensais.
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2022, ressalvado o direito de prorrogação nos termos da Lei.
JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
O presente processo de Inexigibilidade para o Chamamento Público fundamenta-se no inciso II, art.10 do decreto 
Municipal n.º 4.021/2017 que regulamenta as parcerias entre o Município de Icaraíma e as Organizações da 
Sociedade Civil, nos termos da Lei Federal n.º 13.019/2014.
Nos Termos da Lei Municipal 1.832/2022 de 10 de Maio de 2022, foi autorizado o repasse, a título de subvenção, no 
valor de R$ 78.848,64 (setenta e oito mil oitocentos e quarenta e oito reais e sessenta e sessenta centavos), que serão 
repassados em até 06 (seis) parcelas mensais a entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais APAE de 
Icaraíma, inscrita no CNPJ sob o nº 80.613.367/0001-10 com sede à Rua Professora Yolanda Aparecida Santos de 
Carvalho, nº 970, Centro, CEP 87530-000, nesta cidade de Icaraíma – PR.
O repasse visa apoio financeiro para pagamento das despesas de manutenção da entidade.
Com fundamento no art. 25, caput da Lei 8.666/93, no inciso II, art.10 do decreto Municipal n.º 4.021/2017 que 
regulamenta as parcerias entre o Município de Icaraíma e as Organizações da Sociedade Civil, nos termos da Lei 
Federal n.º 13.019/2014, é que justificamos a presente inexigibilidade de Chamamento Público.
Icaraíma- PR, 08 de Junho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 6.299/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Provável Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso VIII, 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro de 2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2022 e do 
Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
13.001 GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.1.082 INVESTIMENTOS PARA O DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
4.4.90.52.00.00 887 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 30.000,00
FONTE 501 RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS - EXERCÍCIO CORRENTE 30.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED. RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
286 2.2.2.1.01.0.1 - ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - PRINCIPAL 30.000,00 501
TOTAL 30.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de junho de 2022.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

 

 AVISO DE LICITAÇÃO 
LEILÃO Nº 002/2022 

 
A Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná, torna público que, no local, data e horário indicado no item 01, procederá 
licitação na modalidade LEILÃO, para alienação de bens móveis inservíveis pertencente ao Poder Executivo Municipal de 
Iporã, conforme as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
OBJETO: O presente Leilão Público tem por finalidade obter propostas para a alienação de bens móveis inservíveis do 
Patrimônio Público do MUNICÍPIO DE IPORÃ. 
Para que os possíveis interessados tomem conhecimento do estado dos bens, está aberto para visitação pública a partir da 
data de publicação deste aviso, em dias úteis, das 08h00min às 11h30min e das 13h às 17h, no Pátio Municipal da Prefeitura 
de Iporã - PR, localizado no Prolongamento da Rua Katsuo Nakata, Cidade Industrial Edivar Savio Polli, QDR 03 LOTE 09, neste 
Município. 
 
1. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO: O leilão será realizado no dia 01 de julho de 2022 na Prefeitura municipal de Iporã - PR, 
localizado na Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 – Iporã/PR: 
a) A partir das 08h30min, início da identificação dos participantes/representantes legais; 
b) A partir da 09h, será dado início a sessão de lances, por lote, pelo então Leiloeiro designado pela PORTARIA nº 
397/2022, na forma do artigo 53 da lei nº. 8.666/93. 
 
2. DO OBJETO:  
2.1. Os bens em licitação que constituem os lotes descritos na relação abaixo, podem ser examinados pelos interessados das 
08h00min às 11h30min e das 13h as 17h, no endereço do item 1. Para exame do lote, deverão entrar em contato com a 
Secretaria de Infra Estrutura Urbana, pelo telefone (44) 3652-1982. 
2.2. Descrição dos lotes e lances mínimos: 
 

LOTE DESCRIÇÃO AVALIAÇÃO R$ 

1 
MITSUBISHI ASX 2.0 FLEX, Placas BBQ-6162, Cor cinza, Ano/Modelo 2017/2018, 
Renavam 01132509235, Chassi 93XATGA2WJCH35533 
Situação CRLV + Multas: quitado. 

72.521,25 

2 

VW SAVEIRO PICKUOECIA CS CAMIONETE/AMBULÂNCIA FLEX, Placas AVS-9474, 
Cor branca, Ano/Modelo 2012/2013, Renavam 00476212685, Chassi 
9BWKB05U1DP038807 
Situação CRLV + Multas: quitado 

12.000,00 

3 
VW PARATI 1.6 CITY 1.6 FLEX, Placas ALP-3078, Cor branca, Ano/Modelo 2004/2004, 
Renavam 00823275035, Chassi 9BWDB05X84T088551 
Situação CRLV + Multas: quitado 

6.000,00 

4 
FORD PAMPA 1.8 L GASOLINA, Placas AGR-3076, Cor verde, Ano/Modelo 1996/1997, 
Renavam 00667498982, Chassi 9BFZZZ554TB960371 
Situação CRLV + Multas: quitado 

1.000,00 

5 
GM/CHEVROLET A10 CUSTOM S ALCOOL, Placas AIC-5769, Cor branca, Ano/Modelo 
1988/1989, Renavam 00522473601, Chassi 9BG144NFKJC007879 
Situação CRLV + Multas: quitado 

15.000,00 

6 
IMP/GM SILVERADO DLX T 1.2 DIESEL, Placas ARK-7B71, Cor preta, Ano/Modelo 
1998, Renavam 00695418084, Chassi 8AG244RZWWA151537
Situação CRLV + Multas: quitado 

30.000,00 

7 
ÔNIBUS SCANIA/K112 CL DIESEL, Placas GQS-6F19, Cor branca, Ano/Modelo 1998, 
Renavam 00242309500, Chassi 9BSKC4X2B3453533 
Situação CRLV + Multas: quitado 

30.000,00 

8 
ÔNIBUS M. BENZ/OF 1620 DIESEL, Placas KMG-2376, Cor branca, Ano/Modelo 
1997/1997, Renavam 00679334688, Chassi 9BM384087VB126490 
Situação CRLV + Multas: quitado 

20.000,00 

9 
FORD/CARGO 1618 DIESEL, Placas ANA-2518, Cor branca, Ano/Modelo 1987/1987, 
Renavam 00399787623, Chassi 9BFYXXLP0HDB09040 
Situação CRLV + Multas: quitado 

30.000,00 

10 
VAN FIAT/DUCATO MAXICARGO DIESEL, Placas AIE-0023, Cor branca, Ano/Modelo 
2005/2005, Renavam 853779341, Chassi 93W232G2151022158 
Situação CRLV + Multas: quitado 

5.000,00 

11 
REBOQUE R/NOMA RB1E1E18 CC, Placas ATB-2738, Cor branca, Ano/Modelo 
2009/2010, Renavam 00230484590, Chassi 9EP420620A1001921 
Situação CRLV + Multas: quitado 

4.000,00 

12 
FIAT UNO MILLE FIRE GASOLINA, Placas AAV-0045, Cor branca, Ano/Modelo 
2001/2002, Renavam 00771019890, Chassi 9BD15802524313677 
Situação CRLV + Multas: quitado 

1.000,00 

13 REBOQUE CARRETA PASTRE BASCULANTE 3 EIXOS, Placas MBM-5298, Cor branca, 
Ano/Modelo 2000/2001, Renavam 00744359007, Chassi 9APB090301P000005 

35.000,00 

 

Situação CRLV + Multas: quitado 

14 VEÍCULO SUCATA DE UMA CAÇAMBA 
Situação CRLV + Multas: quitado 

5.000,00 

15 VEÍCULO SUCATA DE UM COMPACTADOR DE LIXO 
Situação CRLV + Multas: quitado 5.000,00 

16 
VEÍCULO SUCATA DE UMA MOTONIVELADORA, FG-140 FIAT, Ano/Modelo 
1999/1999 
Situação CRLV + Multas: quitado 

60.000,00 

17 
VEÍCULO SUCATA DE UMA PÁ-CARREGADEIRA MICHICAN 55C, Ano/Modelo 
1990/1990 
Situação CRLV + Multas: quitado 

40.000,00 

18 
VEÍCULO SUCATA DE UMA PÁ-CARREGADEIRA, MICHICAN 55C, Ano/Modelo 
1997/1997, Chassi 4247S1452BRC 
Situação CRLV + Multas: quitado 

20.000,00 

19 VEÍCULO SUCATA DE UMA RETO ESCAVADEIRA 85-HS 
Situação CRLV + Multas: quitado 

5.000,00 

20 VEÍCULO SUCATA DE UMA PÁ CARREGADORA 930R 
Situação CRLV + Multas: quitado 

25.000,00 

 
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www. 
https://www.ipora.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais informações pelo telefone: (44) 3652-8100, de Segunda 
à Sexta-feira, das 8h00min às 11h30min e das 13h às 17h.  
 

Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná,  
08 de junho de 2022 

 
 

Sérgio Luiz Borges 
Prefeito 

MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

REF:  EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001/2022 

A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
Concorrência nº 001/2022, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as 
seguintes proponentes: 

Nº EMPRESA VALOR R$ 

1 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA-
CNPJ: 16.514.870/0001-19

                            R$: 447.149,68 

2 MINERPAL COMÉRCIO DE 
MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO-
EIRELI   - CNPJ: 67.156.943/0001-89

                            R$: 475.263,33

3 SOTRAM-CONSTRUTORA E 
TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ: 
67.156.943/0001-89

                            R$: 483.170,48

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão 
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso. 

                                                               (IPORÃ) 07 de Junho de 2022. 

                      presidente da comissão : GILBERTO MARCIACK 
                     
                      membros da comissão   : MICHELE LINARES DE OLIVEIRA 
                                                              
                                                               ISABELE SALATA ALVES 
                                                          
                                                              EMESRON DOS SANTOS LEANDRO 

                                                             GABRIEL FERNANDO GAZOLA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: Locação de Imóvel nº 095/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: Lorena Flores de Campos Kanhouche.
Objeto: A Prefeitura utilizará o imóvel ora locado, para adequação da Unidade Básica de Saúde, em atendimento a 
Secretaria Municipal de Saúde.
Valor Total: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).
Vigência: 03/06/2022 á 03/06/2023.
Fundamentação: Dispensa Licitatória nº 034/2022 – Processo Administrativo nº 085/2022.
Iporã/Pr. 06 de Junho de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: Locação de Imóveis: nº 094/2022
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: Terezinha Matos de Oliveira
Objeto: Locação de Imóvel para uso do NASF, para Secretaria Municipal de Saúde de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais).
Vigência: 21/07/2022 á 21/07/2023.
Fundamentação: Dispensa de Licitação nº 035/2022 - Processo Administrativo nº 086/2022.
Iporã/Pr. 07 de Junho de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: Locação de Imóveis: nº 093/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: Maria Aparecida Furquim Pivato.
Objeto: Locação de Imóvel, para uso da Secretaria Municipal de Saúde de Iporã, para Almoxarifado.
Valor Total: R$ 12.000,00 (doze mil reais).
Vigência: 12/05/2022 á 12/05/2023.
Fundamentação: Dispensa de Licitação nº 036/2022 - Processo Administrativo nº 088/2022.
Iporã/Pr. 12 de Maio de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO - No 002/2022
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, torna público que fará realizar às 09:00 horas do dia 12 de julho de 2022, 
na Av. Rio de Janeiro, 2758 a Tomada de Preço, sob o regime de empreitada por preço global, tipo menor preço da 
seguinte obra:
Objeto Quantidade e unidade de medida Prazo de Execução da contratação
AMPLIAÇÃO DA CRECHE MENINO DEUS  10,33 M2 04 MESES
REFORMA DA CRECHE MENINO DEUS  13,80 M2 04 MESES
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br .
Informações adicionais, duvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
e-mail licitacao.ivate@gmail.com – Telefone (44) 3673-8000.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 08 de junho de 2022.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 75/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2022
DATA DA ABERTURA: 22 de junho de 2022
HORÁRIO:  09:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa especialização em prestação de serviço de administração de estagiarios para estudantes 
para desenvolvimento de atividades na Administração Pública atender todas as Secretarias do Municipio de Alto Piquiri.
TIPO: Maior Lance ou Oferta – Global.
REGIME CONTRATAÇÃO: Serviços.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas.
Alto Piquiri - Pr, 08 de junho de 2022.
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal
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Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

 
1º TERMO ADITIVO A ATA DE  
FORNECIMENTO Nº 007/2022 

PREGÃO 002/2022 
 
 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma –  E. AMOREZI SUPERMERCADO 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.º 03.163.462/0001-18 com sede a Avenida 
Aldo Ghirardello, n° 346, Centro, CEP: 87530-000, Cidade de Icaraíma, 
Estado do Paraná, tel: (44) 3665-1556, e-mail: 
supermercadoamorezi@hotmail.com, neste ato representada pela Sra. 
EUNICE DOS SANTOS AMOREZI, portadora do RG n° 5915655-1 SSP/PR e 
CPF sob n° 004.347.029-78, doravante denominado CONTRATADA, como 
segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como 
parecer jurídico aprovando;  
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Ficam acrescidos 25% (vinte e cinco por cento) na 
quantidade dos itens referente à Ata de Registro de Preço 007/2022 que 
passa a ter a seguinte composição: 
 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT. QUANT. 

25% VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
25% 

MARCA 

5 

ARROZ, classe longo, fino,  tipo 1, 
contendo 5 kg. Embalagem com 
dados identificação do produto, 
marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade com 
validade de no mínimo 06 meses, 
contado da entrega, peso liquido. 

PACOTE 650 162 R$        18,70 R$ 3.029,40 BOM PREÇO 

12 

CARNE BOVINA MOÍDA DE 
PRIMEIRA ? tipo coxão mole, 
patinho ou fraldinha in natura, 
congelada, sem gordura, sem 
pelanca, sem sebo. Com aspecto, 
cor e cheiro característicos. Livre 
de parasitas, micróbios e qualquer 
substância nociva. Embalagem: 
deve estar intacta, polietileno, 
transparente, atóxica. Na 

QUILO 1400 350 R$        38,11 R$ 13.338,50 JR BOVINOS 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

embalagem deve conter as 
seguintes informações: 
identificação da empresa, peso, 
data de processamento e data de 
validade, identificação do tipo de 
carne, carimbo de inspeção 
estadual ou federal. Embalagem 
de 1kg. 

13 

CARNE BOVINA DE PRIMEIRA 
CORTADA EM CUBOS tipo 
músculo, in natura, congelada, 
sem gordura, sem pelanca, sem 
sebo. Com aspecto, cor e cheiro 
característicos. Livre de parasitas, 
micróbios e qualquer substância 
nociva. Embalagem: deve estar 
intacta, polietileno, transparente, 
atóxica. Na embalagem deve 
conter as seguintes informações: 
identificação da empresa, peso, 
data de processamento e data de 
validade, identificação do tipo de 
carne, carimbo de inspeção 
estadual ou federal. Embalagem 
de 1kg. 

QUILO 1500 375 R$        32,77 R$ 12.288,75 JR BOVINOS 

15 

CEBOLA, tamanho grande, 
nacional, apresentando boa 
aparência. Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes, conforme 
quantidade solicitada, 
apresentando na embalagem 
etiqueta de pesagem. 

QUILO 450 112 R$          3,27 R$ 366,24 PRODUTOR 
RURAL 

23 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO 
COM OSSO  congelada, in natura. 
A ave deve ter contornos 
definidos, firmes e sem manchas, 
pele aderente. Com aspecto, cor e 
cheiro característicos. Não deve 
apresentar sujidades, penas e 
carcaça. Livre de parasitas, 
micróbios e qualquer substância 
nociva. Embalagem: deve estar 
intacta, polietileno, transparente, 
atóxica, contendo 01 kg. Na 
embalagem deve conter as 
seguintes informações: 
identificação da empresa, peso, 
data de processamento e data de 
validade, identificação do tipo de 
carne, carimbo de inspeção 
estadual ou federal. Prazo de 
validade. 

QUILO 2000 500 R$          9,30 R$ 4.650,00 LAR 

27 

LARANJA, Apresentando grau de 
maturação que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo com 
ausência de sujidade parasitam e 
larvas. 

QUILO 200 50 R$          2,52 R$ 126,00 PRODUTOR 
RURAL 

31 LINGUIÇA mista tipo toscana ? 
embalagem kg com registro no SIF QUILO 1000 250 R$        16,63 R$ 4.157,50 MIMOSA 
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ou SISP. Com aspecto 
característico, cor própria sem 
manchas pardacentas ou 
esverdeadas, odor e sabor 
próprio, com adição de água ou 
gelo no máximo 3%. Na 
embalagem deve conter as 
seguintes informações: 
identificação da empresa, peso, 
data de processamento e data de 
validade, identificação do tipo de 
carne, carimbo de inspeção 
estadual ou federal. 

34 

MAÇÃ tipo Nacional, Gala ou Fugi.  
Embaladas em sacos plásticos 
transparentes. Apresentando grau 
de maturação que permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas. 

QUILO 200 50 R$          6,74 R$ 337,00 PRODUTOR 
RURAL 

37 

OLEO de origem vegetal, refinado,  
embalagem original de fabrica 
com aproximadamente 900ml, 
especificação dos ingredientes, 
informações do fabricante e data 
de vencimento estampada na 
embalagem. 

UNIDADE 800 200 R$          8,25 R$ 1.650,00 COAMO 

38 

OVO de granja tipo médio branco 
ou vermelho classe A, pesando em 
média 50 gramas cada, isento de 
sujidades e rachaduras. Embalado 
em lâmina de papelão forte, 
inodoro e seco em caixilhos ou 
divisores celulares com selo de 
inspeção. BANDEJA COM 30 
UNIDADES. 

UNIDADE 120 30 R$        14,78 R$ 443,40 LAR 

39 

REPOLHO apresentando boa 
aparência e grau de maturação 
que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo. 

QUILO 300 75 R$          2,94 R$ 220,50 PRODUTOR 
RURAL 

41 

TEMPEIRO COMPLETO 
acondicionado, sem pimenta, 
acondicionado em  embalagem 
original de fabrica, com 
especificação dos ingredientes. 
Embalagem com 1Kg  e dados de 
identificação do produto, data de 
fabricação e prazo de validade. 

UNIDADE 120 30 R$          7,65 R$ 229,50 CIAFRIOS 

44 

Biscoito salgado integral 
(multigrãos), embalagem plástica 
contendo 400 gramas, isento de 
mofo, odores estranhos e 
substâncias nocivas, embalagens 
plástica prazo mínimo de validade 
de 06 meses, a partir da data de 
entrega. 

PACOTE 20 5 R$          6,35 R$ 31,75 NINFA 

VALOR TOTAL: R$ 40.868,54 
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CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalterados os preços dos demais 
itens, clausulas e condições previstas no referido contrato. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: O aditivo não tem validade retroativa, sendo vedada 
a sua aplicabilidade a produtos já fornecidos. 
 
    E por estarem de comum acordo com as condições 
ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de duas 
testemunhas. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 08 de 
Junho de 2022. 
  
 

 
______________________________________________ 

- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 
- Prefeito Municipal -  

 
 
 

__________________________________________ 
E. AMOREZI SUPERMERCADO EIRELI 

Contratada 
 

TESTEMUNHAS 
 
 
 
______________________________                _________________________ 
Nome: Joyce da Silva F. Vergentino         Nome: Daiele Fernanda Sabec     
RG. 10.497.866-5                                   RG: 10.419.480-0  
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1º TERMO ADITIVO A ATA DE  
FORNECIMENTO Nº 006/2022 

PREGÃO 002/2022 
 
 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma – ANEZIA JANDIRA TIMOTEO 
ANDRADE - ME, estabelecida à Avenida Raul Barbosa Dias, nº 139, Centro, 
CEP: 87530-000, Cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, telefone (44) 3665-
1393, e-mail: cesarbressani@hotmail.com, inscrita no CNPJ sob n.º 
06.029.558/0001-86, neste ato representado pelo SR. PAULO CESAR 
BRESSANI, brasileiro, empresário, portador do RG nº 6.351.300-8 SSP/PR, 
e devidamente inscrita no CPF sob o nº 974.011.969-72, doravante 
denominado CONTRATADA, como segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como 
parecer jurídico aprovando;  
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Ficam acrescidos 25% (vinte e cinco por cento) na 
quantidade dos itens referente à Ata de Registro de Preço 006/2022 que 
passa a ter a seguinte composição: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT. QUANT. 
25% 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
25% MARCA 

1 

ACHOCOLATADO EM PÓ, 
instantâneo, a base de açúcar, 
cacau em pó, soro de leite em pó, 
maltodestrina, estabilizante 
lecitina de soja, aroma de 
baunilha, vitaminas e sal. 
Embalagem de 400 g, com 
identificação do produto, marca 
do fabricante prazo de validade, 
não contém glúten. 

PACOTE 400 100 R$          3,65 R$ 365,00 LA REND 

2 

AÇUCAR CRISTAL de cana-de-
açúcar, na cor branca, contendo 5 
kg. Embalagem em polietileno, 
com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de 
validade. 

PACOTE 350 87 R$        19,13 R$ 1.664,31 DOCECUCAR 
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3 

ALHO, apresentando boa 
aparência. Embalagem de saco 
plástico transparente de Kg.  
Apresentando grau de maturação 
que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo. 

QUILO 180 45 R$        18,43 R$ 829,35 FORTALEZA 

4 

AMIDO DE MILHO, embalagem 
com 500 g, com dados de 
identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade. 

UNIDADE 30 7 R$          5,78 R$ 40,46 AMAFIL 

6 

CHÁ MATE, tostado para infusão, 
em caixa de no mínimo 250g, 
Embalagem com dados 
identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação 
e prazo de validade, nº de registro 
no órgão competente. 

CAIXA 200 50 R$          3,60 R$ 180,00 UNIAO 

7 

BANANA NANICA IN-NATURA, 
embaladas em sacos plásticos 
transparentes. Apresentando grau 
de maturação que permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo com ausência de 
sujidade parasitas e larvas. 

QUILO 300 75 R$          4,51 R$ 338,25 CEASA 

10 
BISCOITO, Sabores variados 
(maizena, agua e sal)com prazo de 
validade e pacote de 400g. 

PACOTE 500 125 R$          5,85 R$ 731,25 NAGA 

11 

CANJICA, de milho amarela tipo 1, 
contendo 80% de grãos inteiros, 
preparados com matérias primas 
sãs, limpas, isentas de matérias 
terrosas, parasitas e de detritos 
animais ou vegetais com no 
máximo de 15% de umidade - 
Embalagem de 500g. 

QUILO 120 30 R$          4,10 R$ 123,00 ZAELI 

17 

COLORAU (COLORÍFICO) 
empacotado em embalagem de 
500gr. Embalagem com dados de 
identificação do produto e prazo 
de validade. 

PACOTE 120 30 R$          6,63 R$ 198,90 SINHA 

18 

CREME DE LEITE, (Creme UHT 
Homogeneizado 20% Gordura), 
Embalagem com no mínimo 200 
gr, com dados de identificação do 
produto, prazo de validade e peso 
liquido estampado na embalagem. 

UNIDADE 120 30 R$          2,81 R$ 84,30 ULALA 

19 

EXTRATO DE TOMATE, 
concentrado. Embalagem com no 
mínimo 340 g, com identificação 
do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso liquido. 

UNIDADE 1000 250 R$          2,02 R$ 505,00 BONARE 

20 

FARINHA DE MANDIOCA, torrada, 
grupo seca, subgrupo fina, tipo 1, 
contendo 1 kg,  Embalagem com 
dados de identificação do 

QUILO 140 35 R$          4,61 R$ 161,35 MONSIL 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 
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produto, marca do fabricante, 
data de fabricação e prazo de 
validade e peso liquido. O produto 
devera ter registro. 

21 

FERMENTO em Pó Químico com 
prazo de validade e embalagem 
de 250g. Com identificação do 
produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso liquido. 

UNIDADE 40 10 R$          7,00 R$ 70,00 ROYAL 

22 

FEIJÃO carioquinha, tipo 1, classe 
cores. Embalagem contendo 01 
kg, com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de 
validade, peso liquido estampado 
na embalagem. 

QUILO 700 175 R$          6,76 R$ 1.183,00 ORE 

24 

FARINHA DE TRIGO, Tipo 1, 
Enriquecido com Ferro e Ácido 
Fólico Pacote de 5KG. com dados 
de identificação do produto e 
prazo de validade. 

UNIDADE 20 5 R$        17,30 R$ 86,50 COCAMAR 

25 

FUBÁ de milho enriquecido com 
ferro e ácido fólico. Embalagem 
com 1 kg, com dados de 
identificação do produto e prazo 
de validade. 

QUILO 200 50 R$          5,30 R$ 265,00 SINHA 

26 

GELATINA EM PÓ sabores 
diversos, acondicionada em 
embalagem de papel ou plástico 
original de fabrica com 20g. 
Embalagem com dados de 
identificação do produto, data de 
fabricação e prazo de validade. 

UNIDADE 150 37 R$          1,31 R$ 48,47 APTI 

29 

LEITE, longa vida, SEM LACTOSE 
embalagem de 1 lt. Embalagem 
com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, 
data de fabricação e prazo de 
validade e registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 

LITROS 120 30 R$          4,30 R$ 129,00 LIDER 

30 

LEITE CONDENSADO, Embalagem 
de 395g, tetra pack, contendo 
leite integral, açúcar e lactose. 
Caixa com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação e prazo de 
validade. 

UNIDADE 80 20 R$          4,46 R$ 89,20 MOCOCA 

32 

REQUEIJÃO CREMOSO  
acondicionado em copo plástico 
com lacre e tampa contendo 200g 
cada - produto sem amido, sem 
gordura vegetal e sem gordura 
trans, não deverá conter glúten, 
validade superior a 100 dias. 

UNIDADE 200 50 R$          5,96 R$ 298,00 PREMIATTA 

33 

MARGARINA vegetal com sal, 
embalagem 500 g. contendo no 
mínimo 80% de lipídeos, livre de 
gorduras trans. 

UNIDADE 120 30 R$          6,65 R$ 199,50 DUALI 

Município de Icaraíma 
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35 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, 
MASSA COM OVOS, empacotado 
em embalagem de 500g, com 
dados de identificação do 
produto, e prazo de validade. 

PACOTE 200 50 R$          3,65 R$ 182,50 JOIA 

36 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO, 
MASSA COM OVOS, empacotado 
em embalagem de 500g, com 
dados de identificação do produto 
e prazo de validade. 

PACOTE 1500 375 R$          3,21 R$ 1.203,75 JOIA 

40 

SAL refinado, iodado, embalagem 
contendo 1 kg, para consumo 
domestico, com identificação do 
produto, prazo de validade e peso 
liquido. 

QUILO 120 30 R$          1,67 R$ 50,10 UNIAO 

42 

VINAGRE fermentado acético de 
álcool, acondicionado em 
embalagem plástica original de 
fabrica contendo 750ml, com 
dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, 
data de fabricação e prazo de 
validade. 

UNIDADE 100 25 R$          1,99 R$ 49,75 HENIG 

43 

MILHO VERDE EM CONSERVA a 
base de: milho/água/sal/açúcar. 
Sem conservantes. Lata Peso 
liquido 280g e peso drenado 170g. 
com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, 
data de fabricação e prazo de 
validade. 

UNIDADE 80 20 R$          3,07 R$ 61,40 PREDILETA 

VALOR TOTAL: 9.137,34 

 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalterados os preços dos demais 
itens, clausulas e condições previstas no referido contrato. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: O aditivo não tem validade retroativa, sendo vedada 
a sua aplicabilidade a produtos já fornecidos. 
 
    E por estarem de comum acordo com as condições 
ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de duas 
testemunhas. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 08 de 
Junho de 2022. 
  
 

______________________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

- Prefeito Municipal -  
 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

 
 

__________________________________________ 
ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE - ME  

Contratada 
 
 

TESTEMUNHAS 
 
 
______________________________                _________________________ 
Nome: Joyce da Silva F. Vergentino         Nome: Daiele Fernanda Sabec     
RG. 10.497.866-5                                   RG: 10.419.480-0  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 029/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que 
realizará procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 118/2012, e a Lei Municipal nº 407/2009, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: Contratação de empresa para Locação mine escavadeira de 3.5 toneladas, 
para prestação de serviços para esta municipalidade.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
09h00 do dia 22/06/2022.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Rua 
Pedro Álvares Cabral  ,nº2677, Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de 
Compras e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.
pr.gov.br.
Iporã/PR, 07 de junho de 2022.
Sergio Luiz Borges
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
DECRETO N° 097/2022
SÚMULA: DECLARA NULIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO INEXIGIBILIDADE 
Nº007/2022 CHAMAMENTO Nº. 005/2022 - PROCESSO Nº. 062/2022.
O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, considerando:
I - Que a autoridade competente deve anular, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, qualquer procedimento 
licitatório, quando for comprovadamente detectado afronta ao princípio da legalidade, 
nos termos do artigo 49 da Lei 8.666/93;
II – Motivo da nulidade: Necessidade de publicação do edital na forma Eletrônica 
ou nas modalidades previstas no art. 22 da Lei 8.666/93, para fins de atendimento 
a legislação que rege as aquisições com utilização de recursos relativos a 
transferências voluntárias.
DECRETA:
Art. 1 – Fica declarada a nulidade do PROCESSO DE LICITAÇÃO INEXIGIBILIDADE 
Nº007/2022 CHAMAMENTO Nº. 005/2022 - PROCESSO Nº. 062/2022, o qual 
tem por objeto a contratação de empresas, para prestação de serviços de Saúde 
– atendimento urgência, emergência e ambulatorial de serviços Radiologia 
Convencional visando mão de obra de profissionais especializados necessários a 
perfeita execução dos serviços com finalidade de atender a demanda de exames das 
Unidades Básicas de Saúde e Especializada e Hospital Cyro Silveira.
Art. 2º - Este Documento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Art. 3º – Fica assegurado aos interessados, o disposto no artigo 49 § 3° da Lei 
8.666/93.
Iporã/Pr, 08 de Junho de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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Decreto  nº 102/2022 de 08/06/2022

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$19.662,29 (dezenove mil seiscentos e sessenta e dois reais e vinte e 
nove centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Específica nº 825/2022 de 08/06/2022.

Decreta:

Suplementação
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
06.002.08.244.0009.2.176. APRIMORA CRAS - DELIBERAÇÃO 67 - CEAS/FEAS

 19.662,29 480 - 4.4.90.52.00.00 3998 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  19.662,29

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3998 APRIMORA CRAS - DELIBERAÇÃO 67 - CEAS/FEAS

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  08 de junho de 2022.

TANIA ROBERTA SANTOS STEVANATO
Secretaria de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 100/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa PASCOAL OLIVIO FELIZE, CNPJ: 
81.722.829/0001-08, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 039/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 039/2022, 
em favor empresa PASCOAL OLIVIO FELIZE, que tem como objeto a aquisição de 
equipamento (relógio ponto biométrico) em caráter de urgência, para UAPSF II 
unidade de atenção primaria saúde da família e da farmácia municipal.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 08 dias do mês de junho de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 101/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ALEXANDRE MILANI 03879687927, o 
resultado do processo de Dispensa de Licitação 040/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 040/2022, 
em favor empresa ALEXANDRE MILANI 03879687927; CNPJ: 00.502.754/0006-54, 
no valor de R$ 1.740,00 (Um mil e setecentos e quarenta reais), que tem como objeto 
Aquisição de proteção lateral 400X400 c/ tela alambrado, proteção frontal c/ trinco 
2060X1720 tela alambrado, para a CENTRAL do gás que será construído na Escola 
Municipal Herculândia em cumprimento das exigências do Corpo de Bombeiros, com 
vigência de 03 (três) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 08 dias do mês de junho de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022 – PMI
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, 
com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação 
na MODALIDADE PREGÃO, REGISTRO DE PREÇOS, NA FORMA ELETRÔNICA, 
para o seguinte.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de colchonetes para atender as 
necessidades do CMEI Santa Terezinha, conforme especificações e quantidades 
constantes no edital e seus anexos.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 24/06/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
24/06/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 24/06/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 10.000,00 (dez mil reais). Os preços incluem, 
além do lucro, todas as despesas, custos, tributos e encargos de qualquer natureza e 
todas as demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ– www.ivate.
pr.gov.br– Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Ivaté, situado à Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AV. RIO DE JANEIRO, 2758, SALA 03, IVATÉ– 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3673-8000.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 08 de junho de 2022.
Vinicius Vieira Caetano da Silva
Pregoeiro
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Decreto  nº 78/2022 de 06/05/2022

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$8.143,40 (oito mil cento e quarenta e três reais e quarenta 
centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Específica nº 824/2022 de 04/05/2022.

Decreta:

Suplementação
08 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001.15.451.0003.6.085. INFRAESTRUTURA TURÍSTICA- LETREIRO, PORTAL E SINALIZAÇÃO 

TURÍSTICA
 8.143,40 472 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Suplementação:  8.143,40

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
08 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001.04.122.0003.1.222. Ampliação e Reforma do Paço Municipal

 8.143,40 329 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Redução:  8.143,40

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  06 de maio de 2022.

TANIA ROBERTA SANTOS STEVANATO
Secretaria de Fazenda
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Decreto  nº 78/2022 de 06/05/2022

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$306.724,68 (trezentos e seis mil setecentos e vinte e quatro reais e 
sessenta e oito centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Específica nº 824/2022 de 04/05/2022.

Decreta:

Suplementação
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
06.002.08.244.0009.6.083. INCENTIVO COVID CEAS - DELIBERAÇÃO Nº 056/2021 - FEA/CEAS/PR

 22.000,00 469 - 3.3.90.39.00.00 31859 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

06.002.08.244.0009.6.084. ESTRUTURA REDE SÓCIO ASSISTENCIAL DA PSE - 
IVESTIMENTO/APAE

 100.000,00 470 - 4.4.90.52.00.00 31989 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA
06.003.08.243.0009.6.081. FIA IMPACTO COVID - DELIBERAÇÃO  Nº 024; 043/2021 CEDCA/PR

 10.000,00 466 - 4.4.90.52.00.00 31857 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.003.08.243.0009.6.082. FIA INCENT. SCFV - DELIBERAÇÃO Nº 038/2021- CEDCA/PR
 5.000,00 467 - 3.3.90.30.00.00 31858 MATERIAL DE CONSUMO

 15.000,00 468 - 3.3.90.39.00.00 31858 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

08 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001.15.451.0003.6.085. INFRAESTRUTURA TURÍSTICA- LETREIRO, PORTAL E SINALIZAÇÃO 

TURÍSTICA
 154.724,68 471 - 4.4.90.51.00.00 31905 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Suplementação:  306.724,68

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:
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 20.000,00Receita: 1.7.2.9.51.01.00.000 Transferências de Estados destinadas à Assistência Social - Principal

 22.000,00Receita: 1.7.2.9.51.01.00.000 Transferências de Estados destinadas à Assistência Social - Principal

 100.000,00Receita: 2.4.1.3.50.01.00.000 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - 
Principal

 10.000,00Receita: 2.4.2.9.50.01.00.000 Transferências dos Estados e Distrito Federal a Consórcios Públicos - Principal

 154.724,68Receita: 2.4.2.9.50.01.00.000 Transferências dos Estados e Distrito Federal a Consórcios Públicos - Principal

 306.724,68Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  06 de maio de 2022.

TANIA ROBERTA SANTOS STEVANATO
Secretaria de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2022 – PMI
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, 
com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação 
na MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRÔNICA, para o seguinte.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ADEQUAÇÃO 
DO PLANO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL (PLHIS), 
CONFORME ESPECIFICAÇÃO CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
TIPO: MENOR PREÇO
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 29/06/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
29/06/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 29/06/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$50.000,00 (cinquenta mil reais), os recursos 
financeiros para suportar a despesa do presente objeto serão atendidos por verbas 
oriundas do próprio município que Prefeitura Municipal de Ivaté/Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ– www.ivate.
pr.gov.br– Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Ivaté, situado à Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AV. RIO DE JANEIRO, 2758, SALA 03, IVATÉ– 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3673-8000.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 08 de junho de 2022.
Vinicius Viera Caetano da Silva
Pregoeiro

 FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARIA hELENA
 ESTADO DO PARANÁ
 Praça Brasil, 2001 – Fone (0xx) 44 3662-1030–CEP 87480-000–CNPJ 
72.540.594/0001-34
 E-mail: pmh_soraia2014@hotmail.com
RATIFICAÇÃO
Processo Licitatório/ Edital nº 001/2022 – Dispensa de Licitação nº 001/2022.
Ref. Oficio nº 002/2022, pelo qual O presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, nomeada pela portaria 003/2022, solicita ratificação do ato, contratação 
da empresa CRÉDITO & MERCADO GESTÃO DE VALORES MOBILIARIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n°11.340.009/0001-68, para prestação de serviços de consultoria 
em investimentos das aplicações das contas do Fundo de Previdência do Município 
de Maria Helena, de acordo como termo de referência, sendo o valor da contratação 
de R$ 6.000,00 (seis mil reais), conforme prevê o artigo 24, inc. II, da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações.
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as 
informações contidas no procedimento bem como no termo de referência anexo ao 
processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, a contratação direta está 
amparada no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.
RATIFICO a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e menor 
desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a 
Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo
Maria Helena, 07 de junho de 2022
SORAIA FERNANDES MAGALHÃES
Presidente do FPMMH

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 047/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO com participação exclusiva de MICRO 
EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, 
Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 
147/2014.
DATA DA ABERTURA: 23 de junho de 2022. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: 
www.comprasgovernamentais.gov.br - OBJETO: Contratação de empresa para 
o fornecimento parcelado de Tubos de Concreto para utilização em projetos de 
drenagem, conforme descrição contida no termo de referência e no edital. O presente 
edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras 
Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, 
nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 08 de junho de 2022.
Karina Costa Pensin
Pregoeira



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 9 DE JUNHO DE 2022 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b8

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com 
________________________________________________________________________________________________ 

 
REPUBLICAÇÃO – AVISO DE LICITAÇÃO  

 
PREGÃO PRESENCIAL - No 037/2022 

 
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 

95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, torna público 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, com a finalidade de receber propostas para o objeto descrito no edital e seus 
anexos: 

 
OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Materiais 

de Construção para atender às necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de Ivaté, 
conforme especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvado o direito 

de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo índice 
inflacionário do período. 

 
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: O prazo de entrega será de em até 

03 (três) dias, após a solicitação de entrega/autorização. 
 

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: Nos termos do artigo 
48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, poderão participar deste Pregão exclusivamente as 
microempresas e empresas de pequeno porte, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao 
objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas 
as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 

As microempresas e empresas de pequeno porte regionalmente sediadas, 
gozam de prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, 
de 14 de dezembro de 2006, e do art. 2º, § 4º da Lei Municipal n.º 709/2017, de 22 de setembro 
de 2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades regionais, com vistas a 
promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito da região. 

 
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br 
 

 
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal 
CREDENCIAMENTO: 27 de junho de 2022 até às 09:00 horas  
ABERTURA DOS ENVELOPES: 27 de junho de 2022 às 09:00 horas 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 06 de junho de 2022. 
 
 

 
 

______________________________ 
Vinicius Vieira Caetano da Silva 

Pregoeiro 
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EDITAL DE JULGAMENTO – FASE HABILITAÇÃO  
 

Ref.:  TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022, EDITAL n° 041/2022 
 

A comissão de licitação, comunica aos interessados execução de obras de 
CONSTRUÇÃO DE PONTE, SOBRE O RIO PIAVA NA ESTRADA BORDINI no Município de Maria 
Helena-Pr, com recursos de Emenda Parlamentar Especial n° 202128490003 e Contrapartida 
Municipal, de acordo com Projetos, Planilhas de serviços, Memorial Descritivo e demais anexos, 
constituindo parte integrante desta Tomada de Preços n° 001/2022.  Que após a análise e verificação 
da documentação de habilitação, a comissão permanente de licitação JULGOU as proponentes, 
conforme abaixo descrito 

 
EMPRESA/ CNPJ SITUAÇÃO/ JULGAMENTO 

NOVA SOLAR ENERGIA E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 10.683.631/0001-06 

INABILITADA 

 
COMUNICA outrossim, que sendo está a única proponente presente, e 

estando para tanto a licitação FRACASSADA, foi concedido o prazo de 08 Dias Úteis, com base no 
art. 48 § 3° da lei 8666/93, que estabelece que: “Quando todos os licitantes forem inabilitados ou 
todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito 
dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das 
causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para três dias 
úteis. 

COMUNICA, que Dentro do prazo estipulado a empresa APRESENTOU 
TODA A DOCUMENTAÇÃO FALTANTE, restando agora o JULGAMENTO DA COMISSÃO da 
seguinte forma: 

 
EMPRESA/ CNPJ SITUAÇÃO/ JULGAMENTO 

NOVA SOLAR ENERGIA E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 10.683.631/0001-06 

HABILITADA 

 
 

Desta forma, CONVOCA a empresas NOVA SOLAR ENERGIA E SERVIÇOS LTDA, para darmos 
prosseguimento ao processo, o qual fica marcada a abertura DO ENVELOPE DE PROPOSTA, para 
o dia 10/06/2022 às 10:00 na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Maria Helena. 

 
Maria Helena, 08 de junho de 2022 

 
 
 
 

SERGIO APOLONIO 
Presidente da Comissão 

 
 

Membros da comissão:  NILVANDO ALVES DA SILVA 
     WAGNER DA SILVA 
     JOÃO TADEU GIROTTO 
     JHENNIFFER MARIANE ROMIG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 001/2022
DISPENSA N° 001/2022
EDITAL N° 001/2022
CONTRATANTE: FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: CREDITO & MERCADO GESTÃO DE VALORES IMOBILIARIOS LTDA., firmam o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, mediante as Cláusulas e condições seguintes
1. DO OBJETO
O objeto do presente termo é a Contratação da empresa CREDITO & MERCADO GESTÃO DE VALORES 
IMOBILIARIOS LTDA, para prestação de serviços de consultoria em investimentos das aplicações das contas do 
Fundo de Previdência do Município de Maria Helena, conforme termo de referência.
2. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇOS:
2.1. A prestação de serviços do objeto da presente licitação, deverá ser realizada de forma MENSAL, 
conforme determinações da Presidente do Fundo de Previdência do Município de Maria Helena,
2.2. A contratada deverá prestar os serviços, conforme especificação constante no Termo de referência, 
parte integrante deste contrato, na sede do Fundo de Previdência Municipal solicitante, de acordo com a tabela abaixo:
item Descrição/ Especificação QTD UND VALOR UNITÁRIO 
TOTAL
01 SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM INVESTIMENTOS DAS APLICAÇÕES DAS CONTAS DO FUNDO 
DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA 12 MESES 500,00 
6.000,00
  VALOR TOTAL MÁXIMO  R$6.000,00
2.3. O Licitante vencedor se obriga a prestar os serviços, de acordo com as normas pertinentes em vigor;
2.4. O CONTRATADO DEVERÁ emitir um relatório mensal, descrevendo TODOS OS SERVIÇOS 
EFETUADOS detalhadamente. O pagamento mensal fica condicionado a apresentação deste relatório, não será pago 
nenhum valor se o relatório não vier acompanhado de documentos comprobatórios da prestação de serviços
3. DA VIGÊNCIA:
3.1. O presente contrato terá vigência a partir de 08/06/2022 e termino no dia 08/06/2023, Podendo ser 
prorrogados por iguais e sucessivos períodos;
4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor 
de R$ 6.000,00 (seis mil reais)
Maria Helena - PR, 08 de junho 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 007
CONTRATO NÚMERO 53/2019 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO SOFTWARE 
DESTINADO AO GERENCIAMENTO DO ISSQN IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA, 
NFS-E NOTA FISCAL ELETRONICA, E DESIF – DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE SERVIÇOS DE INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA PELO PRAZO DE 12 MESES, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA E 
NO EDITAL, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO 24/2019
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. MARCO AURELIO CASTALDO ANDRADE , brasileiro (a), inscrito no 
CPF/MF sob o nº 708.899.709-63 residente e domiciliado na cidade de MARINGA/PR. representante da empresa 
ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme 
o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica reajustado o valor do contrato nº 53/2019, pelo (INPC) passando de R$ 2.497,12 (dois mil 
quatrocentos e noventa e sete reais e doze centavos) para R$ 2.736,64 (dois mil setecentos e trinta seis reais e 
sessenta e quatro centavos), consequentemente alterando o valor do contrato, passando de R$ 85.165,44 (oitenta e 
cinco mil, cento e sessenta cinco reais e quarenta e quatro centavos) para R$ 118.005,12 (cento e dezoito mil, cinco 
reais e doze centavos) , em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 08 DE JUNHO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA
MARCO AURELIO CASTALDO ANDRADE
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 006
CONTRATO NÚMERO 53/2019 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO SOFTWARE 
DESTINADO AO GERENCIAMENTO DO ISSQN IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA, 
NFS-E NOTA FISCAL ELETRONICA, E DESIF – DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE SERVIÇOS DE INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA PELO PRAZO DE 12 MESES, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA E 
NO EDITAL, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO 24/2019
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. MARCO AURELIO CASTALDO ANDRADE, brasileiro (a), inscrito no 
CPF/MF sob o nº 708.899.709-63 residente e domiciliado na cidade de MARINGA/PR. representante da empresa 
ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme 
o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 53/2019, para o dia 02/07/2023, em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 08 DE JUNHO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA
MARCO AURELIO CASTALDO ANDRADE
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 71/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO MÓVIES 
PLANEJADOS PARA SEREM INSTALADAOS NA AGÊNCIA DO TRABALHADOR, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA, E ELEMENTOS INSTRUTORES CONSTANTES NO EDITAL, DE ACORDE COM O PROCESSO 
LICITATORIO 025/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. APARECIDO ALISSANDRO GONÇALVES RODRIGUES, brasileiro 
(a), inscrito no CPF/MF sob o 031.135.309-62 residente e domiciliado na cidade de FRANCISCO ALVES /PR. 
representante da empresa MOVEIS INDUSTRIAL CAMILI - EIRELI, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o 
presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) do contrato Nº 071/2022, passando de R$ 7.700,01 
(sete mil e setecentos reais e um centavos), para R$ 9.625,01 (nove mil, seiscentos e vinte cinco reais e um centavos) 
em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 08 DE JUNHO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
MOVEIS INDUSTRIAL CAMILI - EIRELI
APARECIDO ALESSANDRO GONÇALVES RODRIGUES
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 30/2022  
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: conserto e manutenção do Cardioversor Instramed Dualmax 
Instramed com a substituição do conjunto pás externa, aferição de cargas 
aplicadas e testes funcionais, equipamento que equipa as Unidades de 
Suporte Avançado do SAMU 192 – Noroeste do Paraná, a fim de possa ser 
dado regular prosseguimento as atividades do Consórcio Público, em 
vista da imprescindibilidade da presença do citado equipamento no 
desempenho dos serviços. 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante a Inexigibilidade de licitação. 

Umuarama/PR, 08 de Junho de 2022. 
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
Presidente do CIUENP 

 
 

 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

                        
                 

 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 
 

REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N.º 17/2022 - Tipo: Menor Preço 
 
A Comissão de Licitação designada pela Portaria nº 157/2022, comunica aos interessados na execução do 

objeto do Edital de Licitação Pregão Eletrônico n.º 17/2022, Tipo: Menor Preço, que após a análise e 

apuração da proposta de preços ofertada, bem como dos documentos de habilitação, decidiu classificar as 

seguintes proponentes: 

 
Objeto: implantação de Registro de Preços para aquisição de grupo gerador carenado movido a diesel, 

para atender cargas de emergências da central de Regulação Medica do Consórcio Intermunicipal de 

Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP. 

 

LOTE UNICO 
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação Observação 

KAYAMA DO BRASIL INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA 

80.000,00 DIVERSOS Classificado / 
Vencedor 

 

VALOR TOTAL    R$ 80.000,00 

 
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da publicação deste Edital de 

Classificação, a Comissão Especial de Licitação dará vistas do respectivo processo licitatório às 

proponentes, no caso de se sentirem prejudicadas, para interposição de competente recurso. 

 

Umuarama/PR, 08 de Junho de 2022. 
 
 

 

Kesia Alessandra Jordão Ribeiro 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS nº 003/2022 

 
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido Comissão Permanente de Licitações, 

referente a  Tomada de Preços nº 003/2022 cujo objeto é a Contratação de empresa 

por empreitada global, para execução de obra para extensão de rede nas vias públicas 

do município de Mariluz-PR, conforme Projetos, Planilhas Orçamentárias 

EMPRESA VENCEDORA:  
JCF INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA–EPP -  CNPJ: 12.232.478/0001-26 

 

PROPOSTA VENCEDORA: R$ 238.891,00 (duzentos e trinta e oito mil, oitocentos e 
noventa e um reais). 

 

Fica(m) a(s) empresa(s) vencedora(s) convocada(s) no prazo de 03 (três) dias úteis 

contados da publicação, para assinatura do contrato na Divisão de Compras. 

 

Mariluz, 07 de junho de 2022. 

 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 097-2022 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 024-2022 
JUSTIFICATIVA 

 O presente Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 024-2022 refere-se à 
contratação de empresa destinada a Prestação de Serviços, para conserto do Equipamento 
Cardioversor do Pronto Atendimento do Município de Mariluz.  

Por ser o único aparelho presente para a utilização nas unidades de saúde, se faz 
extremamente necessário o conserto para continuidade dos atendimentos da população local. Desta 
forma, o equipamento apresenta a necessidade de desmontagem, troca do módulo multi-parâmetro, 
calibração, limpeza geral, montagem e testes para diagnósticos corretos e precisos.  Todavia, o 
conserto do equipamento se torna imprescindível, na preservação da vida destes pacientes que 
apresentam problemas cardíacos, e necessitam de um acompanhamento rigoroso. 

FORNECEDOR CNPJ VALOR 

WILLIAM BOMBO 
03665770939 

37.583.793/0001-29 
R$ 4.687,20 (quatro mil, seiscentos 

e oitenta e sete reais e vinte 
centavos) 

 
Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 25, da Lei 8666/93. 

Autorizo a instauração do referido processo como Inexigibilidade de Licitação. 
Mariluz, 08 de junho de 2022. 

 

 
ANGELA MARIA DE ALMEIDA 

Secretária de Saúde  
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a 
manifestação da Secretária de Saúde do Município. 

Mariluz, 08 de junho de 2022. 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

                        
                 

 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 
 

REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N.º 17/2022 - Tipo: Menor Preço 
 
A Comissão de Licitação designada pela Portaria nº 157/2022, comunica aos interessados na execução do 

objeto do Edital de Licitação Pregão Eletrônico n.º 17/2022, Tipo: Menor Preço, que após a análise e 

apuração da proposta de preços ofertada, bem como dos documentos de habilitação, decidiu classificar as 

seguintes proponentes: 

 
Objeto: implantação de Registro de Preços para aquisição de grupo gerador carenado movido a diesel, 

para atender cargas de emergências da central de Regulação Medica do Consórcio Intermunicipal de 

Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP. 

 

LOTE UNICO 
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação Observação 

KAYAMA DO BRASIL INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA 

80.000,00 DIVERSOS Classificado / 
Vencedor 

 

VALOR TOTAL    R$ 80.000,00 

 
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da publicação deste Edital de 

Classificação, a Comissão Especial de Licitação dará vistas do respectivo processo licitatório às 

proponentes, no caso de se sentirem prejudicadas, para interposição de competente recurso. 

 

Umuarama/PR, 08 de Junho de 2022. 
 
 

 

Kesia Alessandra Jordão Ribeiro 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 249/2022
NOMEIA HAMILTON ANTONIO DE PAULA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR HAMILTON ANTONIO DE PAULA, portador da Cédula de Identidade nº. 5.497.906-1, SESP/PR, para 
ocupar o cargo de Provimento em comissão de Chefe do Serviço de Obras, Símbolo do CC 06, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, a partir de 08 de junho de 2022. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de junho de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

 CIBAX 
            CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA 

    bIODIVERSIDADE DAS bACIAS DO RIO XAMbRÊ E PIQUIRI 
   CNPJ 04.555.113/0001-04 

 Brasilândia do Sul - Cafezal do Sul - Francisco Alves – Iporã – Pérola - Perobal – Umuarama – 
Xambrê 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato n°002/2022. 
Contratante: CIBAX – CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO 
DA BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBÊ E PIQUIRI, ESTADO DO 
PARANÁ 
Contratado: AUTO POSTO CAVALO BRANCO LTDA 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de óleo diesel para 
abastecimento do maquinário e veículos que compõem a Patrulha Rural, respeitando 
ao “Programa Estradas Rurais Integradas aos Princípios e Sistemas 
Conservacionistas – Estrada da Integração”, com recursos proveniente do Convenio 
n.º 078/2022 firmado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento 
– SEAB e o Consórcio Intermunicipal para Conservação da Biodiversidade das Bacias 
do Rio Xambrê e Piquiri – CIBAX e contrapartida por parte do CIBAX 
Valor Total: R$ 525.000,00 
Vigência: 08/06/2022 a 07/08/2023 
Fundamentação: Pregão nº001/2022. 
 
 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº19/2022 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
– EPP/ME/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de equipamento (botijão criogênico), visando o desenvolvimento 
rural sustentável em beneficio da agricultura familiar, com recursos provenientes do Convênio 492/2021 firmando entre 
a SEAB e o Município de Perobal – Pr.
TIPO: Menor preço -  Por Item
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 5.850,00
DATA DA ABERTURA: Sexta-Feira, 24 de junho de 2022– HORÁRIO: 09:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, através do endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link: Licitações ou pelo fone: 44- 
36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 08 de junho de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EDITAL DE CANCELAMENTO Nº. 021/2022
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR vem através do Departamento de Recursos 
Humanos,
CONSIDERANDO o direito a revogação de atos públicos conforme previsto pela Súmula 473 do 
Supremo Tribunal Federal;
Art. 1º. TORNAR PÚBLICO o CANCELAMENTO PARCIAL DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Nº. 18/2022 de 18 de maio de 2022 e EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 19/2022 de 03 de junho 
de 2022, para o Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, que fazem referência ao Concurso 
Público de Provas e Títulos 001/2019, mediante o qual se mantém a classificação dos candidatos 
aprovados sem que hajam danos ou prejuízos aos mesmos permanecendo assim no aguardo de 
suas convocações futuras conforme necessidade da administração Pública Municipal.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do Paraná, 
em 08 de junho de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO nº 144/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: DUNAS DISTRIBUIDORA DE FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA 

CNPJ:34.001.937/0001-01 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 044/2022            

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de óleos lubrificantes, 

destinados a frota municipal, conforme descrição contida no termo de referência e no edital do 

Pregão Eletrônico de nº 44/2022. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 70.474,87 (setenta mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e 

oitenta e sete centavos) 

ENTREGA: As Entregas deverão ocorrer em até 10 (dez) dias corridos, contados da solicitação, 

no pátio de obras do Município de Mariluz, sem custos adicionais, sob pena de rescisão 

contratual. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e 

cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 07 de junho de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 

 

DUNAS DISTRIBUIDORA DE FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA 

CNPJ:34.001.937/0001-01 

CONTRATADA 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 145/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: CONCEITO COMÉRCIO EDISTRIBUIDORA ERELI 

CNPJ: 14.869.829/0001-30 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 044/2022            

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de óleos lubrificantes, 

destinados a frota municipal, conforme descrição contida no termo de referência e no edital do 

Pregão Eletrônico de nº 44/2022. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 172.018,00 (cento e setenta e dois mil e dezoito reais) 

ENTREGA: As Entregas deverão ocorrer em até 10 (dez) dias corridos, contados da solicitação, 

no pátio de obras do Município de Mariluz, sem custos adicionais, sob pena de rescisão 

contratual. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e 

cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 07 de junho de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 

 

CONCEITO COMÉRCIO EDISTRIBUIDORA ERELI 

CNPJ: 14.869.829/0001-30 

CONTRATADA 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 146/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: PETRO TRUCK DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES EIRELI 

CNPJ: 37.005.258/0001-90 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 044/2022            

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de óleos lubrificantes, 

destinados a frota municipal, conforme descrição contida no termo de referência e no edital do 

Pregão Eletrônico de nº 44/2022. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 90.449,98 (noventa mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e 

noventa e oito centavos) 

ENTREGA: As Entregas deverão ocorrer em até 10 (dez) dias corridos, contados da solicitação, 

no pátio de obras do Município de Mariluz, sem custos adicionais, sob pena de rescisão 

contratual. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e 

cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 07 de junho de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 

 

PETRO TRUCK DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES EIRELI 

CNPJ: 37.005.258/0001-90 

CONTRATADA 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 147/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS 

CNPJ: 32.609.165/0001-51 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 044/2022            

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de óleos lubrificantes, 

destinados a frota municipal, conforme descrição contida no termo de referência e no edital do 

Pregão Eletrônico de nº 44/2022. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 44.700,00 (quarenta e quatro mil e setecentos reais) 

ENTREGA: As Entregas deverão ocorrer em até 10 (dez) dias corridos, contados da solicitação, 

no pátio de obras do Município de Mariluz, sem custos adicionais, sob pena de rescisão 

contratual. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e 

cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 07 de junho de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 

 

A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS 

CNPJ: 32.609.165/0001-51 

CONTRATADA 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 148/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OESTE EIRELI 

CNPJ: 30.572.270/0001-38 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 044/2022            

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de óleos lubrificantes, 

destinados a frota municipal, conforme descrição contida no termo de referência e no edital do 

Pregão Eletrônico de nº 44/2022. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 59.930,00 (cinquenta e nove mil, novecentos e trinta reais) 

ENTREGA: As Entregas deverão ocorrer em até 10 (dez) dias corridos, contados da solicitação, 

no pátio de obras do Município de Mariluz, sem custos adicionais, sob pena de rescisão 

contratual. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e 

cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 07 de junho de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 

 

A DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OESTE EIRELI 

CNPJ: 30.572.270/0001-38 

CONTRATADA 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

PORTARIA Nº 185/2022 
 

Conceder Gratificação de Função por Coordenar as Bases 

Descentralizadas situadas na Regional de Saúde de Cianorte, Estado do 

Paraná, a Sra. GEISIELY BESSANI CORCETTE. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná CIUENP, usando de 

suas atribuições legais, especialmente as contidas no Art. 169, § 1º, inciso II, da Constituição Federal e Cláusula 

40ª do Estatuto dos Servidores Públicos do CIUENP,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder a Sra. GEISIELY BESSANI CORCETTE, brasileira, Enfermeira, portadora da Cédula de 

Identidade R.G. sob nº 8.534.694-6 SESP/PR, inscrita no COREN sob n° 211340-PR, admitida em 21/05/2018 na 

função concursada de Enfermeira Intervencionista, carga horária de 36 (trinta e seis) horas semanais, pela Portaria 

nº 134/2018 - CIUENP, Gratificação pela Função de Coordenador das Bases Descentralizadas do CIUENP da 

REGIONAL DE CIANORTE/PR, no percentual de 51% (cinquenta e um por cento) sobre o piso salarial base, 

a contar de 01/05/2022. 

 

Art. 2º. Tal gratificação se faz necessária pelo motivo do Coordenador de Enfermagem do CIUENP estar 

lotado na Regional de Umuarama/Pr e não ter condições de estar diariamente nas Bases Descentralizadas 

pertencentes a Regional de Cianorte, quais sejam as de Cianorte e de Rondon, podendo solucionar os 

problemas das ambulâncias com mais rapidez melhorando assim o atendimento de todos os usuários 

pertencentes a Regional citada. 

 

Art. 3º. A citada designação não prejudicará o exercício do emprego público da ora designada. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 01 de maio de 

2022, ficando revogada a Portaria nº 103/2021 – CIUENP. 

 

Umuarama - PR, 08 de junho de 2022. 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 
 

 
PORTARIA Nº 182/2022 

 
 

EXONERAR A SERVIDORA 
ROSIMAR DE JESUS TOMAZ JARDIM 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR, a partir de 03 de junho de 2022, o contrato de trabalho da 

servidora ROSIMAR DE JESUS TOMAZ JARDIM, portadora da Cédula de Identidade R.G. n° 

9.109.560-2 SESP-PR, inscrita no CPF sob n° 038.945.599-77, admitida em 28 de outubro de 2021, 

ocupante do emprego público por prazo determinado de TECNICA ENFERMAGEM SOCORRISTA - 36 

horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na área de abrangência da 12ª Regional de Saúde, sediado 

em Umuarama – PR., ficando revogada a portaria nº 386/2021 de 26 de outubro de 2021. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data da exoneração. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 08 de junho de 2022. 

 

 

 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCICIO DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 183/2022 
            

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de 
CLAUDINEI ASSUNCAO TRINDADE, contratado 
através do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2021, regido pelo Edital n° 001/2021 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 10 de junho de 2022, o prazo do contrato temporário do Sr. 

CLAUDINEI ASSUNCAO TRINDADE, portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 

10.295.001-1 SESP/PR, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, regido 

pelo Edital nº 001/2021, ocupante do emprego público por prazo determinado de Técnico de 

Enfermagem Socorrista- 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a 

contar de 08 de junho de 2022.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 08 de junho de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 149/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: D. M. COMERCIO DE PRODTUOS AUTOMOTIVOS - EIRELI 

CNPJ: 11.472.120/0001-08 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 044/2022            

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de óleos lubrificantes, 

destinados a frota municipal, conforme descrição contida no termo de referência e no edital do 

Pregão Eletrônico de nº 44/2022. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 87.786,00(oitenta e sete mil, setecentos e oitenta e seis reais) 

ENTREGA: As Entregas deverão ocorrer em até 10 (dez) dias corridos, contados da solicitação, 

no pátio de obras do Município de Mariluz, sem custos adicionais, sob pena de rescisão 

contratual. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e 

cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 07 de junho de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 

 

D. M. COMERCIO DE PRODTUOS AUTOMOTIVOS - EIRELI 

CNPJ: 11.472.120/0001-08 

CONTRATADA 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 150/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: BENITES & MARUCHI - LTDA 

CNPJ: 73.347.080/0001-20 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 041/2022            

OBJETO: Contratação de Empresa para fornecimento de Discos para Grade Niveladora, conforme 

termo de referência e elementos instrutores constantes do Edital.

VALOR DO CONTRATO: R$ 6.950,00 (seis mil e novecentos e cinquenta reais) 

ENTREGA: A entrega deverá ocorrer em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de 

recebimento do empenho, junto Secretaria de Obras e Viação, localizado na Rua Floriano Peixoto, 

nº2473, Centro, Mariluz – PR, de segunda a sexta-feira, no período das 8:00 às 11:30hs e das 13:30 

às 17:00 horas. Sem custos adicionais ao Município

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 08 de junho de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 

 

BENITES & MARUCHI - LTDA 

CNPJ: 73.347.080/0001-20 

CONTRATADA 

 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 151/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: INFO BATISTA EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 30.661.024/0001-52 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 042/2022            

OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento de Tablets para utilização das Agentes 

Comunitárias de Saúde do Município de Mariluz, conforme Resoluções SESA nº 1.070 e 1.071/2021, 

descrição contida no termo de referência e no edital.

VALOR DO CONTRATO: R$ 22.900,00 (vinte e dois mil e novecentos reais) 

ENTREGA: As entregas, deverão ser efetuadas na Secretaria Municipal de Saúde, em até 20 

(vinte) dias corridos, contados a partir da data de recebimento do empenho, sem custos adicionais 

Município de Mariluz

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 08 de junho de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 

 

BENITES & MARUCHI - LTDA 

INFO BATISTA EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 30.661.024/0001-52 

CONTRATADA 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

INEXIGIBILIDADE Nº 024/2022 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Inexigibilidade nº 024/2022 por entender que cumpriu 
as formalidades legais instituídas pelo Art. 25 da Lei 8.666/1993. 
 

OBJETO: Contratação de empresa destinada a Prestação de Serviços, para conserto do 
Equipamento Cardioversor do Pronto Atendimento do Município de Mariluz.  
Por ser o único aparelho presente para a utilização nas unidades de saúde, se faz extremamente 
necessário o conserto para continuidade dos atendimentos da população local. Desta forma, o 
equipamento apresenta a necessidade de desmontagem, troca do módulo multi-parâmetro, 
calibração, limpeza geral, montagem e testes para diagnósticos corretos e precisos.  Todavia, o 
conserto do equipamento se torna imprescindível, na preservação da vida destes pacientes que 
apresentam problemas cardíacos, e necessitam de um acompanhamento rigoroso. 
 

EMPRESA: WILLIAM BOMBO 03665770939 – CNPJ: 37.583.793/0001-29. 
VALOR: R$ 4.687,20 (quatro mil, seiscentos e oitenta e sete reais e vinte centavos).  
 

Mariluz, 08 de junho de 2022. 
 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
    

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 
PORTARIA Nº 184/2022 

 
Conceder Gratificação de Função por Auxiliar de Frota da Regional de 

Campo Mourão ao Sr. MATEUS DE ALMEIDA COELHO 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 

de suas atribuições legais, especialmente as contidas no Art. 169, § 1º, inciso II, da Constituição Federal e 

Cláusula 40ª do Estatuto dos Servidores Públicos do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao Sr. MATEUS DE ALMEIDA COELHO, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de 

Identidade R.G. sob nº 13.049.997-0 SESP/PR, admitido em 25/05/2022 no emprego público de Condutor de 

Ambulância Socorrista, carga horária de 36 (trinta e seis) horas semanais, pela Portaria nº XX/2022 - 

CIUENP, Gratificação pela Função de Auxiliar de Frota do CIUENP da REGIONAL DE CAMPO 

MOURÃO/PR, no percentual de 100% (cem por cento) sobre o piso salarial base, a contar de sua data de 

admissão. 

 

Art. 2º. Tal gratificação se faz necessária pelo motivo do Coordenador de Almoxarifado e Frota do CIUENP 

estar lotado na REGIONAL DE UMUARAMA/PR e não ter condições de estar diariamente nas Bases 

Descentralizadas pertencentes a REGIONAL DE CAMPO MOURÃO, quais sejam: bases de Barbosa Ferraz, 

Campo Mourão, Iretama, Goioerê, Terra Boa e Ubiratã, podendo solucionar os problemas das ambulâncias 

com mais rapidez melhorando assim o atendimento de todos os usuários pertencentes a Regional citada.  

 

Art. 3º. A citada designação não prejudicará o exercício do emprego público do ora designado. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício, ou seja, 

a partir de 25 de maio de 2022, ficando revogada a Portaria nº 34/2022 – CIUENP. 

 

Umuarama - PR, 08 de junho de 2022. 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

Presidente em Exercício do CIUENP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº3/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA 
EPP.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de execução, disposto Clausula Sexta do 
presente contrato, com termino previsto para 28/07/2022. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 27/05/2022.

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

06.06.2022 FNDE-MERENDA ESCOLAR 9.249,40
TOTAL 9.249,40

                                                                  Perobal, 06 de Junho de 2022.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                         AMAURI DE ALMEIDA 
                Prefeito Municipal                                                    Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

01.06.2022 FNAS / BLOCO G. PSB - SCFV 2.297,44
03.06.2022 FNAS / BLOCO G. PSB - PAIF 1.918,24

TOTAL 4.215,68

                                                                  Perobal, 03 de Junho de 2022.

            ALMIR DE ALMEIDA                                                      AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

01.06.2022 FMS- CUSTEIO SUS 9.000,00
02.06.2022 FMS- CUSTEIO SUS 6.444,16
03.06.2022 FMS- CUSTEIO SUS 2.423,62

TOTAL 17.867,78

                                                                  Perobal, 03 de Junho de 2022.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                              AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                             Secretário de Administração

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

06.06.2022 BL IGD - PAB - AUXÍLIO BRASIL 1.505,45

TOTAL 1.505,45

                                                                  Perobal, 06 de Junho de 2022.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA   
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 407/2022, de 08 de junho de 2022.
REVOGA PORTARIAS TORNANDO-AS SEM EFEITO, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o direito de revogação de atos públicos, com amparo dado pela 
Súmula Vinculante nº. 473 do Supremo Tribunal Federal, quando eivados de vícios 
que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos;
R E S O L V E:
Art. 1º. REVOGAR, TORNANDO-AS SEM EFEITO as seguintes Portarias formuladas 
pelo Município de São Jorge do Patrocínio/PR:
a) Portaria 406/2022 de 07 de julho de 2022, que nomeia o Servidor 
Público Sr. Elton Carlos Somera Turato para o Cargo de Provimento Efetivo de 
Motorista;
b) Portaria 405/2022 de 07 de julho de 2022, que nomeia o Servidor 
Público Sr. Edmilson Cavicchioli Turato para o Cargo de Provimento Efetivo de 
Motorista;
c) Portaria nº. 403/2022 de 06 de julho de 2022, que exonera o Servidor 
Público Sr. Edmilson Cavicchioli Turato, ocupante do cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor do Departamento de Fiscalização;
d) Portaria nº. 399/2022 de 06 de julho de 2022, que exonera o Servidor 
Público Elton Carlos Somera Turato, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Tratorista.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

CÂMARA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo: 107/2022
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 35/2022
Contrato nº 124/2022
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, CNPJ: 
01.572.396/0001-04, localizada na Av. Carlos Spanhol, 03, São Jorge do Patrocínio/
PR CEP: 87555-000.
CONTRATADA: WEBLINE SOFTWARE LTDA, CNPJ nº 07.673.796/0001-92, 
localizada na Rua Oscar Leopoldino da Silva, 119 - Marília/SP - CEP 17501-140; 
Inscrição Estadual nº 438.259.399.114; Inscrição Municipal nº 37.190.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e manutenção de licença 
de uso de software em plataforma web de gestão legislativa com integração 
administrativa de documentos entre os Poderes Legislativo e Executivo; Criação de 
manutenção de site da Câmara Municipal; Protocolo digital; Serviço de informação ao 
cidadão; Instalação, implantação do projeto, treinamento remoto de todos os usuários 
e importação do banco de dados.
VALOR GLOBAL: R$ 14.039,88 (Quatorze mil, trinta e nove reais e oitenta e oito 
centavos).
PROGRAMA DE TRABALHO: Sistema para gestão do processo legislativo; Site + 
WAD; Sistema de E-SIC; Sistema de ouvidoria; Integrador e Treinamento remoto.
VIGÊNCIA: 01/06/2022 a 01/06/2023
DATA DA ASSINATURA: 31/05/2022
ASSINATURAS: Pela CONTRATANTE: Eldimar Messias Lopes, CPF: 914.444.709-
49; Pela CONTRATADA: Guilherme Roberto Alvarez Ribeiro, CPF: 224.650.698-02.
Autorização: Eldimar M. Lopes, Presidente da Câmara Municipal, em 17/05/2022
Ratificação: Eldimar M. Lopes, Presidente da Câmara Municipal, em 26/05/2022
Fundamentação Legal: art. 25, II c/c art. 13, VI da Lei n. 8.666/93
Dotação: 01.031.0001.2001 3.3.90.40 Serviços de tecnologia da informação e 
comunicação – Pessoa Jurídica

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 119/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E ESPORTAÇÃO LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 60.431.863/0001-45, com sede à ROD. BR 050 - KM 196, nº  , 
ZONA RURAL - 38108-000 na cidade de DELTA, Estado do MG, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. MARCIO NERY MAGALHÃES JÚNIOR, portador(a) do RG. 
nº  2631213 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 425.052.836-72, residente e domiciliado à  , 
resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico 
nº 31/2021, Processo n° 94, data da homologação da licitação 26/04/21, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo 
de alguns itens do presente contrato dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por 
cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VL/UNIT 
QUANT.
ADITIVADA VL.TOTAL
01 600,00 SÊMEN DA RAÇA HOLANDESA CARACTERÍSTICAS 
EXIGIDAS: - PROVA USDA DEZ 2020; - TPI MAIOR OU IGUAL A 2500; - PTA LEITE 
MAIOR OU IGUAL A 1000 LIBRAS; - CCS MENOR IGUAL 2.90; - FORÇA POSITIVO; 
- VIDA PRODUTIVA MAIOR OU IGUAL + 5.00; - DIFICULDADE DE PARTO MENOR 
OU IGUAL A 2.2; - DPR MAIOR OU IGUAL A 2 13,00 150 
163,00
02 200,00 SÊMEN DA RAÇA HOLANDESA SEXADO FEMEA, 
CARACTERISTICAS EXIGIDAS: - PROVA USDA DEZ 2020 - TPI MAIOR OU IGUAL 
A 2500 - PTA LEITE MAIOR OU IGUAL A 800 LIBRAS - CCS MENOR IGUAL 2.80 - 
FORÇA POSITIVA -DPR MAIOR IGUAL 0 - DIFICULDADE DE PARTO MENOR OU 
IGUAL 2.2 100,00 50 5.000,00
03 400,00 SÊMEN DA RAÇA HOLANDESA FRISIO 
CARACTERÍSTICAS EXIGIDAS: - PROVA INGLESA - PTA LEITE POSITIVO  26,00 
100 2.600,00
04 300,00 SÊMEN DA RAÇA JERSEY, CARACTERÍSTICAS 
EXIGIDAS: - PROVA USDA DEZ 2020; -PTA LEITE MAIOR OU IGUAL A 800 LIBRAS 
- CCS MENOR IGUAL A 3 - DPR MAIOR IGUAL A 0 - COMPOSTO DE ÚBERE 
MAIOR IGUAL A 10  35,00 75 2.625,00
05 100,00 SEMEN DA RAÇA PARDO SUIÇO CARACTERÍSTICAS 
EXIGIDAS: - PROVA USDA DEZ 2020; - PTA LEITE MAIOR IGUAL 900  11,00 
25 275,00
06 150,00 SÊMEN DA RAÇA GIR LEITEIRO CARACTERÍSTICAS 
EXIGIDAS: Reprodutor provado pela EMBRAPA / ABCGIL 2020 – Programa Nacional 
de melhoramento do Gir leiteiro que possua PTA leite maior igual 600 kg  10,00 
37 370,00
07 400,00 SEMEN DA RAÇA GIROLANDO 3/4 
CARACTERÍSTICAS EXIGIDAS: PMGG (Programa de Melhoramento Genético da 
Raça Girolando) 2020. GTPA leite maior igual 1500.  11,00 100 
1.100,00
VALOR TERMO ADITIVO 12.133,00
Do Prazo
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12 (dose) 
meses, até dia 27 de abril de 2023, contados a partir de 27 de abril de 2022, prazo 
acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio, 27/04/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 038/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 086/2022
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº. 038/2022, visando à Contratação de empresa de prestação 
de serviços de licença de uso de softwares de gestão pública, consistindo na 
instalação, manutenção, conversão dos dados, suporte e treinamento de pessoal 
para implantação integrada com acesso ilimitado de usuários, para atendimento dos 
Departamentos Administrativos da Prefeitura Municipal, Instituto de Previdência e do 
e Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAMAE do Município de Tapejara/Pr., para 
atendimento dos Departamentos Administrativos da Prefeitura Municipal de Tapejara/
Pr, com os quantitativos e requisitos mínimos exigidos no Termo de Referência. O 
certame deste Aviso realizar-se-á no dia 24 de junho de 2022, às 08h30min, e será 
regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, Lei 
Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 
8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis 
ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 08 de junho de 2022. 
Pregoeiro Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Conselho  Municipal da Assistência Social
Av. Rui Barbosa, 699 - Centro – Tapejara - PR
e-mail: dastap@tapejara.pr.gov.br – Fone (44) 3677-1368
RESOLUÇÃO 009/2022
Dispõe sobre a Programação n°412680120220001- GND 3 - 2022 – elaborada e 
inserida no Sistema de Informação e Gestão de Transferência Voluntárias de recurso, 
disponibilizado pelo Ministério da Cidadania
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal nº 1811 de 27 de agosto de 2015, de acordo com o artigo 
2º, e considerando a reunião ordinária realizada em 08 de junho de 2022, sob ata 
nº 005/2022 e após ampla discussão apreciação pelos membros presentes, e por 
unanimidade:
RESOLVE:
ART. 1º - Emitir parecer favorável  da Programação nº412680120220001 , elaborada 
e inserida no Sistema de Informação e Gestão de Transferências Voluntárias de 
recursos, disponibilizado pelo Ministério da Cidadania – Secretaria de Gestão de 
Fundos e Transferências.
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 08 de junho de 2022.
Eliane Maria Cuarelli Alécio
Presidente de CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
DECLARAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
O Conselho Municipal de Assistência Social de Tapejara - Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei nº 1.811 de 27/08/2015 e considerando sua função de 
acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais 
e o desempenho dos serviços socioassistenciais ofertados (NOB-SUAS - artigo 121) 
DECLARA que, em reunião ocorrida no dia 08/06/2022, aprovou a Programação nº 
412680120220001, elaborada e inserida no Sistema de Informação e Gestão de 
Transferências Voluntárias – SIGTV, disponibilizado pelo Ministério da Cidadania – 
Secretaria de Gestão de Fundos e Transferências. A mencionada Programação visa 
a transferência voluntária de recursos na modalidade fundo a fundo, no âmbito do 
Sistema Único de Assistencial Social – SUAS, encontra-se em conformidade com a 
classificação do(s) recurso(s) previsto(s) e de acordo com a correspondente ação de  
estruturação de sua rede de serviços socioassistenciais.
Tapejara, 08 de junho de 2022.
Eliane Maria Cuarelli Alécio
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
Tapejara-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº. 048/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 102/2022
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 118 de 01 de junho de 2022, através da Divisão 
de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial – Registro de Preços nº. 048/2022, visando à Aquisição de Toners 
e Cilindros para atender as necessidades das Secretarias Municipais, no Município de 
Tapejara – Estado do Paraná, conforme descrição constante no Termo de Referência 
– Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 23 de junho de 
2022, às 08h30min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto 
Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, 
sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e 
Compras. Tapejara/PR, 08 de junho de 2022. Pregoeiro Oficial

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
 HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA Nº 021/2022
TIPO DE LICITAÇÃO:  Dispensa nº 021/2022
OBJETO: Aquisição de 40 barras de tubos de esgoto primário de 150 mm, para 
substituição emergencial da rede localizada na Rua Tiradentes esquina com a Rua 
Maranhão.
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação 
realizado, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no 
presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei 
Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais 
alterações, e como não há qualquer recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO 
os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado o objeto em 
favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA:  Comércio de Cimento Lisboa LTDA ME - CNPJ 
10.949.917/0001-90
VALOR TOTAL: R$ 9.432,00 (nove mil quatrocentos e trinta e dois reais).
RECURSOS:   Próprios.
PAGAMENTO:  Em até 30 dias após a apresentação 
da nota fiscal.
PRAZO DE SERVIÇO: Até o dia 31/12/2022.
Tapejara, em 08 de junho de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor do SAMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 045/2022
ID: 2346
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE TAPIRA.
CONTRATADA – RR ARAUJO PRODUCOES E EVENTOS LTDA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2022
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
EVENTO RELACIONADO AS FESTIVIDADES DO DIA DE SÃO JOÃO
VALOR – R$ 32.350,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA – 07 de Junho de 2022 a 31 de julho de 2022
Tapira, 07 de Junho de 2022

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 044/2022
ID: 2345
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – DANIELLE DA SILVA 0615242959
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2022
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW 
COM A CANTORA MARIA VICTÓRIA
VALOR – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)
VIGÊNCIA – 07 de Junho de 2022 a 31 de Julho de 2022
Tapira, 07 de Junho de 2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 068, DE 08 DE JUNHO DE 2022
Dispõe sobre a alteração de ação do PPA 2022-2025 Lei nº 2.263/2021, altera meta no Anexo de Metas da LDO 2022 
Lei nº 2.216/2021, abre crédito adicional suplementar em dotação do orçamento corrente e inclui fonte de recurso.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso III da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.216/2021 e a Lei 
Orçamentária Anual nº. 2.266/2021.
DECRETA
Art. 1 o  Fica incluída a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação no Orçamento vigente:
07.002.15.452.0045.2.061 - Manutenção e Encargos do Serviço de Iluminação Público
Fonte: 33501 - Receitas de Alienações de Ativos - Exercícios Anteriores
Art. 2o Passa a vigorar com o seguinte valor a ação do PPA 2022-2025 para exercício de 2022:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.002.15.452.0045.0.000 - Cidade Luz
07.002.15.452.0045.2.061 - Man. e Enc. do Serviço de Iluminação Público   R$: 1.642.058,93
Art. 3o Passa a vigorar com o seguinte valor a meta constante no Anexo de Meta da LDO 2022:
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.002.15.452.0045.0.000 - Cidade Luz
07.002.15.452.0045.2.061 - Man. e Enc. do Serviço de Iluminação Público   R$: 1.642.058,93
Art. 4o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de 
R$: 357.554,23 (trezentos e cinquenta e sete mil; quinhentos e cinquenta e quatro reais e vinte e três centavos), 
destinados a ocorrer com despesa classificada, na atividade e no elemento a seguir discriminado:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.002.15.452.0045.0.000 - Cidade Luz
07.002.15.452.0045.2.061 - Manutenção e Encargos do Serviço de Iluminação Público
Fonte: 33501 - Receitas de Alienações de Ativos - Exercícios Anteriores
3.3.90.30.00.00 (551) Material  de Consumo                                                       R$: 357.554,23
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o superávit financeiro do exercício 
anterior:
SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2021
Fonte: 33501 - Receitas de Alienações de Ativos - Exercícios Anteriores          R$: 357.554,23
Art. 6o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 08 de Junho de 2022.
DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 069, DE 08 DE JUNHO DE 2022
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2022-2025 Lei nº 2.263/2021, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2022 Lei nº 2.216/2021, abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente e inclui fontes de 
recursos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso IV da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.216/2021 e a Lei 
Orçamentária Anual nº. 2.266/2021.
DECRETA
Art. 1 o  Fica incluída as seguintes fontes de recursos nas seguintes dotações no Orçamento vigente:
07.002.15.452.0045.2.061 - Manutenção e Encargos do Serviços de Iluminação Pública
Fonte: 501 - Receitas de Alienações de Ativos
12.003.08.244.0028.2.150 - Manutenção e Encargos do Piso Básico Fixo
Fonte: 906 - Bloco de Gestão Suas Sigtv Estruturação Custeio
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2022-2025 para exercício de 2022:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.002.15.452.0045.0.000 - Cidade Luz
07.002.15.452.0045.2.061 - Man. e Enc.; do Serviços de Iluminação Pública R$: 1.928.534,14
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Proteção Social Básica
12.003.08.244.0028.2.150 - Manutenção e Encargos do Piso Básico Fixo         R$: 121.520,46
Art. 3o Passam a vigora com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2022:
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.002.15.452.0045.0.000 - Cidade Luz
07.002.15.452.0045.2.061 - Man. e Enc.; do Serviços de Iluminação Pública R$: 1.928.534,14
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Proteção Social Básica
12.003.08.244.0028.2.150 - Manutenção e Encargos do Piso Básico Fixo         R$: 121.520,46
Art. 4o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de 
R$: 296.763,21 (duzentos e noventa e seis mil; setecentos e sessenta e três reais e vinte um centavos), destinados a 
ocorrer com despesas classificadas  nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.002.15.452.0045.0.000 - Cidade Luz
07.002.15.452.0045.2.061 - Manutenção e Encargos do Serviços de Iluminação Pública
Fonte: 501 - Receitas de Alienações de Ativos
3.3.90.30.00.00 (552) Material de Consumo                                                        R$: 286.475,21
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Proteção Social Básica
12.003.08.244.0028.2.150 - Manutenção e Encargos do Piso Básico Fixo
Fonte: 906 - Bloco de Gestão Suas Sigtv Estruturação Custeio
3.3.90.30.00.00 (553) Material de Consumo                                                          R$: 10.288,00
TOTAL R$: 296.763,21
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o excesso de arrecadação de 
fontes vinculadas:
Fonte: 501 - Receitas de Alienações de Ativos                                                    R$: 286.475,21
Fonte: 906 - Bloco de Gestão Suas Sigtv Estruturação Custeio                            R$: 10.288,00
TOTAL R$: 296.763,21
Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 08 de Junho de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do procedimento licitatório 
Pregão Nº 41/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata lavrada em 03 de junho de 2022.
Fornecedor: L BLANCO & BLANCO LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 82.337.502/0001-77
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 CABO FLEXIVEL 95,0 MM 1 KV  420,00 R$ 99,00 R$ 41.580,00
2 TERMINAL COMPREESSÃO OLHAL CURTO 95 MM 30,00 R$ 11,00 R$ 330,00
3 CONECTOR SPLIT BOLD 95,0 MM 12,00 R$ 42,00 R$ 504,00
4 DUTO CORRUGADO PEAD 110 MM 4’’ 100,00 R$ 14,80 R$ 1.480,00
Valor Total Homologado -   R$ 43.894,00  (quarenta e três mil, oitocentos e noventa e quatro reais)
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 08 de junho de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 133/2021
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 009/2021
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA: DOMINGUES & SOUZA LTDA - ME.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios e de materiais de limpeza para atendimento no SCFC - Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculo onde são desenvolvidas as atividades socioeducativas.
Pública:
Aditivo de quantidade e valor do contrato, para o período de vigência restante do mesmo, seguindo o Art. 65, inciso 
II, alínea “d”, §1°, da Lei nº. 8.666/93.
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$
ACHOCOLATADO EM PÓ, EMBALAGEM COM MÍNIMO 400G PCT 62 R$ 4,35 269,70
AÇUCAR CRISTAL ESPECIAL PCT 5 KG PCT 87 R$ 13,35 1.161,45
AMENDOIM BENEFICIADO PCT C/ 500 GR PCT 30 R$ 10,80 324,00
AMIDO DE MILHO PACOTE C/ 1 KG PCT 17 R$ 7,85 133,45
ARROZ POLIDO TIPO 1 ESPECIAL - PACOTE COM 5 KG UND 87 R$ 24,90 2.166,30
BISCOITO ÁGUA E SAL, PCT 400 GR PCT 50 R$ 3,85 192,50
BISCOITO DOCE - PACOTE - 400G CADA UND 50 R$ 3,85 192,50
CAFÉ TORRADO E MOÍDO - PCT C/ 500GR PCT 62 R$ 9,75 604,50
CAIXA DE DOCES COM 50 UNIDADES - VARIADOS CX 50 R$ 26,90 1.345,00
CALDO DE GALINHA (57 G) UND 12 R$ 1,65 19,80
CANELA EM PAU - 07 G UND 12 R$ 1,69 20,28
CANELA EM PÓ - PC C/ 10 G UND 12 R$ 1,95 23,40
MILHO DE CANJICA BRANCA PACOTE C/ 500 GR PCT 12 R$ 3,40 40,80
CHÁ MATE UND 25 R$ 6,95 173,75
CHOCOLATE GRANULADO EMBALAGEM DE 500GR UND 17 R$ 8,80 149,60
COCO RALADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM C/ 200GR PCT 37 R$ 3,95 146,15
COLHERES DESCARTAVEIS - PCT 100 UND PCT 7 R$ 5,90 41,30
COLORAU EM PÓ EM PACOTE C/ 500 GR PCT 30 R$ 4,90 147,00
CRAVO DA INDIA - PCT COM 7 GR UND 12 R$ 1,55 18,60
CREME DE LEITE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM C/200GR UND 37 R$ 3,38 125,06
DOCE DE GOIABA, UNIDADE C/ 500GR UND 10 R$ 3,90 39,00
EMBALAGEM PARA CACHORRO QUENTE COM 100 UNIDADES PCT 12 R$ 4,60 55,20
EMBALAGEM PARA FREEZER DE 5 KG RL 12 R$ 6,60 79,20
EMBALAGEM PARA FREEZER DE 7 KG RL 12 R$ 7,35 88,20
EMBALAGEM PARA GELADINHO PCT C/ 100 UND PCT 17 R$ 3,20 54,40
EMBALAGEM PARA PIPOCA COM 100 UNIDADES PCT 25 R$ 4,40 110,00
EXTRATO DE TOMATE -PT 860 GR UND 30 R$ 8,45 253,50
FARINHA DE MANDIOCA - PACOTE C/ 500 GR PCT 30 R$ 3,90 117,00
FARINHA DE TRIGO- PCT 5 KG PCT 62 R$ 13,90 861,80
FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 NOVO - PCT C/ 1KG UND 30 R$ 7,45 223,50
FERMENTO EM PÓ - LATA C/ 250 GR PCT 30 R$ 6,40 192,00
FUBA DE MILHO FINO EM PACOTE C/ 1 KG PCT 25 R$ 3,70 92,50
GELATINA EM PÓ SORTIDA - CX 85 GRAMAS UND 75 R$ 0,95 71,25
LEITE CONDENSADO EM UNIDADE COM 395GR UND 50 R$ 4,70 235,00
LEITE EM PÓ INTEGRAL EMBALAGEM COM 400 G PCT 20 R$ 11,35 227,00
MACARRÃO ESPAGUETE - PCT 1 KG PCT 70 R$ 6,25 437,50
MAIONESE, SABOR TRADICIONAL, ACONDICIONADO EM EMBALAMAIONESE, SABOR TRADICIONAL, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
C/ 500 G UND 20 R$ 6,38 127,60
  TOTAL: 10.559,79
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso II, alínea “d”, §1°, da Lei nº. 8.666/93.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 08 de junho de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 26/2022
Processo nº. 066/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: V. L. P. SAMPAIO - AMBIENTAL VIDA
CNPJ 20.278.550/0001-84
VALOR: R$ 17.300,00 (dezessete mil e trezentos reais)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACOMPANHAMENTO NA 
CONDUÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO E EMISSÃO DE LAUDOS TÉCNICOS PARA CONCESSÃO DE LICENÇAS 
AMBIENTAIS
BASE LEGAL: ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021
Tapira, em 08 de junho de 2022
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 4008/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO AP. GALORO PICOLOTTO, Motorista, portador do Cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 911.090.789-00 e Carteira de Identidade RG sob nº 510.483-5 SSP-PR, com base na Lei Municipal 
nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta 
reais) que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, 
para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de maio de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de junho de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 
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1ª ERRATA DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2022-PMP 
 

O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, torna público, aos interessados, que foi feita a 
seguinte alteração: 
 
Onde se lê no anexo I: 

Item Qtde. Unid. Cód. Discriminação 
Valor 

Máximo 
Unitário 

Valor Total 

1 1 UND 22833 

CAMINHÃO 0KM, ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR 
A 2021; COR BRANCA OU METÁLICA PRATA; DE 
FABRICAÇÃO NACIONAL; COMBUSTÍVEL: DIESEL; 
EQUIPADO COM MOTOR DE POTÊNCIA DE NO 
MÍNIMO 156CV, TURBO INTERCOOLER, DE NO 
MÍNIMO 04 CILINDROS; TRANSMISSÃO MANUAL DE 
NO MÍNIMO 05 MARCHAS À FRENTE E 01 RÉ; INJEÇÃO 
ELETRÔNICA; EMBREAGEM COM ACIONAMENTO 
HIDRÁULICO; EQUIPADO COM VIDROS ELÉTRICOS; 
BANCO DO MOTORISTA A AR; SISTEMA DE ALARME 
COM TRAVAMENTO DAS PORTAS POR CONTROLE 
REMOTO; SISTEMA DE SOM COM RÁDIO AM/FM E 
ENTRADA PARA PENDRIVE; DIREÇÃO 
HIDRÁULICA/ELÉTRICA/ASSISTIDA; AR-
CONDICIONADO; RODAS EM AÇO; EQUIPADO COM 
PNEUS NOVOS (OKM), E RODA RESERVA NOVOS; PESO 
BRUTO TOTAL (PBT) NÃO INFERIOR À 9.000 KG; CMT 
NÃO INFERIOR A 11.000 KG; FREIOS COM SITEMA A 
AR, COM TAMBORES NAS RODAS DIANTEIRAS E 
TRASEIRAS; POSSUIR SISTEMA DE FREIO ABS/EDB; 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE NO 
MÍNIMO 145 LITROS; DISTÂNCIA ENTRE EIXOS DE NO 
MÍNIMO 4,15 METROS; PROTETORES LATERAIS; 
SINALIZAÇÃO DE ACORDO COM AS NORMAS DE 
TRÂNSITO; GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES, E 
SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM A CONTAR DO 
EFETIVO RECEBIMENTO DO VEÍCULO PELO 
CONTRATANTE. 

195.000,00 195.000,00 

 

Leia-se: 

Item Qtde. Unid. Cód. Discriminação 
Valor 

Máximo 
Unitário 

Valor Total 

1 1 UND 22833 

CAMINHÃO 0KM, ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR 
A 2021; COR BRANCA OU METÁLICA PRATA; 
COMBUSTÍVEL: DIESEL; EQUIPADO COM MOTOR DE 
POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 156CV, DE NO MÍNIMO 04 
CILINDROS; TRANSMISSÃO MANUAL DE NO MÍNIMO 
05 MARCHAS À FRENTE E 01 RÉ; EQUIPADO COM 
VIDROS ELÉTRICOS; SISTEMA DE ALARME COM 
TRAVAMENTO DAS PORTAS POR CONTROLE REMOTO; 
SISTEMA DE SOM COM RÁDIO AM/FM; DIREÇÃO 
HIDRÁULICA/ELÉTRICA/ASSISTIDA; AR- 
CONDICIONADO; EQUIPADO COM PNEUS NOVOS 
(OKM), E RODA RESERVA NOVOS; PROTETORES 
LATERAIS; SINALIZAÇÃO DE ACORDO COM AS 
NORMAS DE TRÂNSITO; GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 

195.000,00 195.000,00 
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MESES, E SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM A CONTAR 
DO EFETIVO RECEBIMENTO DO VEÍCULO PELO 
CONTRATANTE. 

Tendo em vista que a alteração acima afetará na formulação da proposta por parte dos licitantes, fica 
estabelecida a data de 23/06/2022, às 09h:00min., para realização do certame, permanecendo 
inalterados os demais dispositivos no instrumento convocatório. 

Pérola/PR, 08 de junho de 2022. 
 
 
 

TIAGO DA SILVA CANGUÇU 
Pregoeiro 

d 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Departamento de Licitações, Convênios e Contratos 

 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ANÁLISE DE ENVELOPES REFERENTE AO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
025/2022). 
 
Aos 08 (oito) dias do mês de junho do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), às 
14h00min, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Sr. Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, através da Portaria nº 001, de 13 de janeiro de 2022, 
constituída pelos senhores Juliana Claudia dos Santos Tamura Bispo (Presidente), Eunice 
Barbosa Torres de Almeida (Membro) e Patrícia Barbato (Membro), na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, localizada na Rua Santa Catarina, 409 – Centro 
(Paço Municipal),  para  analisar e julgar documentos referentes ao CHAMAMENTO 
PÚBLICO N° 005/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2022), visando o 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS OU PESSOAS FÍSICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS NA SANTA CASA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS 
DO OESTE, conforme os termos do Edital deste processo licitatório juntamente com seus 
Anexos. Com a palavra, a Presidente declarou aberta a Sessão e registrou que se certificou 
da presença de eventuais licitantes ou mesmo de envelopes encaminhados via postal até o 
presente momento, apregoando interessados que possam estar na Recepção do Paço 
Municipal, em momento anterior ao início desta Sessão. Explanou que, de acordo com a 
análise dos autos, o Aviso de Abertura do presente certame fora devidamente publicado 
junto ao Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, localizado no Paço 
Municipal, bem como no Diário Oficial do Município de Tuneiras do Oeste, qual seja o Jornal 
Umuarama Ilustrado (pág. B5) no dia 14/05/2022, no Diário Oficial Eletrônico (Ed. N° 084, 
pág. 1) no dia 16/05/2022, além de, desde a data de sua emissão, disponibilizar todo o 
conteúdo deste certame através do site desta municipalidade 
(www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), o que permitiu o acesso público para eventuais 
interessados. Registrou ainda que não foram protocolados pedidos de esclarecimentos ou 
impugnações referentes aos termos do Edital. Ato contínuo, foi registrado o protocolo de 
envelopes a seguir listados, devidamente lacrados, sendo certificado nos Autos o número 
de ordem, data e hora de recebimento destes protocolos, passando-se a analisa-los 
em conformidade com os termos do Edital: 
ORDEM DE 

PROTOCOLO 
NOME DO(A) 
EVENTUAL 

CREDENCIADO(A) 
RG/CNPJ CARGO/FUNÇÃO/ITEM 

PRETENDIDA(O) DATA HORA 

04 
AVIVE GESTÃO DE 

SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

33.458.003/0001-22 
2 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTÕES MÉDICOS DE 12H 
(URGÊNCIA E EMERGÊNCIA) 

03/06/2022 14:53 

05 ARRABAL SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 36.356.658/0001-88 

1 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO 
AMBULATORIAL (40H) 
2 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTÕES MÉDICOS DE 12H 
(URGÊNCIA E EMERGÊNCIA) 
3 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DENTISTA (20H) 

03/06/2022 15:16 

Com a abertura dos envelopes, após a detida análise dos documentos constantes no 
invólucro conforme os termos do edital, a Comissão decidiu o seguinte acerca dos eventuais 
credenciados até o momento: 
ORDEM DE 

PROTOCOLO 
NOME DO(A) 

CREDENCIADO(A) 
CARGO/FUNÇÃO/ITEM 

PRETENDIDA(O) SITUAÇÃO MOTIVO 
(DESCLASSIFICAÇÃO) 

04 
AVIVE GESTÃO DE 

SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

2 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PLANTÕES MÉDICOS DE 12H 
(URGÊNCIA E EMERGÊNCIA) 

DESCLASSIFICADO 

- Não apresentou 
Comprovante de Residência 
Atualizado e com CEP da 
Sra. Maria Paula Ramos de 
Menezes  (Item 6.2, “e”, do 
Edital) 

05 ARRABAL SERVIÇOS 1 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DESCLASSIFICADO - Não apresentou Cópia 
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MÉDICOS LTDA MÉDICO AMBULATORIAL (40H) 
2 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PLANTÕES MÉDICOS DE 12H 
(URGÊNCIA E EMERGÊNCIA) 
3 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE DENTISTA (20H) 

autenticada do diploma de 
graduação médica do Sr. 
Diego Fernando Costa 
(Item 6.2, “a”, do Edital); 
- Apresentou cópia de 
documento de pós-
graduação do Sr. Diego 
Fernando Costa, porém, 
não autenticada (Item 6.2, 
“b” do Edital); 
- Não apresentou 
comprovante de residência 
atualizado e com CEP do Sr. 
Diego Fernando Costa 
(Item 6.2, “e”, do Edital); 
- Não apresentou 
Comprovante de inscrição 
junto ao respectivo 
Conselho Regional do Sr. 
Diego Fernando Costa 
(Item 6.2, “d”, do Edital); 
- Não apresentou Certidão 
negativa atualizada (ético-
disciplinar) do respectivo 
Conselho Regional do Sr. 
Diego Fernando Costa 
(Item 6.2, “g”, do Edital); 
- Apresentou Cópia do 
diploma de graduação 
médica da Sra. Camila Pires 
Salviato, porém não 
autenticada (Item 6.2, “a”, 
do Edital); 
- Não apresentou 
Comprovante de residência 
atualizado e com CEP da 
Sra. Camila Pires Salviato 
(Item 6.2, “e”, do Edital); 
- Não apresentou Certidão 
negativa atualizada (ético-
disciplinar) do respectivo 
Conselho Regional da Sra. 
Camila Pires Salviato (Item 
6.2, “f”, do Edital); 
- Apresentou Cópia do 
diploma de graduação 
médica da Sra. Heloisa 
Nascimento Rorato, porém, 
não autenticada (Item 6.2, 
“a”, do Edital); 
- Não apresentou Certidão 
negativa atualizada (ético-
disciplinar) do respectivo 
Conselho Regional da Sra. 
Heloisa Nascimento Rorato 
(Item 6.2, “g”, do Edital); 
- Apresentou Cópia do 
diploma de graduação 
médica da Sra. Amanda 
Almeida de Assis, porém, 
não autenticada (Item 6.2, 
“a”, do Edital); 
- Não apresentou  Certidão 
negativa atualizada (ético-
disciplinar) do respectivo 
Conselho Regional da Sra. 
Amanda Almeida de Assis 
(Item 6.2, “g”, do Edital). 

Ato contínuo a Comissão foi dado a palavra aos presentes para manifestação sobre o 
conteúdo analisado dos envelopes e todos os presentes concordaram com a decisão 

d 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Departamento de Licitações, Convênios e Contratos 

 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

conforme a tabela acima. Com isso, a Presidente destacou que o resultado desta Sessão será 
divulgado no Diário Oficial do Município de Tuneiras do Oeste (Jornal Umuarama Ilustrado), 
no Diário Oficial Eletrônico, bem como disponibilizado no Portal da Transparência da 
Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, disponível no sítio www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 
e, após o término do prazo recursal disposto no item 7.1.2 do Edital, os Autos serão 
encaminhados para a Assessoria Jurídica para análise e emissão de Parecer, sendo 
encaminhados, na sequência, para Homologação da decisão pelo Prefeito Municipal, 
declarando, assim, encerrada a presente Sessão. Nada mais havendo a relatar, eu, Patrícia 
Barbato, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais presentes. 
 
 
 

_____________________________
JULIANA C. SANTOS TAMURA BISPO 

Presidente 
 
 
 

_____________________________ 
PATRÍCIA BARBATO 

Membro  
 
 
 

_____________________________ 
EUNICE BARBOSA TORRES DE ALMEIDA 

Membro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2022
Pelo presente Termo de Homologação e Adjudicação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras 
do Oeste, Estado do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 27, §4º 
da Lei Federal nº 13.019/14, e do art. 27, Parágrafo único do Decreto Municipal nº 010/17, faço saber que após 
análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico 
exarado, HOMOLOGO o resultado da licitação na modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2022 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 019/2022), que teve como objeto a SELEÇÃO E CREDENCIAMENTO DE ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014, PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE 
COLABORAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DO TIPO ‘ABRIGO’, 
sendo credenciada e aprovada a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOUTOR HUGO 
DAHÉ – ABEHD (CNPJ 13.772.438/0001-30), para a referida prestação de serviços, através do subsídio mensal de 
R$4.045,00 (quatro mil e quarenta e cinco reais), perfazendo um total de R$48.540,00 (quarenta e oito mil, quinhentos 
e quarenta reais) para o período de 12 (doze) meses.
Publique-se, e após encaminhe-se a Comissão de Seleção para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, em 08 de junho 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 35/2022 
 
 

Designa servidor de cargo em comissão, e dá 
outras providências. 
 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,  

 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º. Designar o servidor AGUINALDO 
TORRES DE LIMA, ocupante de cargo em comissão de Assessor Especial I, símbolo 
CC-02, para substituir ocupante de cargo efetivo de motorista, quando necessário aos 
serviços administrativos e parlamentares desta Câmara Municipal. 

 
Art. 2º. O condutor ora designado, quando em uso 

do veículo, será integralmente responsável por eventuais danos que ocorrerem 
durante a sua utilização, em caso de negligência, imprudência ou imperícia 
devidamente caracterizadas e pelas multas eventualmente registradas. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 07 de junho 
de 2022. 
 
 
 
 
 

Fernando Galmassi 
Presidente 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 04/2022 
Procedimento Licitatório 08/2022 

 
 
De acordo com o disposto no art. 24, II, da Lei 8.666/93, e razões apresentada pela 

Presidência desta Câmara Municipal, junto ao Procedimento Licitatório 08/2022, alinhada a 
dotação e saldo orçamentário pertinente, a Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela 
Portaria nº 02/2022, dispensa o ato Licitatório referente à Aquisição de 01 (uma) Placa Controle 
CPU – PABX Active IP 400, junto à empresa A. R. TEIXEIRA (ALPHA TELECOM), CNPJ 
17.186.546/0001-81, estabelecida na Rua Francisco Pontes, Jardim Alto da Boa Vista, CEP 87.506-
390, na cidade de Umuarama/PR, sendo de R$ 3.742,74 (três mil setecentos e quarenta e dois reais e 
setenta e quatro centavos). 

 
Umuarama (PR), 08 de junho de 2022. 

 
 

FABIANO MAZIERO LACOTIZ 
Presidente da CPL 

 
 

ROGÉRIO SIQUEIRA PINHEIRO 
Membro da CPL 

 
 

SIMONE APARECIDA FREITAS  
Membro da CPL 

 
 

RATIFICAÇÃO. 
 

Ratifico as razões adotadas pela Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria nº 
04/2022, quanto a Dispensa de Licitação, referente à Aquisição de 01 (uma) Placa Controle CPU – 
PABX Active IP 400, junto à empresa A. R. TEIXEIRA (ALPHA TELECOM), CNPJ 17.186.546/0001-81, 
estabelecida na Rua Francisco Pontes, Jardim Alto da Boa Vista, CEP 87.506-390, na cidade de 
Umuarama/PR, sendo de R$ 3.742,74 (três mil setecentos e quarenta e dois reais e setenta e quatro 
centavos), conforme Processo de Dispensa de Licitação nº 04/2022, devidamente 
fundamentado. 
 

Umuarama (PR), 08 de junho de 2022. 
 
 

 
FERNANDO GALMASSI 

Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 483, DE 26 DE ABRIL DE 2022.
AVISO DE LICITAÇÃO
       EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 – ACESF
ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, torna público a quem interessar possa 
que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, que fará realizar na sede da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, sita à Av. Rio Branco, 3717, Centro Cívico, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de Preços, para 
contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução de muro em blocos de concreto, para 
cercamento da ampliação do Cemitério Municipal, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo 
com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 13 de julho de 2022.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: Menor preço Global.
VALOR MÁXIMO: R$ 321.046,14 (trezentos e vinte e um mil, quarenta e seis reais e quatorze centavos).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 11:30 h e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 03 de junho de 2021.
EDIPO D CARLOS TURISCO
Diretor Presidente
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
GLEISON ALVES DE ANDRADE
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos - Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA       
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
       EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2022 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022/05/598
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da Lei nº 8.666/93, 
alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de Preços, para  a contratação 
de empresa, sob regime de empreitada global, para execução de obras de calçamento, rampa de acessibilidade, escada, muro de 
arrimo e cercamento em gradil, na Escola Evangélica, localizada no Parque 1º de Maio, conforme projetos e planilhas em anexo ao 
processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 14 de julho de 2022.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO:  MENOR PREÇO GLOBAL
VALOR MÁXIMO: R$ 323.201,67 (trezentos e vinte e três mil, duzentos e um reais e sessenta e sete).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou 
diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo telefone 
(044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 11:30 h e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-feira ou e-mail: licita@
umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 03 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
GLEISON ALVES DE ANDRADE
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos - Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA       
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 062/2022
(Processo Administrativo nº 1631 de 30/11/2021)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para  prestação de serviços de retirada e transporte de capina, de sacos de folhas, 
limpeza e coleta de galhos e resíduos em geral de canteiros e logradouros públicos, do Município de Umuarama,  
com fornecimento diário de 06 (seis) caminhões carroceira carga seca, com capacidade mínima de 06m (seis metros) 
por 2,40m (dois metros e quarenta centímetros), com motorista e 2 (dois) ajudantes  por caminhão, totalizando 18 
(dezoito) funcionários.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:30 horas do dia 29/06/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:30 às 14:30 horas do dia 29/06/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:30 horas do dia 29/06/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO:  R$ 1.417.130,76 (Um milhão, quatrocentos e dezessete mil, cento e trinta reais e 
setenta e seis centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 03 DE JUNHO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
JOÃO PAULO DOS SANTOS
Secretário de Serviços Públicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA       
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 063/2022
(Processo Administrativo nº 397 de 01/04/2022)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com a legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de troféus e medalhas, para os campeonatos e competições realizadas  pela 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SMEL, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 12/07/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 12/07/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 12/07/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO:  R$ 219.825,00 (Duzentos e dezenove mil e oitocentos e vinte e cinco reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei 
Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, 
UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 03 DE JUNHO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
JEFERSON GABRIEL ALVES FERREIRA
        Secretária de Esporte e Lazer
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EDGAR ALBERTO BONINI CPF/CNPJ:  50762451904
CADASTRO: 3813300 QUADRA:  0007 LOTE:  0032

ENDEREÇO: RUA ARMANDO BERGO,  S/Nº CEP:  87504710

BAIRRO:  PARQUE ALTO DA PARANA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1185 / 2022 

SEQUENCIA: 61

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 0032  - PARQUE ALTO DA PARANA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de junho de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  61  / 1185 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EDGAR ALBERTO BONINI    CPF/CNPJ: 50762451904

ENDEREÇO: AV. OLINDA, Nº 1555 , JARDIM GLOBAL, UMUARAMA-PR, CEP: 87505--080

RICARDO SHIGUERO NAGAO CPF/CNPJ:  00709853912
CADASTRO: 4984700 QUADRA:  0002 LOTE:  0020

ENDEREÇO: RUA RODRIGO VALENCIA SAKAI,  S/Nº CEP:  87510640

BAIRRO:  JARDIM SAKAI COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1206 / 2022 

SEQUENCIA: 16

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 0020  - JARDIM SAKAI - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de junho de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  16  / 1206 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

RICARDO SHIGUERO NAGAO    CPF/CNPJ: 00709853912

ENDEREÇO: RUA MARANHÃO, Nº 385 , CENTRO, MARILUZ-PR, CEP: 87470-000

ANTONIO CARLOS PEREIRA QUINTAS CPF/CNPJ:  75564424972
CADASTRO: 6602400 QUADRA:  0004 LOTE:  0032

ENDEREÇO: RUA SILVESTRE PIETCHAKI,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM IBIS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1208 / 2022 

SEQUENCIA: 129

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 0032  - JARDIM IBIS - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de junho de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  129  / 1208 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ANTONIO CARLOS PEREIRA QUINTAS    CPF/CNPJ: 75564424972

ENDEREÇO: RUA DOS EXPEDICIONÁRIOS, Nº 237 , TIBERY, UBERLÂNDIA-MG, CEP: 38405-017

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 19 de abril de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2804 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARIA HILARINO SOARES, inscrito(a) no CPF Nº. 766.867.871-91, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 0005, JARDIM AEROPORTO, RUA JOÃO VEDOVATO, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4021700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 8 de junho de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 2804 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   2804 / 2021   CADASTRO: 1-4021700  ZONA: 0007    QUADRA: 0004 LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: MARIA HILARINO SOARES - CPF/CNPJ:  766.867.871-91

ENDEREÇO: RUA DAS AVENCAS, Nº 4540  - PARQUE DAS JABOTICABEIRAS, UMUARAMA-PR, CEP: 87509-310

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 19 de abril de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

3095 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SILVANO MOREIRA DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 020.281.517-06, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 0021, JARDIM AEROPORTO II, RUA DEOLINDA THEREZA ULIANA, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4290900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 8 de junho de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 3095 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   3095 / 2021   CADASTRO: 1-4290900  ZONA: 0007    QUADRA: 0007 LOTE: 0021  

CONTRIBUINTE: SILVANO MOREIRA DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  020.281.517-06

ENDEREÇO: RUA DESEMBARGADOR MUNHOZ DE MELLO, Nº 3780  - ZONA I, UMUARAMA-PR, CEP: 87501--180

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 19 de abril de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

3096 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SILVANO MOREIRA DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 020.281.517-06, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 0022, JARDIM AEROPORTO II, RUA DEOLINDA THEREZA ULIANA, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4291000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 8 de junho de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 3096 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   3096 / 2021   CADASTRO: 1-4291000  ZONA: 0007    QUADRA: 0007 LOTE: 0022  

CONTRIBUINTE: SILVANO MOREIRA DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  020.281.517-06

ENDEREÇO: RUA JOSÉ MOREIRA FILHO, Nº S/N  - SANTA LUZIA, MANTENOPOLIS-ES, CEP: 29770-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 19 de abril de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2885 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

G.PORTO RICO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI, inscrito(a) no CNPJ Nº. 09.586.662/0001-60, 

legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 0014, JARDIM AEROPORTO IV, RUA 

MARIA AUGUSTA DE JESUS PRIORI, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4475200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 8 de junho de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 2885 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   2885 / 2021   CADASTRO: 1-4475200  ZONA: 0007    QUADRA: 0003 LOTE: 0014  

CONTRIBUINTE: G.PORTO RICO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI - CPF/CNPJ:  09.586.662/0001-60

ENDEREÇO: R ANDORINHAS, Nº 51  - ZONA RURAL, SÃO LOURENÇO-MG, CEP: 87205-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de abril de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 770 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARIA DAS GRACAS DO PRADO, inscrito(a) no CPF Nº. 481.841.799-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0030 Lote 0007, ZONA 7, RUA SEBASTIAO CANEDO GOMES, nº. 3601, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 802300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 8 de junho de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 770 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   770 / 2022   CADASTRO: 1-802300  ZONA: 0001    QUADRA: 0030 LOTE: 0007  

CONTRIBUINTE: MARIA DAS GRACAS DO PRADO - CPF/CNPJ:  481.841.799-87

ENDEREÇO: RUA RUA SEBASTIAO CANEDO GOMES, Nº 3601, CEP: 87503490 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de abril de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 838 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ELISANGELA PEREIRA PERRUT, inscrito(a) no CPF Nº. 004.645.219-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0019 Lote 0001, PARQUE SAN MARINO, RUA IMACULADA CONCEICAO, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 2625300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 8 de junho de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 838 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   838 / 2022   CADASTRO: 1-2625300  ZONA: 0005    QUADRA: 0019 LOTE: 0001  

CONTRIBUINTE: ELISANGELA PEREIRA PERRUT - CPF/CNPJ:  004.645.219-20

ENDEREÇO: RUA SANTA MADALENA, Nº 4713  - PARQUE SAN MARINO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 12 de abril de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 759 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ELLEN KAROLINE DELEOTERIO PREVIDELLI, inscrito(a) no CPF Nº. 053.254.429-37, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0008 Lote 0002, JARDIM MONACO, RUA MIGUEL FELICIO 

RACCANELLI, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3792200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 8 de junho de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 759 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   759 / 2022   CADASTRO: 1-3792200  ZONA: 0002    QUADRA: 0008 LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: ELLEN KAROLINE DELEOTERIO PREVIDELLI - CPF/CNPJ:  053.254.429-37

ENDEREÇO: AV OLINDA, Nº 1555  - JARDIM GLOBAL, UMUARAMA-PR, CEP: 87505--080

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de abril de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 826 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LAURA CRISTINA NOVAIS, inscrito(a) no CPF Nº. 674.776.402-10, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0012 Lote 0016, PARQUE ALTO DA PARANA, RUA FRANCISCO BUOSI, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3828100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 8 de junho de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 826 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   826 / 2022   CADASTRO: 1-3828100  ZONA: 0004    QUADRA: 0012 LOTE: 0016  

CONTRIBUINTE: LAURA CRISTINA NOVAIS - CPF/CNPJ:  674.776.402-10

ENDEREÇO: RUA BARARUBA, Nº 3306  - JD TROPICAL, UMUARAMA/PR-, CEP: 87503--040

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de abril de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 827 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CELIA JACI FERNANDES, inscrito(a) no CPF Nº. 929.453.099-04, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0044 Lote 0050, CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU, RUA MIGUEL DE CERVANTES, 

nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4221500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 8 de junho de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 827 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   827 / 2022   CADASTRO: 1-4221500  ZONA: 0007    QUADRA: 0044 LOTE: 0050  

CONTRIBUINTE: CELIA JACI FERNANDES - CPF/CNPJ:  929.453.099-04

ENDEREÇO: RUA 13 DE MAIO, Nº 2228  - JARDIM COLIBRI, UMUARAMA-PR, CEP: 87506--340

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 19 de abril de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 571 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARGARETE APARECIDA CORREIA, inscrito(a) no CPF Nº. 022.578.929-92, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0010, PARQUE IBIRAPUERA, AV OLIVAR VALERIO, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5032200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 8 de junho de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 571 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   571 / 2022   CADASTRO: 1-5032200  ZONA: 0005    QUADRA: 0010 LOTE: 0010  

CONTRIBUINTE: MARGARETE APARECIDA CORREIA - CPF/CNPJ:  022.578.929-92

ENDEREÇO: RUA DOS PROFESSORES, Nº 4864  - PARQUE 1º DE MAIO, UMUARAMA-PR, CEP: 87509--720

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de abril de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 833 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARLY MENDONÇA PINTO, inscrito(a) no CPF Nº. 026.718.389-56, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0012 Lote 0009, PARQUE IBIRAPUERA, RUA SEBASTIAO RIBAS MACHADO E SILVA, nº. 

1816, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5045700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 8 de junho de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 833 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   833 / 2022   CADASTRO: 1-5045700  ZONA: 0005    QUADRA: 0012 LOTE: 0009  

CONTRIBUINTE: MARLY MENDONÇA PINTO - CPF/CNPJ:  026.718.389-56

ENDEREÇO: RUA JOSE  GOULART BARBOSA, Nº 2312  - JARDIM PETROPOLIS, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-6.180

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 2 de junho de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1091 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CLEIDE VENTORINI PAULINO, inscrito(a) no CPF Nº. 507.836.299-15, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 0016, PARQUE ESTANCIA II, RUA JOSE RIBEIRO DA SILVA, nº. S/N°, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6055800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 8 de junho de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1091 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1091 / 2022   CADASTRO: 1-6055800  ZONA: 0006    QUADRA: 0004 LOTE: 0016  

CONTRIBUINTE: CLEIDE VENTORINI PAULINO - CPF/CNPJ:  507.836.299-15

ENDEREÇO: RUA SANTINA COLOMBO BONORA, Nº 2189  - JARDIM UNIAO, UMUARAMA-PR, CEP: 87508--165

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 13 de maio de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1040 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ROBSON  BONSFIN DA COSTA, inscrito(a) no CPF Nº. 103.185.119-40, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 001B, PARQUE PORTUGAL, RUA AYANE KAROLINE ROMANO DA SILVA, nº. 

S/N°, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6652630.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 8 de junho de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1040 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1040 / 2022   CADASTRO: 1-6652630  ZONA: 0005    QUADRA: 0009 LOTE: 001B  

CONTRIBUINTE: ROBSON  BONSFIN DA COSTA - CPF/CNPJ:  103.185.119-40

ENDEREÇO: AVENIDA  PRIMEIRO DE MAIO, Nº 316  - CENTRO, SETE QUEDAS/MS-MS, CEP: 79.93-5.000
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